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1 ENTRODUÇÂO 

A presente monografia foi elaborada a partir da experiência de estágio no Hospital 

Infantil Joana de Gusmão (HUG) realizada em agosto de 2001 a janeiro de 2002, na Area de 

Recursos Humanos (RH), mais especificamente na Subgerência de Apoio e Orientação ao 

Servidor (SGAPOS). 

O  HIJG é uma instituição pública vinculada a Secretária Estadual da Saúde (SES). 

Seu trabalho está direcionado ao atendimento de pediatria, A. criança de 0 a 15 anos, de todo 

o Estado de Santa Catarina. Seu principal objetivo é prestar auxilio e atendimento primário, 

secundário e tercidrio a todas as crianças e adolescentes do Estado de Santa Catarina, que 

são encaminhados para esta instituição. 

Segundo Comarella (in Pereira, 2002) o Hospital  começou  a funcionar no ano de 

1964 junto h maternidade Carmela Dutra, cujo nome era Hospital Infantil Edith Gama 

Ramos. Com  o passar do tempo, o espaço fisico tomou-se insuficiente, devido ao aumento 

do número de crianças atendidas. Sendo assim, recebeu apoio do Estado de Santa Catarina, 

através da Secretaria Estadual da Saúde, da  Fundação Hospitalar Santa Catarina e do 

Departamento Autónomo de Edificações, para a construção do novo  espaço fisico, tendo 
sua inauguração em 03 de janeiro de 1979 e entrando ern funcionamento em 28 de 
dezembro do mesmo ano. 

0 Hospital Infantil Joana de Gusmão recebeu esse nome em  homenagem  A beata 
paulista Joana Gomes de Gusmão. 

Atualmente, o HUG possui uma Area de 22.000 m 2  e localiza-se na Rua Rui 
Barbosa, N.° 152, no Bairro Agronômica, em Florianópolis. 

Durante o período  de estágio obrigatório, foi  possível  observar que existe uma 

relação entre servidores e doenças ocupacionais, onde o próprio ambiente de trabalho, 
muitas vezes é inadequado e/ou possui máquinas antigas e condições perigosas ao trabalho 

no qual esses estão inseridos. 

Verifica-se uma acentuada falta de informação por parte dos servidores em relação 

acidente de trabalho e sua  prevenção,  bem como, quais procedimentos adotar no caso de 

Servidores:  terminologia  usada na qual refere-se aos funcionários públicos estaduais. 
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uma ocorrência. 

Dessa forma, sentiu-se a necessidade de fazer um estudo que  abrangesse  a 

problemática em  questão  (acidente de trabalho) apontando algumas propostas que 

pudessem possibilitar uma maior  informação  referente a acidente do trabalho. 

0 tema central desta monografia é a  questão  dos acidentes do trabalho, abordando o 

que define tal  questão,  bem como a forma adequada de proceder em caso de se acidentar. 

Foram realizados alguns contatos com os responsáveis pelos setores afins e também 

pesquisas bibliográficas. 

A pesquisa de campo foi realizada junto aos  funcionários  do HUG e os setores 

escolhidos para aplicação da mesma foram:  Berçário,  Lavanderia, Oncologia e 

Higienização. Assim, foi aplicado um  questionário, o qual obteve-se um total de 22 

respondidos. 

0 presente trabalho contém três  capítulos: o primeiro apresenta uma explanação 

sobre a  Política  dc Saúde Pública no Brasil, a partir da década de 80, a Politica de  Saúde  do 

Trabalhador e a inserção do Serviço Social junto as  Políticas  de Saúde do Trabalhador da 

Saúde no HUG. 

O  segundo capitulo aborda o histórico,  os conceitos, os procedimentos, as leis e 

medidas de  prevenção  com  relação  aos acidentes de trabalho, procurando assim, subsidiar a 

discussão para o terceiro capitulo; que aborda a  inserção  do HUG na  questão  dos acidentes 

do trabalho. 

No terceiro capitulo, primeiramente, procurou-se abordar a metodologia de pesquisa 

utilizada. Nesta etapa, a realização do  questionário  foi fundamental para a  análise  dos 

dados. Seguindo o que foi proposto no sumario, passamos para a  análise  dos dados e 

procuramos resgatar e sugerir a participação mais ativa do Serviço Social na  questão  dos 

acidentes do trabalho. Por último foi elaborada uma cartilha contendo informações 

referente ao tema em  questão,  com o objetivo de tomd-la um instrumento importante na 

orientação e informação ao  funcionário  acidentado. 

Ao final,  serão  realizadas algumas considerações a respeito da experiência e do 

trabalho desenvolvido, procurando apresentar  algumas  propostas de ação na area que 

também  poderão  contribuir para a melhoria das atividades desenvolvidas pelo Serviço 

Social, bem como do RUG. 



2 A  POLÍTICA PÚBLICA DE SAÚDE NO BRASIL 

2.1 A POLÍTICA DE SAÚDE NO BRASIL A PARTIR DA DÉCADA DE 80 

Antes de situarmos a  Política  de Saúde no Brasil a partir da década de 80 é 

importante recuperar a trajetória percorrida pela mesma desde o final da década de 70 até o 

atual governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

As  políticas  de  assistência médica se manifestaram com a criação do IAP'S — 

Institutos de Aposentadorias e Pensões, iniciada na Primeira República, mas consolidada a 

partir de 1930, no  "período  Vargas". Segundo Noronha (1995, p.74): "Os primórdios do 

desenvolvimento da assistência médica no Brasil  estão  centrados na prática liberal e no 

surgimento de instituições de cunho curativo e filantrópico (principalmente as Santas 

Casas e Beneficência de grupos de imigrantes), destinados aos pobres e indigentes". 

Ainda no período Vargas, surge em 13 de janeiro de 1937 a Lei n° 378 que instituiu 

a Conferência Nacional de Saúde. As duas primeiras conferências ocorreram em 1941 e 

1950 no qual trataram de firmar um campo institucional próprio ao sanitarismo,  então 

vinculado ao Ministério da Saúde. 

No final do  período  de 1946 a 1964 aumenta o debate sobre o papel do Estado 

nacional na implantação de um efetivo sistema de saúde, que tem como uma de suas 

grandes expressões a III Conferência Nacional de Saúde (1963), no qual  propôs  a radical 

municipalização da assistência A saúde no Brasil. Porém, este debate é brutalmente 

interrompido pela Revolução de 1964 e pelos 20 anos de ditadura militar subseqüentes. 

Estas mudanças orientaram um crescimento da produção de atos médicos, grande números 

de hospitais, laboratórios e serviços privados e multiplicação do número de egressos das 

faculdades de medicina e odontologia. 

Foi no governo de Geisel que as  políticas públicas adquiriram as  características  que 

influenciaram significativamente as transformações ocorridas no sistema de saúde na 

década de 80, tendo seu marco na II PND — Plano Nacional de Desenvolvimento e criação 

do MPAS — Ministério da Previdência e Assistência Social. Uma desta  característica 

conforme Noronha (1995,78), foi à incorporação de segmentos populacionais à previdência 
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social e ao sistema de assistência médica-hospitalar dela dependente aumentando assim, a 

quantidade de ofertas de serviços e a instalação de unidades assistências. 

No ano de 1978 foi criado no Brasil o  INAMPS —  Instituto  Nacional de Assistência 

Médica da Previdência Social, que ao longo dos anos seguintes consolida urna extensa rede 

de representações administrativas em todos os Estados. 

Durante os anos 80 houve transformações profundas no Sistema de  Saúde  brasileiro, 

determinadas pela  política-institucional  do pais que durante este período vivenciou o final 

do regime militar, o reinicio do processo de redernocratização do pais através da 

elaboração da "Constituição Federal" e as primeiras eleições diretas para presidente da 

República em 30 anos. 

As  políticas  públicas de saúde traduziram, durante toda a década, a dinâmica desta 

evolução, expandindo a cobertura assistencial e foi acompanhada por uma progressiva 

incorporação ao discurso oficial das bandeiras de luta da oposição. 

A década de 80 surge sob a marca da crise financeira da Previdência Social, foi 

caracterizada pelo deficit operacional crescente a partir de 1980. Paralelamente esses 

acontecimentos, intensificam-se os movimentos de criticas ao modelo de  saúde  vigente, por 

parte dos movimentos populares, ocorre a VII Conferência Nacional de  Saúde,  tendo como 

tema os "Serviços Básicos de Saúde" ampliando o debate sobre a descentralização, tanto 

assistencial quanto organizacional. 

Em 1981, segundo Noronha (1995, 80), ocorreu à politização da  questão  da  saúde,  

ao decretar a falência do sistema e intensificar o debate público, tanto na imprensa quanto 

no Congresso Nacional, tendo corno responsáveis por estes acontecimentos os  próprios  

setores governamentais tanto na area económica como da Previdência Social. 

Este  período  foi marcado também pelo crescimento da produção cientifica de 

intelectuais, professores e pesquisadores na critica sobre as condições de  saúde  da 

população, bem como, propor alternativas para a construção de uma nova  política  de  saúde  

efetivamente democrática. Ainda conforme Noronha (1995,80), "quase toda esta produção 

adota uma postura radical de critica ao centralismo  autoritário  do regime militar e propõe a 

descentralização, a universalização e a unificação como componentes essenciais de uma 

reforma  democrática  do setor  saúde".  
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O inicio da década de 80 vai encontrar o sistema de saúde brasileiro sob forte 

contestação frente a suas  características básicas que são descritas da seguinte forma por 

Draibe (in Noronha 1995„82): 

"I. centralizador das decisões, a  nível  financeiro e operacional, no Governo Federal e, 

dentro dele no interior do INAMPS... que constituiu-se no real "executor" da  política  

governamental para o setor como um todo". 

"II. privilegiador de uma forma de financiamento que apoia-se na... captação de recursos 

independentes do orçamento fiscal_ via contribuição sociais... extremamente vulneráveis 

as crises econômicas". 

"III. cristalizador de redes de atendimento separados e não  integradas,..

"IV. privatizante, do ponto de vista da  execução  dos serviços...". 

"V. deteriorador da capacidade instalada do setor público...". 

"VI. constituidor de uma rede de equipamentos... (que) não obedeceu a critérios 

vinculados à distribuição dos problemas de saúde da população ". 

tendente a expandir cobertura, abrangendo um número cada vez maior de usuários, 

ainda que segmentando e diferenciando a acesso para distintos segmentos das classes 

subalternas". 

"VIII. de planejamento, gestão, avaliação e controle  cada vez  mais 

"Iv inefetivo naquilo que toca as necessidades nosológicas da população brasileira nas 

diferentes regiões do pais e as necessidade de acesso, quantidade e qualidade de serviço". 

atuando sem hierarquia, regionalização, sistema de  referência,  mecanismos de 

integração e sendo predominantemente hospilalocatrico". 

Durante 1981 e 1982, o Governo Federal busca formular alternativas para a crise 

financeira do Brasil. De todo o conjunto de medidas propostas à  única que alcançou 

razoável grau de consenso foi a de criação do CONASP — Conselho Nacional de 

Administração da Saúde Previdencidria, subordinado diretamente ao Presidente da 

República. 

O plano da CONASP surgiu no  auge da crise financeira da previdência e de 

legitimidade do Governo Federal, enfatizava sua estratégia de implantação e traduzia a 

preocupação em não excluir explicitamente nenhum dos grupos de interesses vinculados ao 

complexo medico-previdencidrio. 
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A partir do plano do CONASP, surgiu a AIS — Aches Integradas de Saúde, teve seu 

primeiro  período  no ano de 1983-83 e caracterizou-se pelas fortes limitações da conjuntura 

daquele momento, acompanhado pela crise da Previdência Social. 

Com o advento da Nova Republica, as estratégia das AIS vão ganhar expressão 

nacional, no esforço de implementação do programa caracterizado pela universalização do 

acesso aos serviços de saúde, a integridade das aches e a unificação dos serviços. 

Em 20 de julho de 1987, através do Decreto 94.657, o presidente da República cria 

os Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde — SUDS, que veio com o objetivo de 

contribuir para a consolidação e o desenvolvimento qualitativo das AIS. 

0 SUDS tinha como diretrizes: universalização e equidade no acesso aos serviços 

de saúde, integridade dos cuidados assistenciais, regionalização e integração dos serviços, 

descentralização das ações de saúde, implementação de distritos sanitarios, 

desenvolvimento de instituições colegiadas gestoras e desenvolvimento de uma  política  de 

recursos humanos. 0 SUDS sobrevive até a aprovação da Lei  Orgânica  da Saúde, em 1990. 

Segundo Neto (1994), foi a partir da Reforma Sanitária Brasileira, ocorrida na 

década de 80, juntamente com o surgimento da Nova Republica em 1985, que foi  possível 

um debate maior acerca da saúde brasileira. 

Ainda de acordo com o mesmo autor, a Reforma Sanitária é a ''proposta para a 

democratização da saúde no pais". Para ele, a saúde não é conseguida apenas com 

assistência médica, mas principalmente, pelo acesso das pessoas ao emprego, com salário 

justo,  à  educação, a uma boa condição de habitação e saneamento, ao transporte 

adequado, a uma boa alimentação, 6. cultura e ao lazer; além, do acesso a um sistema de 

saúde digno e de qualidade. 

Portanto, a  saúde  deve ser vista como um direito que as pessoas têm pelos simples 

fato de existirem, de serem  cidadãs e de viverem numa sociedade. 

A idéia de que a  "Saúde  é direito de todos e dever do Estado", é um principio  básico 

da Reforma Sanitária. 

Para que isso seja realidade é necessário conforme Neto (1994, 11): 

(...) que, além das políticas gerais de  governo  que contribuam para a melhoria da 

qualidade de vida, o setor  saúde  também se estruture e se organize de modo a zelar 
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para que essas  política  sejam adequadas e produzam efeitos positivos sobre a saúde 

das pessoas e coletividades; assim como esteja apto a promover as ações que visem A 

promoção  da  saúde,  a prevenção de doenças e o atendimento adequado em situações de 

doenças e outros  agravos  à saúde (acidentes, etc)". 

Desde a promulgação da CF/88 sabe-se que a  saúde  tornou-se universal, ou seja, 

contribuindo ou não, todos os  cidadãos  brasileiros têm acesso gratuito à  saúde.  Apesar do 

artigo estar claro, constata-se que as dificuldades são muitas para se ter acesso a saúde no 

Brasil. É  possível observarmos diariamente através dos nossos meios de comunicação a 
precariedade da saúde no Brasil. É corriqueiro vermos filas imensas, os equipamentos são 

poucos, as instalações hospitalares são precárias, são poucos os  funcionários e os que têm, 

trabalham com sua carga  horária  dobrada. 

0 que foi citado é só uma pequena parte das dificuldades, pois a  questão  da saúde 

brasileira perpassa por outras questões, que vão além das enormes filas de  espera.  Isso 

podemos comprovar, através da fala de Nogueira (2001,103) que apresenta outros 

aspectos importantes dentro do Sistema de  Saúde: 

Uma das  grandes  dificuldades existentes do sistema de  saúde  continua sendo o 

acesso  difícil  de oande  parte da população aos recursos de  saúde. Sezundo 

pesquisa recente da professora Sônia Fleury (1999,4), "ha problemas de aestão, 

de recursos humanos, de má distribuição de recursos e serviços (...)  O setor 

público permanece dependente dos  serviços  privados, que são contratados e 

respond= pela maioria dos serviços de atenção medica prestados pelo setcr 

público (...). 

Diante do apresentado, cabe neste momento falarmos de como funciona o Sistema 

Único  de Saúde — SUS. 

Em 1988 a Assembléia Nacional Constituinte aprovou a nova Constituição 

Brasileira, incluindo pela primeira vez, uma seção sobre a  Saúde.  Foi incorporada a essa 

seção, os conceitos e propostas da VIII Conferência Nacional de  Saúde,  ou seja, a 

Constituição adotou a proposta da Reforma Sanitária e do SUS. 
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Até a promulgação da Constituição Federal de 1988, a  saúde  era entendida enquanto 

ausência de doenças. Ou seja, o sistema era organizado de forma a atender em primeiro 

lugar, a demanda das pessoas que estavam à procura de assistência médica curativa. A 

Constituição Federal de 1988 formulou um novo conceito de  saúde, conforme artigo 186: 

A  saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 

e econômicas que visem a redução do risco da  doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. (BRASIL, 1988,133). 

Surge com a Constituição Federal de 1988 o SUS — Sistema  Único  de Saúde, no 

qual traz em seu art.198 três principais alicerces, como descreve Jorge [1994, 51): 

descentralização com direção única em cada esfera do governo (Federal, Estadual e 

Municipal ); 

atendimento integral com prioridades para as ações preventivas (vacinação, 

medicamento e saneamento básico) sem  prejuízo  dos serviços assistenciais (postos de 

saúde, hospitais e ambulatórios); 

participação da comunidade (decidindo o que é mais importante para ser feito e 

controlando o uso do dinheiro público, do povo). 

Ainda na Constituição ficou estabelecido que o Sistema Único de Saúde deve: 

controlar e fiscalizar procedimentos gerais na area da  saúde; 

executar ações de vigilância  para  dar condições de saúde e prevenir doenças: 

opinar na formulação de trabalhadores no setor; 

participar da programação e da  execução  das ações de saneamento  básico; 

aumentar o desenvolvimento cientifico e tecnológico na area; 

fazer a fiscalização de alimentos; 

colaborar na proteção do meio ambiente, nele incluido o ambiente de trabalho. 

Conforme Neto (1994,12), o SUS é um sistema, ou seja, é formado por várias 

instituições dos três  níveis  de governo (Unido, Estados e Municípios), ele  deve atender a 

todos, de acordo com suas necessidade, independente de que a pessoa pague ou não 

Previdência  Social e sem cobrar nada pelo atendimento; deve atuar de maneira integral, isto 

6, não deve ver a pessoa como um amontoado de partes, mas como um todo; deve ser 
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descentralizado, ou seja, o poder de  decisão  deve ser daqueles que são responsáveis pela 

execução das ações; deve ser racional, ou seja, o SUS deve se organizar de maneira que 

sejam oferecidos  ações e serviços de acordo com as necessidades da população, e não como 

é hoje, onde em muitos lugares há serviços hospitalares, mas não há serviços básicos de 

saúde;  deve ser eficaz e eficiente, ou seja, deve produzir resultados positivos quando as 

pessoas o procuram ou quando um problema se apresenta na comunidade. Uma outra 

grande  característica  do SUS e a de ser democrático, onde não haja  exclusão  sendo direito 

de todas as pessoas usufruirem dos serviços. 

Embora o SUS tenha sido criado, seu processo de implantação não foi  tão  

houve vários interesses, onde alguns  grupos  queriam manter o sistema como estava, 

continuando a privilegiar os hospitais privados contratados pelo  INAMPS e os que queria 

criar no pais um sistema de  seguro-saúde.  A proposta feita pelo movimento da Reforma 

Sanitária teve chance e a  Saúde  foi  incluída  dentro de um capitulo chamado  Seguridade  

Conforme Neto (1994,13), -a  Seguridade  Social, é o conjunto das ações de Saúde, 

Previdência Social  (pensões,  aposentadorias e outros beneficios financeiros) e Assistência 

Social". A  Saúde é financiada pela Seguridade Social, além de outras fontes (Estados, 

Municípios e outros recurso da Unido). 

Conforme Jorge [1994, 52], "a  saúde é considerada pela Constituição como direito 

de todos e dever do Estado", portanto, significa que o cidadão  não está obrigado a fazer 

nenhum tipo de pagamento pelos serviços que ele venha receber pelo SUS. porém, isso não 

quer dizer, que os serviços são gratuitos, ou seja, os serviços  serão  custeados com recursos 

públicos (recursos do povo). 

Os fatores politicos do final da década de 80, num contexto de grave  e crescente 

crise fiscal, institucional e política  do  governo,  produziram, a partir de 1989, uma ruptura 

no processo continuo de maturação da reforma sanitária brasileira. É assim, durante todo o 

ano de 1989, não se registra nenhuma iniciativa significativa para consolidação da 

Seguridade Social em termos de legislação complementar ou ordinária no Congresso 

Nacional. 

Dentre essas  mudanças,  conforme Noronha (1995,106)  estão:  
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A ocupação dos espaços administrativos do setor saúde, em especial no  INAMPS, 

pelos opositores da reforma sanitária, significou também uma  grande inflexão  no 

processo de reordenamento do sistema, perdendo os estados e municípios  um 

aliado fundamental e, mais do que isto, o principal condutor das trans formações em 

curso.  Agregue-se,  ainda, o agravamento de que esses fatos ocorreram numa Case 

muito precoce do redesenho organizacional e gerencial do SUDS SUS, quando os 

movimentos de capacitaçao dos estados e municípios  para suas novas  funções 

apenas se iniciavam, e a implantação de novas concepções para a atuação do 

governo  federal no SUS era muito imatura. 

Contudo, so após o "impeachment" de Collor e a posse do Governo Itarnar é que 

alguns passos mais concretos foram dados, especialmente cora a publicação, pelo 

Ministério da Saúde, da Norma Operacional Básica N° 1, de maio de 1993 que estabeleceu 

normas e procedimentos para efetivar o processo de descentralização das ações e serviços 

de saúde, onde ficou estabelecido de forma gradual a responsabilidade do atendimento por 

parte do Estado e Municípios,  tornando-se assim autónomo na condução e gestão  do SUS 

no seu âmbito. 

Também, na mesma época, de acordo com Neto (1994,14), foi dado um passo 

importante no processo de reestruturação do  nível  federal do SUS, foi extinto o INAMPS, 

foco de resistência à implementação do SUS. 

Em  síntese,  a partir da nova Constituição da República, várias incitavas 

institucionais, legais e comunitárias foram criando as condições de viabilização plena do 

direito à saúde. Destacam-se, neste sentido, no âmbito  jurídico  institucional, as chamadas 

Leis  Orgânicas  da Saúde (N° 8080/90 e 8142/90), o Decreto N° 99.438/90 e as Normas 

Operacionais Básicas (NOB), editadas em 1991, 1993 e 1996. 

As Normas Operacionais Básicas, por sua vez, a partir da avaliação do  estágio  de 

implantação e desempenho do SUS, se voltam, mais direta e imediatamente, para a 

de fi nição de  estratégias e movimentos técnicos, que orientam a operacionalidade deste 

Sistema. 

A seguir, estaremos fazendo uma explanação a respeito da  Política  de Saúde do 

Trabalhador. 
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2.2 A  POLÍTICA  DE SAÚDE DO TRABALHADOR 

Para falarmos sobre esta  questão  sera importante resgatar um pouco da sua  origem, 

para tanto, faz-se necessário mencionar a criação do Sistema Nacional de Previdência e 

Assistência Social (SINPAS). 

Tal sistema foi criado em 1977 com o reconhecimento formal da crise 

previdenciaria, segundo Barros; Freitas (1988, 13) sua criação se deu através da Lei n° 6439 

de 01 de setembro do mesmo ano, no qual objetivava uma reorganização e racionalização 

capaz de enfrentar, sobretudo os aspectos  críticos referentes aos  gastos  com Assistência 

Médica e que tendiam a colocar em xeque o esquema econômico-financeiro do L\PS - 

Instituto Nacional da Previdência Social. 0 SL\TPAS seria constituído pelo IAPS,  INPS, 

LNAMPS e as seguintes entidades:  Fundação Legião  Brasileira de Assistência, Fundação 

Nacional do Bem-Estar do Menor, Empresa de Processamento de Dados da Previdência 

Social e a Central de Medicamentos - CEME. 

Ainda conforme as autoras anteriormente citada, o SINTAS  era o órgão competente 

por atender a problemática da  Saúde  do Trabalhador e seus dependentes, sendo mantido 

principalmente pelos trabalhadores urbanos através de arrecadação especifica descontado 

em folha. 

Em relação  à  Saúde do Trabalhador competia ao INPS,  segundo Barros; Freitas 

(1988,14) as seguintes atribuições: 

• A Assistência reeducativa de readaptação Profissional (aos servidores públicos - 

Lei n° 1711 52); 

• Acidente do Trabalho - (Programa de Amparo Financeiros a idosos e inválidos, 

abrangendo  as prestações em dinheiro (Lei n° 6179/74)); 

• Auxilio -  doença; 

• Serviço de reeducação e reabilitação profissional devido acidentes do trabalho - 

(Lei n° 6367 de 19 de outubro de 1976); 

"Os beneficios do acidente de trabalho  serão  aqueles que ocorrerem pelo exercício 

do trabalho, a serviço da empresa, do trabalho, provocando  lesão  corporal, perturbação 

funcional ou  doença que causa  a morte ou perda da capacidade para o trabalho - . (Barros: 

Freitas, 1988, 14). 
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Além destes beneficios  tinham também os  Benefícios Acidenarios e os Serviços 

Acidentdrios, no quais são: 

Beneficios Acidentdrios: 

• Aposentadoria por invalidez; 

• Pensão por morte; 

• Auxilio -  doença; 

• Auxilio - acidente; 

• Pecúlio. 

Serviços Acidentaxios: 

• Assistência Médica; 

• Recomposição  estética; 

• Reabilitação Profissional; 

• Reparação Odontológica; 

• Ortese e Prótese. 

Outro marco importante na  história  da  Saúde  do Trabalhador se deu na VIII 

Conferência Nacional de Saúde - CNS em 1986. Porém antes dela houve VII conferências 

sendo que a Primeira foi no ano de 1941 e a Segunda em 1950 (Governo Vargas), ambas 

trataram de firmar um campo institucional próprio ao sanitarismo,  então  vinculado ao 

Ministério da Educação e Saúde. 

A III Conferência ocorreu no Governo Goulart (1961-1964), tendo como temas 

abordados a situação  sanitária,  a municipalização e a  Política  Nacional de Saúde. 

Em 1966 durante o Governo do Marechal Castelo Branco ocorreu b.. IV Conferencia 

no qual tratou setorialmente sobre "recursos humanos - . 

Durante o período de 1974 a 1986 ocorreram quatro Conferência Nacional de 

Saúde, no qual a  Saúde  do Trabalhador começou a parecer no  discurso. 

A V Conferência ocorreu no  período  de 05 a 08 de agosto de 1975 durante o 

Governo do General Emerto Geisel (1974-1978), era  constituída  por cinco temas oficiais: o 

Sistema Nacional de  Saúde;  O Programa de Saúde Materno - Infantil; 0 Sistema de 

Vigilância Epidemiológica; o Controle das Grandes Endemias e a  Extensão  das AO- es de 

Saúde às Populações Rurais. Observasse que não são feitas referências à Saúde do 

Trabalhador. 
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No  período  de 01 a 05 de agosto de 1977 ocorre a VI Conferência, teve como temas 

a situação do controle das grandes endemias; a interiorização dos serviços de saúde e a 

Política  Nacional de Saúde. Não fa7endo desta forma, referências A. Saúde do Trabalhador. 

Porém de acordo com Barros; Freitas (1988, 22): 

"No discurso de abertura o Orador, Dr. Paulo de Almeida Machado, em momento 

algum deixa de elogiar as  ações e intenções do  então  Presidente da Republica que 

focaliza o aspectos por ele mencionado "... HARMONIZAR PENSAMENTOS E 

INTEGRAR ESFORÇOS", também manifesta sua " ADMIRAÇÃO PELOS 

RESULTADOS OBTIDOS PELO  MINISTÉRIO  DO TRABALHO NA 

PREVENÇÃO DE ACIDENTES, PELA  NOTÁVEL EXPANSÃO 

QUANTITATIVA E QUALITATIVA DOS SERVIÇOS DO INPS..." 

Ainda conforme as autoras é possivel observar nos Anais desta Conferência no item 

Atribuição dos Ministérios, no qual competirá ao Ministério do Trabalho: 

44  quando  à  Higiene e Segurança do Trabalho, á. Prevenção de Doenças 

Profissionais e do Trabalho, b. Proteção e Disciplina Corporativa e Política  

Salarial das Profissões de Saúde, cabendo-lhe particularmente: 

a) Desenvolver as atividades de Higiene e Segurança do Trabalho em 

consonância com as necessidades da area de saúde e tendo em vista a 

prioridade das ações preventivas; 

b) Desenvolver Programas de  Preparação  de Mão-de-obra para setor saúde" 

(Barros; Freitas; 1988, 22-23). 

Cabe ressaltar que nesta Conferência foi possível observarmos referência à questão 

da Saúde do Trabalhador. 

Em 24 de março de 1980 foi instalada a VII Conferência pelo então Presidente da 

República João B. O. Figueiredo. Teve como tema a  Extensão  das Ações de  Saúde  Através 

dos Serviços Básicos, porém, não trouxe nenhum enfoque a Saúde do Trabalhador. 



Um momento importante para o avanço  da  questão  da  Saúde  do Trabalhador, como 

já mencionado anteriormente foi à VIII Conferência Nacional de  Saúde — CNS em 1986, 

que introduziu definitivamente esta temática no âmbito da  saúde.  Deste encontro surgiu a. 

idéia de promover, através de um grupo de técnicos da area, a I Conferência Nacional de 

Saúde do Trabalhador — CNST. Ainda neste ano a Comissão Nacional de Reforma 

Sanitária, sugeriu a inclusão das ações de  saúde  do trabalhador entre as competências do 

Sistema  Único  de  Saúde,  que tornou-se uma proposta do texto constitucional para a area da 

saúde. 

Observa-se a partir deste contexto a fala das autoras Ban -os; Freitas (1988, 27) como 

contribuição, "Em relação as outras Conferências pode-se notar uma significativa alteração 

no discurso. A fala inclui não somente a  Saúde  do Trabalhador, mas o faz considerando-a 

como de competência dos  Órgãos Governamentais e como decorrente também do  próprio 

conhecimento e controle dos trabalhadores sobre o processo. Com  isso, deixa, a  nível  de 

discurso, a saúde de ser um processo onde o trabalhador se encontra alienado e distante, 

passando a ser também responsável pela sua  saúde e do ambiente de trabalho". 

Faz-se oportuno ressaltar que neste mesmo ano ocorreu o I Encontro de Assistente 

Social do Trabalho do Estado de São Paulo, realizado nos dias 30/31 de outubro e 01 de 

novembro. Tendo como tema "0 Serviço Social e as Relações Sociais na Realidade da 

Empresa". 

Seguindo a lógica cronológica, podemos observar que quatro anos depois da VIII 

Conferência surge a Lei que define o conceito de  saúde  do trabalhador, sendo ela a lei 

8080/90 em seu artigo 6° e 3°, onde aborda a questão como sendo "um conjunto de 

atividades que se destina, através das ações de  vigilância epidemiológica e sanitária, 

promoção e proteção da saúde  do trabalhadores submetidos aos riscos e  agravos advindos 

das condições de trabalho". A  saúde  do trabalhador abrange assistência ao trabalhador 

vitima de acidente de trabalho ou portador de doença profissional, participação no âmbito 

da competência do SUS. 

No caso particular do Brasil, (segundo manual titulado como Programa de 

Promoção de  Saúde  do Trabalhador, desenvolvido pela Secretaria de Estado da Saúde de 

Santa Catarina [19--]) disputamos o primeiro  lugar  dos  países  com a mais alta incidência 

em acidente de trabalho. Segundo dados ainda parciais do NEPS/LNSS, contamos com 
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424.137 acidentes de trabalho registrados em 1995, sendo 403.491 acidentes típicos e de 

trajetos, 20.646 doenças profissionais e 3.967 óbitos, sem considerarmos os afastamentos 

do trabalha e os acidentes produzidos por um equivocado estilo de vida, gerador de outros 

agravos não considerados como -ocupacionais", e, portanto, não notificados. No que 

refere-se a Secretária Estadual de Saúde de Santa Catarina entre os anos de 1997, 1998 e 

1999 foram registrado um total de 487 acidentes do trabalho entre os Servidores Estaduais 

da Saúde no Estado de Santa Catarina. ( vide anexo I) 

Com o passar dos tempos, surge uma preocupação por parte das empresas em 

promover a  saúde  do trabalhador. Com  isso, a Secretaria de Estado de Saúde de Santa 

Catarina, com o pressuposto de reorganizar o modelo de  gestão  do Sistema Único de  Saúde,  

reconheceram no ambiente de trabalho um distrito sanitário de fundamental  importância  

para o desenvolvimento de  ações  que contribuem para a redução ou eliminação das 

doenças/agravos preveniveis. (Programa de Saúde do Trabalhador do Estado de Santa 

Catarina). 

Esse Programa propõe um pensar diferente, sendo o ambiente de trabalho, 

reconhecido não apenas como um espaço de ocorrência de doenças ocupacionais, mas 

também como um estilo de vida, a alimentação, as relações de trabalho, as condições 

ambientais e o histórico genético/familiar, são fatores potenciais de agravo da saúde que 

transcendem a  questão  doença/ambiente de trabalho, exige novos paradigms de  gestão.  

A Promoção da Saúde do Trabalhador busca em seu conceito, não apenas a ausência 

de doenças, mas sim, que o trabalhador seja mais saudável e que tenha mais qualidade de 

vida. 

Conforme Dias (in Conteúdos Básicos para uma Ação Sindical 1996, 27), podemos 

conceituar saúde do trabalhador "como uma prática social instituinte, propondo 

contribuir para a transformação da realidade de  saúde  dos trabalhadores, e da 

população como um todo". 

Descreve também, como objeto da saúde do trabalhador o processo saúde e doença  

dos grupos humanos, em sua relação com o trabalho. Aqui, o trabalho e entendido como 

espaço  de dominação e submissão do trabalhador pelo Capital. 

A atenção à saúde dos trabalhadores vem se instituindo na rede pública de serviços 

de  saúde,  atual SUS. buscando construir uma prática de  saúde  inovadora, dirigida aos 
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trabalhadores, sujeita as contradições existentes nas relações  saúde e trabalho e  à  crise do 

setor saúde na atualidade. 

A Norma Operacional de Saúde do trabalhador (NOB-SUS 01/96), em seu Art. 1° 

tem coma objetivo orientar e instrumentalizar a realização das ações de  saúde  do 

trabalhador e da trabalhadora, urbana e rural,  dirigido  pelos seguintes principias básicos: 

"Universalidade e equidade, onde todos os trabalhadores, urbanos e rurais, 

com carteira assinada ou não, empregados, desempregados ou aposentados, 

trabalhadores em empresas públicas ou privadas, devem ter acesso garantido 

a todos os  níveis  de atenção a saúde; 

II) Intemlidade das  ações,  tanto em temos do planejamento quanto da 

execução, com um movimento constante em direção à mudança do modelo 

assistencial para a atenção integral, articulando ações individuais e curativas 

com ações coletivas de  vigilância  da  saúde; 

III) Direito  à informação sobre a  saúde,  por meio da rede de serviço do SUS, 

adorando como prática cotidiana o acesso e o repasse de informações aos 

traballiadores. 

IV) Controle  social, reconhecendo o direito de participação dos trabalhadores e 

suas entidades representativas em todas as etapas do processo de atenção à 

saúde, desde o planejamento e estabelecimento de prioridades, o controle 

permanente da aplicação dos recursos, a participação nas atividades de 

vigilância em saúde até a avaliação das ações realizadas; 

Regionalização e hierarquização das  ações  de  saúde  do trabalhador, que 

deverão  ser executadas por todos os  níveis  da rede de serviços, segundo o 

grau de complexidade, desde as  básicas  ate as especializadas, organizadas 

em um sistema de referência e contra-referência, local e regional; 

VI) Utilização do criteria epidemiolagico e de avaliação de riscos no 

planejamento e na avaliação das ações, no estabelecimento de prioridades e 

na alocação de recursos. 

VII) Configuração da saúde do trabalhador como um conjunto de ações de 

vigilância e assistência, visando  à promoção, à proteção, a recuperação e 

reabilitação  da  saúde  dos trabalhadores submetidos a riscos e agravos 

advindos do processo de trabalho-. 
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Ainda na mesma norma podemos encontrar no seu art. 2°, que cabe aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios a execução de ações na area de saúde do trabalhador, 

considerando as diferenças de gênero. 

Porem em seu Art. 3' delega aos  Municípios,  por intermédio de suas Secretárias de 

Saúde,  a realização de ações discriminadas, conforme a condição de gestão em que estejam 

habilitados, como seguem: 

I. 	"Na Gestão Plena da Atenção Básica,  assumirá  as seguintes  ações  de  saúde  

do trabalhador: 

a) garantia do atendimento ao acidentado do trabalho e ao suspeito ou portador de 

doença profissional ou do trabalho, por meio da rede própria ou contratada, 

dentro de seu nivel de responsabilidade da atenção, assegurando todas as 

condições necessárias para o acesso aos serviços de referência, sempre que a 

situação exigir; 

b) realização de ações de  vigilância  nos ambientes e processos de trabalho, 

compreendendo a identificação das situações de risco e a tomada de medidas 

pertinentes para a resolução da situação e a  investigação  epidemiológica: 

c) notificação dos agravos à  saúde e os riscos relacionados corn o trabalho, 

alimentando regularmente o sistema de informações dos  órgãos e serviços de 

vigilância,  assim como a base de dados de interesse nacional; 

d) estabelecimento de rotina de sistematização e analise dos dados  gerados  no 

atendimento aos agravos á.  saúde  relacionados ao trabalho, de modo a orientar as 

intervenções de  vigilância,  a organização dos serviços e das demais ações em 

saúde do trabalhador; 

e) utilização dos dados gerados nas atividades de atenção  à  saúde do  trabalhador,  

com vistas a subsidiar a  programação e avaliação das ações de  saúde  neste 

campo, e alimentar os bancos de dados de interesse nacional 

II) 	Na  Gestão  Plena do Sistema Municipal,  assumirá,  além das já  previstas pela 

condição de Gestão Plena da Atenção Básica, as seguintes ações de  saúde  do 

trabalhador: 

a) emissão de laudos e relatórios circunstanciados sobre os aulavos relacionados 

com o trabalho ou limitações (seqüelas) deles resultantes, por meio de recursos 

próprios ou do apoio de outros serviços de referência; 
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b) instituição e operacionalização de um sistema de referência para ao atendimento 

ao acidentado do trabalho e ao suspeito ou portador de  doença profissional  ou do 

trabalho, capaz de dar suporte técnico especializado para ao estabelecimento da 

relação do agravo como o trabalho, a confirmação diagnostica, o tratamento, a 

recuperação e a reabilitação da saúde, assim como para a realização dos 

encaminhamentos necessários que a situação exigir; 

c) realização  sistemática  de ações de  vigilância  nos ambientes e processos de 

trabalho, compreendendo o levantamento e análise  de informações, a inspeção 

sanitária nos locais de trabalho, a identificação e avaliação das situações de 

risco, a elaboração de relatórios, a aplicação de procedimentos administrativos e 

a investigação epidemiológica; 

d) instituição e manutenção de cadastro atualizado das empresas classificadas nas 

atividades econômicas desenvolvidas no  Municípios,  com indicação dos fatores 

de risco que possam ser gerados para o contingente populacional, direta ou 

indiretamente a eles expostos"; 

Parágrafo Único. "0 Município deverá  manter unidade especializada de referência 

em Saúde do Trabalhador, para facilitar a execução das ações previstas neste artigo". 

Enfim, estas são algumas normas existentes,  porém  cabe ressaltar que muitas vezes 

ficam como ideal que podem ou não se concretizar. 

Sendo assim, vale citar que a Atenção  à  Saúde  dos Trabalhadores no Sistema de 

Saúde no Brasil vem se instituindo na rede pública de  serviço,  atual SUS, onde busca 

construir uma prática de saúde inovadora, dirigida aos trabalhadores, sujeita as contradições 

intrínsecas ao campo das relações saúde x trabalho e à crise do setor  saúde  na atualidade. 

Atualmente a Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina dispõem de um 

Programa de Promoção da Saúde do Trabalhador Ambiente Saudável, no qual tem por 

objetivo -motivar" as organizações empresariais e de representação sindical, públicas e 

privadas a compreender e intervir nos problemas de saúde no ambiente de trabalho, 

formulando estratégias de superação dos agravos decorrentes do ambiente e dos processos 

de trabalho, e daqueles resultantes dos fatores sociais, culturais e biológicos próprios  de 

cada  indivíduo. 



A concepção de saúde que embasa o Programa de Saúde do Trabalhador da 

Secretária de  Saúde  do Estado de Santa Catarina baseia-se no termo, com uma concepção 

integral, ou seja, de forma preventiva, voltada para a redução dos agravos  à  saúde. 

Para que as empresas possam ingressar no programa deverão manifestar seu 

interesse na implantação do mesmo, através de contato com as Unidades Regionais de 

Serviço da Secretária de Estado da  Saúde,  ou em contato com a Gerência de Atenção 

Básica — SC. (vide anexo II). 

Em relação ao Hospital Infantil Joana de Gusmão, segundo a Assistente Social 

Dirce Maria Martine llo,  responsável  pela Subgerência de Apoio e Orientação ao Servidor 

do MJG, no que refere-se a esse programa foi utilizado um única vez, quando implantou o 

"Projeto Controle de Tabagismo e Prevenção de  Câncer".  Nos demais programas no qual 

será  apresentado no item a seguir, não houve qualquer envolvimento com o Programa 

desenvolvido pela Secretaria Estadual de Saúde de Santa Catarina_ 

2.3 A INSERÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL JUNTO AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO 

TRABALHADOR NO HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMÃO 

Vivemos num momento pleno de desafios, onde precisamos ter coragem e 

esperanças para enfrentar o presente e quem sabe, contribuir para melhorar o futuro. 

Segundo lamamoto (1997, 5) -Os Assistentes Sociais são desafiados neste tempo de 

divisas, de gente cortada em suas possibilidades de trabalho e de obter meios de 

sobrevivência,  ameaçados  na  própria  vida. Tempos de crise, em que cresce o desemprego, o 

subemprego, a luta por meios para sobreviver no campo e na cidade. Tempos extremamente 

dificeis para todos aqueles que vivem do trabalho e para a organização dos trabalhadores". 

E neste contexto que o profissional de Serviço Social esta inserido, buscando propostas de 

trabalho capazes de preservar e efetivar direitos. 

No que se refere à inserção do Assistente Social nas  Políticas  de Saúde do 

Trabalhador  da Saúde como forma ampla a contemplar não so o HUG, mais o Sistema de 

Saúde  Publica no Brasil, muito pouco tem se escrito a respeito desta temática, situação esta, 
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que pode ser constatar após levantamentos bibliográficos a respeito do referido assunto. 0 

que encontra-se em literaturas, são situações restritas de setores onde o Serviço Social atua 

ou atuou. 

Sendo assim, optou-se por falarmos sobre o assunto, de maneira a situá-lo no 

Hospital Infantil Joana de Gusmão. 

Para falar da  Saúde  do Trabalhador da  Saúde  no HIJG, precisamos  situá-lo  ao setor 

que desempenha esta função. 

Segundo Pereira (2002, 44) a implantação do Serviço Social dos Servidores do 

HUG, ocorreu por volta de 1989, onde nesta  ocasião  houve uma modificação do regime dos 

servidores da  saúde que eram regidos pela CLT, através da Fundação Hospitalar de Santa 

Catarina que foram transferidos para o regime estatutário. Porém, com a Lei 80.240 houve 

uma modificação nos nomes e secretarias, incluindo cargos e foram criadas as 

Coordenadorias de RH, inclusive nos hospitais. A partir dai, criou-se uma coordenadoria 

chamada CADORH Coordenadoria de Administração, Desenvolvimento Organizacional 

e Recursos Humanos sendo esta organizada em três subgerências (vide anexo ELI): 

— Subgerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos que contempla toda a parte de 

Formação e Capacitação do Servidor; 

2 — Subgerência de Administração de Recursos Humanos que trabalha a parte 

administrativa e de pessoal; 

3 — Subgerência de Apoio e Orientação ao Servidor cujos objetivos eram apoiar e orientar o 

trabalho no que diz respeito as suas relações de trabalho, da sua saúde e bem-estar sentindo-

se ser participante do cotidiano do Hospital. 

nesta última Subaerência que esta inserido o Assistente Social que lida com a 

questão  da  Saúde  do Trabalhador da  Saúde,  mas que devido a falta de estrutura fisica e 

recursos, tanto financeiros como de pessoal não tem podido ampliar a sua intervenção nesta 

area. 

No que refere-se as  Políticas  de  Saúde  do Trabalhador da  Saúde, existe uma grande 

preocupação por parte desta Subgerência, que conta com o apoio da FUNDACENTRO' 

para buscar soluções muitas vezes emergências para solucionar  algum  problema, mas 

Fundação Centro Nacional de  Segurança e Higiene do Trabalho - Entidade de pesquisa cientifica 
tecnológica  em  segurança e saúde  ocupacional, orientada pelo Governo brasileiro vinculado ao Ministério do 
trabalho. 
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também para ações de  caráter preventivo, para que o trabalhador possa usufruir de um 

ambiente de trabalho mais saudável e que tenha mais qualidade de vida. 

E neste contexto, que o Assistente Social está inserido na Subgerência de Apoio ao 

Servidor.Entre os programas desenvolvidos neste Departamento destacam-se alguns 

projetos que  estão  diretamente ligados à  Saúde  do Trabalhador do HLTG: 

• Projeto de Prevenção de Cancer de Colo Uterino e Mamas: foi implantado e 

concluído  no ano de 2001. Tinha como objetivo proporcionar a todas as servidoras do 

HITG a realização do exame preventivo de cancer de colo uterino e também, através do 

atendimento individualizado estar orientando como fazer o auto exame de mamas. Teve 

um caráter educativo, onde proporcionou maior conhecimento ás servidoras de seu 

próprio corpo e de sua  saúde. 

• Projeto  Controle  Tabagismo e Prevenção de  Câncer:  foi implementado no ano de 

2001 e continua em andamento. Tem como objetivo dar apoio aos servidores que 

desejam parar de ffimar e precisam de uni incentivo. Sao realizado os 

acompanhamentos médicos, psicológicos ou internação. E oferecido medicamentos e 

acompanhamento de todo o processo de recuperação. 

• Mural da Saúde do Trabalhador: um espaço onde são expostos vários ternas sobre 

saúde  dos servidores. Neste mural, colocam-se cartazes de conscientização, orientação, 

depoimentos dos servidores a respeito de sua saúde. 

• Programa de  Atividade Física e Saúde  Cardiovasculares : o objetivo foi analisar as 

variáveis envolvida  na implantação de um programa de atividade fisica, este programa 

iniciou-se com os servidores do Setor de Nutrição, onde contou com a presença de urna 

estagiaria de Educação  Física  da Udesc, que desenvolveu a partir de um escudo 

individual entre os interessados aulas de  ginástica. 

• Projeto de Reorganização da Cozinha e do  Refeitório  do HUG: teve como objetivo 

sensibilizar e capacitar os servidores do Setor de Nutrição. 

• Programa Saúde em Forma: é um sistema de avaliação e orientação para a pratica de 

atividades fisicas desenvolvido pela UNLMED de Florianópolis, onde  ajudará o servidor 

a viver com mais  saúde.  Sao exames fisicos, de sangue e pressão feitos com pessoas 

capacitadas em medicina do trabalho. 

Estas atividades relatadas são algumas das ações que o Serviço Social vem 

desenvolvendo junto aos servidores do HUG e que, tem proporcionado um pouco de bem- 
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estar a eles. Além desses programas, são também realizado atendimento e 

acompanhamentos de casos3 .  É importante registrar que estes atendimentos são variados, 

podendo ser uma solicitação de medicamento e/ou até um acidente de trabalho. 

Segundo Marilda Villela Iamamo to: 

Um dos maiores desafios que o Assistente Social vive no presente desenvolver 

sua capacidade de decifrar a realidade e construir propostas de trabalho criativas e 

capazes de preservar e efetivar direitos, a partir de demandas emergentes no 

cotidiano. Enfim, ser um profissional propositivo e não só executivo. (lamamoto, 

1996,8). 

Portanto, e essencial criarmos propostas de trabalho, mecanismos metodológicos, 

permitir ao profissional encontrar meios para propor e criar alternativas de trabalho. 

assim que vejo o papel do Serviço Social na Subgerência de Apoio ao Servidor, mesmo 

com todas as dificuldades enfrentadas (espaço fisico, verbas, acumulo de serviço,...) está 

sempre em busca de algo novo, criando e buscando alternativas para dá respaldo as 

demandas que de alguma forma aparecem no departamento. 

Observa-se a partir deste contexto a fala de Maria Da lva Horácio da Costa: 

0 trabalho dos assistentes sociais não se desenvolve  independentemente  das 

circunstâncias  históricas  sociais que o determinam. De fino, a inserção do Serviço 

Social nos diversos processos de trabalho, "encontra-se profunda e particulannente 

enraizado na forma como a sociedade brasileira e os estabelecimentos 

empregadores do Serviço Social recortam e fragmentam as  próprias  necessidades 

do ser social e a partir desse processo como organizam seus objetivos institucionais 

que se voltam para a  intervenção  sobre essas necessidades (Costa, in. ABESS, 

1996:36). 

3  Acompanhamento de caso: terminologia utilizada no setor de Subgerência de Apoio ao Servidor do HUG. 



31 

Assim sendo, entende-se que o profissional de Serviço Social tem na sua formação 

fundamentos que direciona e legitima a prática na Subgeréncia voltada a prestação de 

serviços aos  trabalhadores.  

Prosseguindo, considera-se que para a realização de uma análise da relação entre 

acidente de trabalho e a saúde do trabalhador, faz importante recuperar a historia e os 

conceitos sobre acidentes bem como propostas de prevenção e orientação, sendo isto o que 

sera feito a seguir. 



3 ACIDENTE DE TRABALHO 

3.1 UM BREVE HISTÓRICO SOBRE ACIDENTE DO TRABALHO 

Para falarmos a respeito de acidente de trabalho buscou-se compreender os 

processos ocorridos no Brasil neste ultimo  século. 

Em 1904, ocorreu o primeiro projeto de  regulamentação  dos acidentes de trabalho 

no qual foi apresentado no Parlamento pelo deputado Medeiros de Albuquerque. Em 1908, 

um outro projeto semelhante foi exposto, no entanto, somente em 1915, deputado Adolfo 

Gordo apresenta um projeto que após várias modificações, toma-se lei em 1919.  Segundo  

Faleiros (1992, 19), é a primeira legislação social de alcance nacional no Brasil. 

Ainda conforme Faleiros (1992, 19): 

A Lei de 1919 estabelece o regime de indenização para os trabalhadores, corno uma 

forma de  compensação das perdas e danos causados pelos acidentes  de trabalho. Essa 

"compensação", essa "proteção dos mais fracos" reflete  beta a ideologia liberal do 

discurso politico da época e da Constituição Republicana de 1891. 

Neste  período  a intervenção do Estado no que diz respeito à.  saúde  dos 

trabalhadores, faz-se "fora?' da fábrica e tem como objetivo compensar os trabalhadores 

acidentados. 0 ambiente da fábrica era visto como um ambiente -natural -  e a 

industrialização é vista como um bem e um mal para os trabalhadores. 

Somente  após 1930, durante o período  de Getúlio Vargas, a legislação de  saúde e de 

segurança no trabalho vai ser modificada: em 1934 e em 1944. A  segunda modificação foi a 

mais significativa, estabelecendo ao Estado uma maior intervenção nos casos de setTuros e 

acidentes de  trabalho. 

No entanto, estas mudanças não ocorreram por acaso, contou com a participação 

dos movimentos  operários  anarquistas da época que agitaram as fábricas e organizaram 

greves. 



33 

importante lembrarmos que o Governo de Vargas estimulou a industrialização, 

que se desenvolveu e se tomou hegemônico da acumulação do capital. Era contrapartida, as 

leis existentes tinham um  caráter  mais de controle dos trabalhadores do que de proteção, 

defendendo os interesses dos patrões e restringido os limites dos  operários. 

De acordo com Faleiros (1992, 20),  após  a queda de Vargas em 1945, a mesma 

política  dos acidentes de trabalho é consolidada em 1955 pelo atual Presidente da 

Republica Juscelino Kubitschek. 

Ern 1953 o JAPI  se constituiu na principal instituição de  seguros  de acidentes do 

trabalho, contendo 20 hospitais, de 880 em convênio e de 455 pontos de serviços médicos. 

Porém, seaundo Faleiros (1992, 149) em 1961,  através  do decreto 3.700 de 9 de 

outubro, o governo estabelece o monopólio  de seguro de acidentes do trabalho do Instituto 

de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos (IAPM). Este instituto em 1935  detinha o 

seguro de 960 empresas e, em 1941, de 1868 empresas. 

Neste  período  de 1961 a 1964 são criados pelos tecnocratas do Ministério do 

Trabalho as Carteiras de Acidentes do Trabalho (CAT) do Instituto de Aposentadoria e 

Pensões  dos Industriais (1API). 

No ano de 1960, acelera a entrada das multinacionais no Brasil favorecendo a 

internacionalização da economia brasileira e quatro anos mais tarde em 1964 ocorre o golpe 

de Estado', onde marca a chegada ao poder da aliança militares-tecnocratas-capitalistas 

internacionais; a industrialização de bens  duráveis,  baseada de preferência na produtividade 

do que no prolongamento da jornada de trabalho, adquire uma grande  expansão. 

A primeira fase do Golpe do Estado é dirigida pelo Marechal Castelo Branco, seu 

governo e marcado por uma seriem de decretos-leis, onde é necessário destacar o decreto 

293 que considera os seguros de acidentes do trabalho como seguros privados.  Através 

desta lei os seguros estatais ficam no mesmo patamar de igualdade que os seguros 

particulares. Portanto, como tal decreto ocorreu as vésperas da transferência de governo ao 

general Costa e Silva no 1° de mar -go de 1967, a nova lei não provocou  grandes reações. 

Segundo Faleiros, 

"A estatização dos seauros de acidentes era defendida pelos tecnocratas do 

Ministério Social e do u-abalho, seauindo urna tradição que  vinha desde  a época de  

4  Denomina-se Golpe de Estado Segundo Faleiros (1992, 170) ato onde os  governantes eleitos e reconhecidos 
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Getúlio  Vargas, enquanto a privatizaçao era defendida pelo Ministério da Indústria e 

do Comércio, mais ligada hs companhias de seguros. Esta divisão manifesta uma 

ruptura nas  posições  do governo,  ruas  hi hegemonia dos setores ligados ao 

Ministério da Indústria e do Comércio.  Divisões não significam eliminação da 

hegemonia". (Faleiros, 1992,185-186) 

Ainda no governo Castelo Branco, foi criado a Fundação Centro Nacional de 

Segurança e Higiene do Trabalho (Fundacentro) pela Lei 5161 de 21.10.1966. Tinha como 

objetivo, cuidar dos aspectos preventivos dos acidentes do trabalho, sendo financiado por 

entidades públicas e empresas privadas. 

Frente aos acidentes de trabalho, ainda nos anos de 1967, a prática mais corrente era 

envia-los à Santa Casa de  Misericórdia  através da policia que investigava os acidentes. As 

anotações de dados referentes a acidentes eram feitas pela própria policia até 1967, quando 

o seguro acidentes vem a ser estatizado, ou seja, passa para o Estado a responsabilização. 

No jornal operário 0 Protesto de junho de 1900 considera-se a Santa Casa como um 

"lugar de assassinato". Nesses lugares não era raro que os  operários lbssem 

depositados sem nenhum cuidado especifico. As Santas Casa sac) financiadas pelos 

"irmãos"  mais ricos e também pelo governo com  subsídios, e controladas por 

instituições de  caráter religioso. A oligarquia, os comerciantes e alguns segmentos 

das classes médias financiam essas  instituições com ajuda. Segundo Papaterra 

Limongi, um advogado católico do Departamento do Trabalho de São Paulo, em 

1910 as sociedades benévolas conta com um ativo de 30000 contos de  réis,  dos quais 

20000 em bens  imóveis.  Numa receita de 8000 contos o governo do Estado Contribui 

com urn quarto e o governo federal e os  municípios, com 4,4% cada um. Assim, mais 

de urn terço do financiamento dessas sociedades provém do Estado. Entre as 

despesas de 7500 contos, 20% são destinados aos socorros médicos e farmacêuticos, 

17% a socorros alimentares, 2% a  pensões e 40% a diversos (Faleiros, 1992,45). 

Essas Santas Casa eram lugares onde se amontoavam os pobres.  Operários e pobres 

se confundiam na sociedade da Primeira República. Uma vez nas mãos da policia, eram 

encaminhados a estas instituições onde eram aceitos em nome da caridade. 

são sumariamente retirados do cenário politico pela  força  militar. 
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Sendo assim, deixa o poder Castelo Branco e assume o General Arthur da Costa e 

Silva, o novo  governo propõe em 15 de maio de 1967 um novo projeto sobre acidentes do 

trabalho, elaborado pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Conforme Faleiros (1992, 189): 

Oprojeto elaborado por Jarbas Passarinho se define claramente contra o decreto 293: 

Para justificar o porque de ser contra o decreto de 293, o ministério  do Ti-abalizo 

desenvolve suas argumentações em torno dos encargos que tal decreto representa para 

a Previdência Social, sendo assim, buscou-se mostrar que o decreto anterior era 

extremamente favorcivel as companhias privadas; 

Aos trabalhadores, o novo projeto garante a cobertura de acidentes em todo o 

território nacional, com eliminação do lucro das companhias de seguro de acidentes, 

propondo o regime de manutenção de  salário em contraste à indenização. Oferece 

ainda os beneficios da Previdência Social aos acidentados e introduz um novo 

beneficio, o auxilio-acidente em caso de perda de mais de 25% da capacidade de 

trabalho. No entanto, o projeto não faz referência aos trabalhadores rurais e aos 

trabalhadores domésticos; 

Aos  empresários  os tecnocratas  propõem  uma nova tarifa de prêmio de seguros mats 

reduzida que a anterior, uniformizando-a em 0,8% ou 0,4% dos  salários,  de acordo 

com o grau de risco da empresa; 

Entre 1967 e 1979 houve um  período  de endurecimento do regime militar com a 

promulgação do ato institucional n° 5, em dezembro de 1968,  período que se prolongou ate 

a metade do governo do general Geisel, em 1976. Entre 1970 e 1974, o pais e governado 

pelo general Medici. 0 General Ernesto Geisel assume o governo em 1974 até 1978. 

O  governo de Geisel é marcado por um número elevado de acidentes de trabalho 

ocorrido no pais e os baixos salários. Porém com as leis de 1976 (previdência social) e de 

1977 (prevenção) completadas com as normas complementadoras de prevenção de 1978 

confirma-se a articulação pelo governo autoritário visando as  políticas  de retorno ao 

trabalho, aumento da produtividade, diminuição dos custos da previdência, diminuição dos 

custos da produção passando pela profissionalização da prevenção. 

Ern relação aos acidentes do trabalho, os acidentados são submetidos ao saber dos 

peritos da empresa, da Previdência, do Judiciário, assim como as condições de trabalho são 

examinadas pela especialidade de enszenheiros de seaurança. O Estado, por sua vez, 
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incentiva convênios para manter serviços medicos nas empresas e deixa o acidentado ao 

encargo da empresa nos 15 primeiros dias de ausência do trabalho. 

A nova Lei (Lei de 1976) faz distinção entre doenças profissionais e doenças do 

trabalho, segundo Faleiros (1992, 237-238): 

"São Doenças  profissionais (§ 1° do art. 2) aquelas inerentes ou particulares a um 

ramo determinado de atividade e presentes na relação organizada pelo MinistliTio da 

Previdência e Assistência Social". 

Ainda conforme o mesmo autor, em relação à  política  de prevenção, as novas 

medidas da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) mudam certas relações no interior da 

empresa. No artigo 160 é previsto que nenhum estabelecimento possa funcionar sem 

inspeção prévia do Ministério do Trabalho. A partir dessa inspeção a autoridade desse 

ministério pode impedir a continuação de um trabalho se é julgado por ela que existe um 

grave perigo para  os  trabalhadores (artigo 161). Sendo que isso sá  e valido para empresas 

cora mais de 50  operários.  Também no ano de 1967 surge as Comissões Internas de 

Prevenção de Acidente de Trabalho (Cipas) 5  e fica definida a insalubridade e a empresa é 

obrigada ao pagamento de um adicional de 30%. Os limites da insalubridade devem ser 

definidos pelos profissionais, e não pelos trabalhadores, que  poderão  pedir uma  perícia  a 

respeito (artigo 195). 

No que se refere à insalubridade, hoje podemos encontra na CLT como sendo 

conceito de atividade insalubre:  "Serão  consideradas atividades ou operação insalubres 

aquelas que, por sua natureza, condições ou método de trabalho, exponham os empregados 

a agentes nocivos a  saúde,  acima dos limites de toleráncia fixada em  razão  da natureza e da 

intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos" (art. 189 da CLT). 

Já no art. 190 da CLT, autoriza o Ministério  do Trabalho a provar o quadro das 

atividades operações insalubres, bem como a expedir as normas sobre os critérios 

caracterizadores da insalubridade. Podemos encontrar tais atividades consideradas 

insalubres na NR — 15. 

A NR —15 considera as seguintes atividades insalubres: 

CIPAS -  Comissões  Internas de Prevenção de Acidentes de Trabalho - Este assunto  será  tratado neste 
mesmo capitulo no it 	3.3.1. 



1. Ruídos  continuo ou intermitente, 

2. Ruídos  de impacto; 

3. Exposição ao calor; 

4. Radiações ionizante; 

5. Agentes  químicos; 

6. Poeiras minerais; 

A estas pessoas que exercem trabalho insalubre são adicionados sobre o salário 

mínimo: 

a) 40% para insalubridade de grau  máximo; 

h) 20% para insalubridade de grau médio; 

c) 10% para insalubridade de grau mínimo; 

Em  síntese,  no que refere-se as legislação acidentaria  longo  foi o caminho 

percorrido nestes Últimos anos, até a  atual  Lei n.8.213/91, a qual será  recuperado no item a 

seguir. 

3.2 CONCEITOS, PROCEDIMENTOS E LEIS SOBRE ACIDENTE DO TRABALHO 

Existem diferenças muito acentuadas entre diferentes empresas na definição do que 

seja um acidente de trabalho: algumas por sua vez, consideram como acidente de trabalho 

todas as ocorrências imprevistas, que causem  alguma interrupção do trabalho,  outras 

somente quando ocorre algum tipo de  lesão e outras ainda, somente quando ocorre o 

afastamento do  funcionário. E muito comum também nas empresas, e isso é possível 

constatar no Hospital Infantil Joana de Gusmão, os  funcionários não saberem o que é 

acidente de trabalho, muitas vezes consideram somente aqueles que trazem um afastamento 

das atividades (atestado). A seguir sera recuperado alguns conceitos para melhor 

compreensão  do assunto: 

37 

Acidente do trabalho sob o ponto de vista legal  é definido pela Lei n 8.213, de 24 

de julho de 1991, em seu artigo 19: 
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"Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa 

ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do artigo 11 

desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou 

perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho". (Dela 

coleta, 1991,15). 

Tomando um conceito mais técnico, conforme Dela Coleta (1991, 15), pode-se 

considerar como acidentes de trabalho: 

"... todas as  ocorrências  não programadas, estranhas ao andamento normal do 

trabalho, das quais  poderão  resultar danos fisicos erou funcionais ou morte ao 

trabalhador e danos materiais e econômicos a empresa" (Zocchio, 1971 in. Dela 

Coleta, 1991). 

Outro autor que contribui para a definição de acidente de trabalho e Chapanis 

(1962), ele propõem um conceito de acidentes mais voltado para os aspectos preventivos e 

de aplicações em pesquisas  ergonômicas: 

"Um acidente é urn evento inesperado e indesejável que surge diretamente da 

situação de trabalho, isto 6, de um equipamento defeituoso ou de um desempenho 

inadequado de uma pessoa. Isto pode ou não causar danos pessoais e danificar o 
equipamento ou propriedade. Acidente, entretanto, sempre interrompem a rotina 

normal de trabalho e estão associados com um aumento no atraso de tempo ou 

erro".(Chapanis, 1062, in. Dela Coleta, 1991) 

Em relação a Lei n° 8.213/91 segundo Monteiro (1998, 12) conceitua o acidente de 

trabalho, primeiro no sentido restrito, depois, no sentido amplo ou por extensão. 
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Acidente-tipo, ou também chamado de macrotraurna, cuida a lei no art. 19 e 

basicamente define acidente de trabalho como sendo aquele que ocorre pelo  exercício  do 

trabalho e que provoca lesão corporal, ou seja, trata-se de um evento  único e com 

conseqüência  geralmente  imediatas. 

Doenças ocupacionais, a lei subdivide em doenças profissionais e doenças  do 

trabalho, estando previstas no art.20, I e II. As Doenças profissionais  também são 

conhecidas como "ergopatias", "tecnopatias" ou "doenças profissionais típicas", são 

produzidas ou desencadeadas pelo  exercício  profissional. Por sua vez, as doenças do 

trabalho, também são chamadas de "mesopatias", ou "moléstias profissionais  atípicas", são 

aquelas desencadeadas em  função  de condições especiais em que o trabalho é realizado e 

com ele se relacionem diretamente. Decorrem igualmente de microtraumatismos 

acumulados. 

Acidentes por equiparação são acidentes que se relacionam apenas indiretamente 

com a atividade. 

Após  estas breves conceituações, sera recuperado um pouco sobre as Legislação 

Acidentaria. 

Pude-se observar  através  de leituras que ate a atual Lei n° 8.213/91, longo foi o 

caminho percorrido pela legislação brasileira abordando a  questão  do acidente do trabalho. 

Segundo Monteiro (1998, 8-10), o primeiro diploma legal de proteção ao 

trabalhador acidentado foi o Decreto n° 3.724/19. De la para cá tivemos os Decretos n° 

24.637/34, 7.036/44. as Leis n° 5.316/67, 6.361/76, regulamentada esta pelo Decreto n° 

79.037, de 24 de dezembro de 1976, e, atualmente, a Lei n' 8.213/91, regulamentada pelo 

Decreto n° 357, de 7 de dezembro de 1991, parcialmente alterada pelo Decreto n° 611, de 

21 de julho de 1992, e atualmente pelo Decreto n° 2.172, de 5  demarco  de 1997. 

A Lei n' 8.213/91  sofreu,  ao longo desses anos, diversas modificações, sendo as 

mais recentes e significativas  as introduzidas pelas Leis n° 9.032, de 28 de abril de 1995, e 

9.528, de 10 de dezembro de 1997. Tais alterações provocaram a  edição  do novo 

regulamento através do Decreto n° 2.172/97, publicado no  Diário  Oficial da Unido do dia 

seguinte. Este Decreto regulamentava a "Medida Provisória n' 1.523, de 11 de outubro de 

1996" e hoje  rege os planos de  beneficias  de natureza comum como especificamente os de 

natureza acidentaria. 
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Além dessas leis especificas sobre Seguridade e Previdência Social, quando se trata 

da  questão  de acidente de trabalho não podemos esquecer da Consolidação das Leis do 

Trabalho — CLT um aliado nesta batalha. A CLT, em seu Capitulo V no qual trata-se da 

"Segurança e Medicina do Trabalho", com a versão dada pela Lei n° 6.577/77 é  ainda uma 

dos instrumentos mais eficazes, sobretudo quando se fala em prevenção de acidentes. 

Outras Leis que convém citar que também trazem inúmeras disposições a respeito 

do acidente do trabalha são: 

• Lei n° 8.080/90 (Lei  Orgânica Nacional da Saúde); 

• Lei n° 8. 542/92; 

• Lei n° 8.870/94; 

• Lei n° 8.880/94; 

• A Medida Provisória n'1.053/95. Essa medida foi substituída pela Medida  Provisória 

n°1.415, de 29 de abril de 1996, que alterou o § 3° do art. 8 0 ; 

• Medida  Provisória n° 1.415/96 e 1.440/96 atualmente n° 1.463-29798 e  1.675-41.98,  

respectivamente; 

• Medida  Provisória n° 1.523/96 (alterou o auxilio-acidente concedido por disacusia) 

(atual Lei no  9.528, de 10-12-1997); 

• Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997 (incorporou a MP n° 1.596-14/97, que, por 

sua vez, incorporou a Medida Provisória n° 1.523/96 e alterou as Leis n° 8.212 91 e 

8.213/91). 

Essas são as Legislações que  asseguram  os direitos aos beneficios aos trabalhadores 

acidentados, porém, hoje encontramos no discurso da Constituição Federal que todo o 

cidadão  brasileiro residente no Brasil tem direito 6. Seziridade Social, como já vimos no 

capitulo anterior, no entanto, no que diz respeito aos direitos e benefícios  de natureza 

acidentdria somente os seguintes segurados e seus dependentes poderão usufruir destes 

direitos, conforme citado por Monteiro, (1998, 15-16): 

I. "0 empregado, urbano ou rural (exceto o doméstico), assim  entendido  o que 

preenche os requisitos do art. 3° da Consolidação das Leis do Trabalho, ou seja, 

pessoa fisica que presta serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 

dependência deste e mediante  salário.  Portanto, há de haver constância, 

hierarquia e salário.  
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2. 0 trabalhador avulso, entendido este nos termos do art.6°, VI, do regulamento. 

ou seja, aquele que, sindicalizado ou não, presta serviços de natureza urbana ou 

rural a diversas empresas sem vinculo empregaticio, com a intermediação 

obrigatória do sindicato da categoria, ou do órgão gestor da mão-de-obra, nos 

termos da Lei n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993. Os exemplos mais comuns 

são as categorias de  trabalhadores  que exercem sua atividade nos portos tipos 

estivadores, guindasteiros, amarradores, etc. 

3. 0 seguro especial. Esta foi urna inovação da Lei n° 8.213/91, inclusive para 

efeitos do recebimento dos beneficios de natureza comum. Esses segurados são 

o produtor, o parceiro, o meeiro, o arrendatário rural, desde que  exerçam  as 

atividades individualmente ou em regime de economia mista. 0 garimpeiro 

inicialmente também figurava entre os segurados especiais, mas foi excluido 

pela Lei n° 8.398, de 7 de janeiro de 1992. 0 segurado especial paga uma 

contribuição de 0,1% sobre a renda bruta da  comercialização  da produção rural 

para fazer jus aos beneficios de natureza acidentaria. 

0 Medico residente é equiparado ao autônomo por  força  da Lei n° 8.138, de 28 

de dezembro de 1990; contudo, também faz jus aos beneficios acidentarios, de 

acordo com o art.130 do Regulamento. Esta é uma  situação  anômala, visto que 

fere o principio constitucional já citado, por não haver o respectivo custeio, 

sendo contrário também a própria Lei n° 8213/91, que repete a proibição no art. 

125". 

Com relação aos beneficios por acidente do trabalho, a legislação prevê o seguinte: 

a) Prestação de pagamento continuado: auxilio-doença acidentario; auxilio-acidente; 

aposentadoria por invalidez acidentdria; pensão por morte e abono anual; 

b) Prestação de pagamento único: pecúlio acidentario por invalidez e pecúlio por morte. 

Cabe aqui mencionar o que  rege  o Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais sabre 

os beneficios: 

Art. 116—  "Nos casos de acidentes ern serviço e de  doença  profissional  correrão  por conta 

do Estado as despesas com transporte, estadia, tratamento hospitalar, aquisição de 

medicamentos e de equipamentos ou outros complementos necessários, o que será 

realizado, se  possível,  em estabelecimentos localizados no  Estado  ".(Lei n°6.745, de 28 de 

dezembro  de 1985). 
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Para que tais beneficios sejam adquiridos e preciso alguns procedimentos 

administrativos, tais como, emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT' e do 

Pedido  Administrativo. 

A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho b. Previdência Social, até o 

primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência (art.22 da Lei no  8.8213/91), mediante o 

preenchimento e envio da CAT. Segundo Monteiro (1998, 118): 

"Nessa hipótese, o ENSS, através de  perícia administrativa, avalia a situação do 

trabalhador, podendo conceder-lhe afastamento do trabalho e pagamento do auxilio-

doença acidentario (a partir do 16'dia do afastamento) ou até mesmo beneficio em 

caráter defmitivo". 

No entanto, caso a empresa não tenha expedido a CAT, outras entidades podem 

fazê-lo, inclusive o próprio segurado e seus dependentes. 

Contudo, apesar do art. 129 da Lei no  8.213/91 exigir o preenchimento da CAT, a 

falta desse documento, bem como o não-afastamento do trabalho e o esgotamento da via 

administrativa, não impede a vontade do acidentado entrar com uma ação judicial. 

E importante lembrar, que mesmo o funcionário  não possui registro na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social — CTPS não exclui dos direitos, desde que comprovado o 

vinculo empregaticio. Este pode ser provado por outros meios: recibos de pagamentos, 

prova oral, etc. 

Outro aspecto que muitas vezes os  funcionários  tem dúvidas refere-se ao local que 

ele sofreu acidente, e se este, poderá ser considerado. No entanto, conforme Monteiro 

(1998, 174-180) existe uma sé rie de situações que podem ser consideradas ou não e que 

serão  apresentadas a seguir: 

1. "Recebimento de  salário: "não  se caracteriza como acidente aquele sofrido pelo 

empregado que se dirige ao posto bancário da firma, em dia de folga, apenas para 

receber o saldrio"(Rescisoria Ap. 287.418, 2° Grupo de Câmaras, rel. Juiz Antonio 

Vilenilson, J. em 5-3-1991). 

2. Assalto na volta para casa: "Caracteriza-se como acidente do trabalho a  lesão  

decorrente de assalto ou qualquer outro tipo de agressão sofrida pelo trabalhador, seja 

6  Para os Servidores Públicos Estaduais de Santa Catarina a CAT e substituida pela CEAT — Comunicação 
Estadual de Acidente de Trabalho, porém tem a mesma função de CAT. 
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no ambiente de trabalho, seja no trajeto entre o lar e o serviço" (Ap. 259.178, 8° Cam., 

rel. Juiz Martins Costa, J. em 26-4-1990). 

3. Período  de refeição ou descanso: "Para o fim de caracterizar acidente de trabalho, o 

empregado é considerado a serviço da empresa nos  períodos  destinados a refeição ou 

descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local de 

trabalho, durante este, ou no trajeto entre aquele e o lugar de satisfação dessas 

necessidades" (Ap. 311.844, 3° Cam., rel. Juiz Joao Saletti, j. em 31-3-1992). 

"No  período  destinado a descanso, durante o trabalho, o empregado é considerado a 

serviço da empresa, que pode autorizá-lo a se retirar do local, dai a caracterização de 

acitente-tipo se ele, a caminho da casa da irmã, é atropelado nas proximidades do 

estabelecimento"' (Ap. 322.844, 7° Cam., rel. Juiz Garrido de Paula, j.em 28-7-1992) 

"No  período  destinado a descanso, durante o trabalho, o empregado é considerado a 

serviço da empresa (art. 2°§ 2° Lei 6.367/76). Assim, configura-se como acidente in 

itinere (acidente por equiparação) aquele ocorrido em frente à  empregadora,  sendo 

irrelevante o fato de, neste período, ter o obreiro participado de atividade lúdica, como 

o futebol" (Ap.327.883, 1° Cam., rel. Juiz Fraga Teixeira, j. em 28-1-1993). 

"Ocorrendo o evento que vitimou o obreiro no intervalo destinado ao lanche, 

caracteriza-se como acidente de trabalho, sendo irrelevante o fato de o autor 

interromper tal  período,  para tratar de assunto diverso -  (Ap. 262.488, 1° Cam., rel. Juiz 

Quaglia Barbosa. j. em 16-4-1990). 

4. Nexo causal — Concausa: "Provado que a queda sofrida pelo trabalhador, no trajeto 

usual da empresa para sua casa, atuou como causa indireta da morte, caracterizado está 

o acidente in irinere pelo que seus beneficiários fazem jus a percepção da pensão 

correspondente-  (Ap. 466.040, 1 ° Cam., rel. Juiz Renato Sartorelli, j. em 30-9-1996). 

5. Cidade divers a,  onde prestava serviço: "Tendo o obreiro que assumir sua  função  em  

cidade diversa da que reside,  configura  acidente in itinere o evento ocorrido durante a 

viagem, sobretudo, envolvendo o veiculo da empresa, que o transportava-  (Ap. 

250.969, la Cam., rel. Juiz Quag,lia Barbosa, j. em 22-11-1989). 

6. Trabalho rural: "A lei acidentaria referente ao trabalhador urbano não exclui o evento in 

itinere ao trabalhador rural -  (Ap. 267.295, 5' Cam., rel. Juiz  Sebastião Aromam, j. em 

25-4-1990). 



44 

7. Atropelamento durante  horário  de refeição: "infortúnio ocorrido no  horário  reservado 

para  almoço,  prevalece o vinculo entre o percurso e o labor, caracterizando o acidente 

in itinere" (Ap. 231.055, 7 Cam., rel. Juiz Demóstenes Braga, j. em 14-2-1989). 

8. Queda de ônibus: "0 fato do obreiro viajar em ônibus lotado, ficando com o corpo para 

fora da porta traseira e vindo a cair não descaracteriza o acidente in itinere, pois a  única 

excludente subjetiva da reparação infortunistica é o dolo e não a culpa do 

seaurado"(Ap. 255.589, la Cam., rel. Juiz Magno Araújo, j. em 5-3-1990). 

9. Interrupção do trajeto — Descaracterização: "A freqüência habitual de empregado ao 

grêmio da empresa para atividades de lazer, por interesse estritamente pessoal, 

corresponde à alteração do  percurso  entre o local de trabalho e a residência, 

descaracterizando o acidente in itinere" (Ap.287.109, 5' Cam., rel. Juiz Ismeraldo 

Farias,],  em 17-4-1991). 

10. Interrupção do trajeto — Caracterização: "Não desnatura a ocorrência do  infortúnio 

laboral, muito menos a discussão sobre o trajeto, em que situado o local do acidente, se 

conducente a. sede da empregadora, ou se a residência do trabalhador, pois mesmo nesse 

caso, estaria presente um evento in itinere equiparado ao laboral stricto sensu" (Ap. 

281.672, la Cam., rel. Juiz Quaglia Barbosa, j. em 10-11-1990)... 

11. Tempo entre a  saída  do trabalho e o acidente: "Tendo o acidente ocorrido proximo ao 

local de trabalho do obreiro, após duas horas de sua  saída, nada justificando tivesse ele 

tão  logo deixado o trabalho se dirigido a sua residência, descaracterizada  está  a hipótese 

de acidente in itinere" (Ap. 276.976, 8a Cam., rel. Juiz Milton Gordo, j. em 13-9-1990) 

12. Saida antecipada de casa: "0 fato do obreiro ter sido acidentado no percurso da 

residência para o trabalho, caracteriza o acidente in itinere, sendo irrelevante a 

circunstancia de ter ele  saído  mais cedo de case (Ap. 288.562, 7' Cam., rel. Juiz 

Emmanoel  França,].  em 23-4-1991). 

13. Culpa de terceiro: 	fato de obreiro acidentar-se no trajeto de retomo do trabalho para 

a residência caracteriza o acidente in itinere, sendo irrelevante o fato de ter ele se 

originado de uma brincadeira provocada por um colega de serviço" (Ap. 291.110, 4' 

Cam., rel. Juiz Amaral Vieira, j. em 14-5-1991). 

14. Evento ocorrido fora do local e horário  de trabalho: "Os beneficios da Lei 6.367, 76 

cobrem o empregado  que embora não trabalhando no momento, sofre acidente enquanto 
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se encontrava fora da sede, à disposição do  empregado" (STJ, Resp 16.459, P T., rel. 

Min. Gomes de Banos, j.em 25-3-1992)... 

15. Obreiro alvejado a tiros: "Caracteriza-se como acidente in itinere a morte de obreiro 

alvejado a tiros quando no trajeto de retomo do trabalho para residência, sendo 

irrelevante o fato de aguardar diariamente no bar o  horário  de partida de ônibus" (Ap. 

307.958, 7a Cdra., rel. Juiz Ary Casazrande, j. em 28-1-1992) 

16. Afogamento:  "Não sendo a travessia do rio a nado, para se  dirigir  à sua casa, urna 

atitude  esporádica  do trabalhador, considera-se acidente in itinere o afogamento de que 

foi vitima" (Ap. 310-710, 7a Um., rel. Juiz Ary Casairrande, j. em 31-3-1992). 

17. Preqüência a curso, autorização da empregadora: "Caracteriza-se como acidente de 

trabalho aquele ocorrido fora do local do trabalho, mas em plena jornada laboral, 

estando o obreiro afastado para freqüentar curso corn autorização do empregador e sem 

prejuízo dos salários" (Ap. 321.408, 8' Urn., rel. Juiz Milton Gordo, j, em 8-7-1992)... 

18. Conduta imprudente do obreiro: "*Tendo o acidente ocorrido no percurso do trabalho 

para a residência ou desta para aquele, caracteriza-se o acidente in itinere, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro ter-se conduzido de modo imprudente -  (Ap. 310.710, 7' 

Câm., rel. Juiz Ary Casagrande, j. em 31-3-1992). 

19. Local diverso do trabalho:  "Não cabe indenização de beneficios acidentdrios a 

familiares de obreiro que sofreu acidente seguido de morte, mas em local diverso do 

que estava desianado, pela empregadora, a trabalhar" (Ap. 289.078, 6' Cam., rel. Juiz 

Gamaliel Costa, j. em 17-4-1991). 

20 Participação em jogo de futebol:  "Hipótese que se subsume na  regra da encartada no 

art. 2, § la, inc. V,  alíneas  "a" e "b" da Lei 6.367/76. Acionante que por sua habilidade 

esportiva acabou sendo contratado para disputar campeonato vestindo a camisa de sua 

empregadora; atividade que proporciona proveito à empresa, consistente na  divulgação 

de publicidade. Ao acidentar-se durante o pleito esportivo, o  empregado não se achava 

em atividade lúdica, ou de seu exclusivo prazer ern proveito próprio -(Ap. 324.581, 2' 

Cam., rel. Juiz Artur Marques, j. ern 28-9-1992)... 

21. Duplo domicilio: -Caracteriza-se o acidente in itinere quando ocorrido no trajeto de 

retomo do trabalho para casa dos pais, não importando o fato de o obreiro ter dupla 

residência, onde alternativamente viva, pois esta possibilidade esta prevista em lei -  (Ap. 

359.715,5' Cam.,  rei Juiz Ismeraldo Farias, j. em 17-11-1993). 
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22. Exercício  de atividade sindical: "Caracteriza-se como acidente de trabalho o evento em 

dia 661, no  horário  comercial, quando o trabalhador exercia atividade sindical, sem 

desvinculação com a empregadora" (Ap. 329.693, 9' Calm., rel. Juiz Radislau Lamotta, 

j. em 1-12-1993). 

23. Acidente no alojamento da empresa: "Estando comprovado o vinculo de parentesco 

bem como a relação concubindria entre o obreiro e seus beneficiários é possível a 

concessão da pensão por morte acidentaria, decorrente do  óbito  do trabalhador, dentro 

do alojamento da empregadora,  após discussão com colega de trabalho ainda que fora 

da jornada de trabalho,  infortúnio  que restou plenamente demonstrado nos autos -  (Ap. 

418.944, 7' Cara., rel. Juiz Emmanoel França, j. em 16-5-1995, RT, 719:184)..." 

importante ficar registrado a importância da comunicação por parte do 

funcionário  que sofreu acidente no setor responsável, pois somente assim, poder ter seus 

direitos adquiridos. 

A seguir estaremos falando da Prevenção de Acidentes, onde especificamente 

trataremos da CIPA. 

3.3 PREVENÇÃO DE ACEDENTE 

No que diz respeito  à  prevenção de acidente, este deve compor um amplos 

Programa que envolva os mais diversos setores da organização, das entidades dos 

trabalhadores e dos  órgãos  do governo, para através do conjunto abrangente de diferentes 

atividades, garantir melhores condições de trabalho. 

Para efeito do presente trabalho se priorizard a analise sobre a implantação da CIPA. 

Acredita-se que no caso especifico do Hospital Infantil Joana de Gusmão, seria urn grande 

avanço nesta questão, pois através da CIPA, poderíamos, iniciar um plano de prevenção de 

acidente que sem duvida poderia trazer importantes contribuições para a  saúde  do 

trabalhador do HUG.  

A partir de agora, estaremos recuperando o que vem a ser CEPA, bem como, 

histórico, função, etc. 



3.3.1 Comissão Interna de Prevenção de Acidente - CTPA 

Segundo Zocchio (1980, 13), a Comissão Interna de Prevenção de Acidente — CIPA 

foi a primeira grande manifestação de atividades preventivas de acidentes do trabalho no 

Brasil. Marcou o inicio da fase institucional da prevenção de acidentes do trabalho no 

território brasileiro. 

A CIPA é composta de representantes dos empregados e do  empregador  de um 

mesmo estabelecimento industrial, com a finalidade de cuidar da prevenção dos acidentes 

do trabalho, teve origem em recomendação da Organização Internacional do Trabalho — 

Off. Fundada em 1919, a Off organizou, em 1921, um Comitê para estudos de assuntos de 

segurança e de higiene do trabalho e para divulgação de recomendações de medidas 

preventivas de acidentes e de doenças do trabalho. A Adoção dessa recomendação pelo 

Brasil deu-se em 10 de novembro de 1944, por ato da Presidência da Republica (Governo 

de  Getúlio  Vargas) do  então  chamado Estado Novo, ao ser promulgado a Decreto-lei n° 

7.036, que passou a ser conhecido como Nova Lei de Prevenção de Acidentes. 

Conforme Zocchio (1980, 15) "O artigo 82 do citado Decreto-lei , foi a  certidão  de 

nascimento da Comissão Interna, que viria mais tarde a ser identificada pela  sigla 

"Art. 82. Os empregadores, cujo número de empregados seja superior a 100, deverão 

providenciar a organização, em seus estabelecimentos, de  comissões  internas, com 

representantes dos empreg.ados, para o fim de estimular o interesse pelas questões de 

prevenção  de acidentes, apresentar  sugestões  quanto  à orientação e fi scalização das 

medidas de proteção ao trabalho, realizar palestras instrutivas, :2 ropor a instituição de 

concursos e prêmios e tomar outras providências tendentes a  educar o empregado na 

prática de prevenir acidentes". 

Ainda de acordo com o mesmo autor, a CIPA nasceu com algumas determinações, 

ou seja, deveria ser organizada por empregadores cujo  número  de  empregados  ultrapassasse 

a uma centena. Sendo assim, a disposição legal que  obrigava  a instalação de CLPA nas 
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empresas passou a integrar a  Consolidação  das Leis do Trabalho — CLT — em 1967, por 

força  do Decreto Lei n°. 229, de 26 de fevereiro do referido ano. Esse Decreto Lei vai 

modificar profundamente o texto do Capítulo V, Titulo II, da CLT. Sendo assim, o artigo 

164 da CLT passou a tratar do assunto CIPA, expressando-se da seguinte maneira: 

"Art.164. As empresas que, a critério da autoridade competente em  matéria  de 

segurança e higiene do trabalho, estiverem enquadradas em  condições estabelecidas 

nas normas expedidas pelo Departamento Nacional de Segurança e Higiene do 

Trabalho, deverão manter, obrigatoriamente,  serviço especializado em segurança e 

em higiene do trabalho e constituir Comissões Internas de Prevenção de Acidentes 

(CIPAS)". 

§ 1 0 0 Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho  definirá  as 

características  do pessoal especializado em segurança e higiene do trabalho, quanto 

as atribuições, à qualificação e a proporção relacionada ao número de empregados da 

empresa compreendidas no presente artigo. 

§ 2° As Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CEPAS) sera) compostas de 

representantes de  empregadores e empregados e funcionarão segundo normas fixadas 

pelo Departamento Nacional de  Segurança e Higiene do Trabalho."(Zocchio, 

1980,25)". 

Porém, mais tarde em 1977, precisamente em 22 de dezembro do referido ano, foi 

sancionado a Lei n° 6.514 que oficializava mais uma  revisão  do Capitulo V da CLT. Nesta 

revisão a CIPA ganhou ainda mais enfase, nos enunciados dos artigos 163, 164 e 165 da 

CLT. 

"Art. 163 Será  obrigatório  a constituição de Comissão imam de Prevenção de 

Acidente (CEPA), de conformidade com  instruções  expedidas pelo Ministério do 

Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de obra especificadas. 

Parágrafo único. 0 Ministério do trabalho  regulamentará  as atribuições, a 

composição e o funcionamento das CEPA (S). 

Art. 164. Cada CTA sera composta de representantes da empresa e dos empregados, 

de acordo com os critérios que vierem a ser adotado na regulamentação de que trata o 

parágrafo único do  artigo  anterior. 
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§ 1 0. Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, sera() por eles 

designados. 

§ 2°. Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serio eleitos em 

escrutínio secreto, do qual participam, independentemente de filiação sindicais, 

exclusivamente empregados interessados. 

§ 3 0. 0 mandato dos membros eleitos da ClPA  terá  a duração de 1 (um) ano, 

permitida uma reeleição. 
§ 4°. 0 disposto no parágrafo anterior não se aplicara ao membro suplente que, 

durante o seu mandato, tenha participado de menos da metade do  número  de reuniões 

da CPA. 

§ 5 0. 0 empregador  designará,  anualmente, dentre os seus representantes, o 

Presidente da CPA e os empregados  elegerão,  dentre eles, o Vice-presidente. 

Art. 165. Os titulares da representação dos empregados nas CPA (S) não poderão 

sofrer despedidas arbitrárias, entendendo-se como tal a que não se fimdar em motivo 

técnico, econômico ou financeiro. 

Parágrafo Único.  Ocorrendo a despedida,  caberá  ao empregador, em caso de 

reclamação  a Justiça do Trabalho, comprovar a existencia de qualquer dos motivos 

mencionados neste artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado." 

(Zacchio, 1980,16). 

A CEPA ao longo da sua história passou por várias e significadas  regulamentações, 

no entanto, foi na quarta regulamentação que surge a Norma Regulamentadora referente 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, identificada pelo código NR-5. (vide anexo 

Esta Norma Regulamentadora NR-5, atual regulamentação da CUM, introduziu 

várias modificações de destaque, entre elas a que estende a obrigatoriedade de organização 
de CEPA. a  órgãos  públicos e a empresas que possuam cinqüenta ou mais empregados. 

A partir desta breve explanação sobre CEPA, acredita-se ser importante como já 

visto neste trabalho, a implantação da mesma no HIIG. Segundo a Sra. Dirce Maria 
Martine1107 , "a CIPA  é  obrigatoriedade por lei, no entanto, são poucas as unidades 

hospitalares ou mesmo as instituições públicas que a possuem. No caso especifico do HUG 

foi realizado uma comissão no  período  de 1992 a 1994, essa comissão foi reconhecida pela 

Secretaria da Saúde de Santa Catarina, no entanto, em termos práticos pouco ou quase nada 

foi realizado. Não houve encaminhamentos adequados, análise sobre o seu funcionamento, 

seus resultados e suas necessidades. A outra experiència vivida pelo HUG ocorreu no ano 

7  Entrevista em 10-09-2002 com a Assistente Social Dirce Maria Martinello responsável pelo SGAPOS. 



50 

de 2000, quando a Subgerência de Apoio ao Servidor recebeu um técnico de segurança 

lotado no SES. Este técnico fez todo o estudo e organizou um projeto que contemplava a 

organização da comissão. Neste  período  havia um constante impasse com a diretoria 

administrativa, principalmente referente as necessidades estruturais  mínimas  como local, 

tempo, preparação para as pessoas, entre outras coisas que fazem parte de qualquer trabalho 

minimamente estruturado. No entanto, não houve  avanço nestas questões e o que aconteceu 

foi o retorno do técnico para a instituição de origem SES, junto com ele foi o projeto da 

CIPA do HUG". 

Ainda conforme Martinello, estas experiências nos reporta as reflexões como: 

• "Percebe-se claramente a ausência de informações por parte dos servidores do HUG 

referente aos encaminhamentos necessários em caso de acidente do trabalho. No 

entanto, se aproximarmos as duas iniciativas de implantação da CIPA no HUG 

pode-se pensar que não houve articulação da intenção de colocar em prática o 

Projeto CIPA entre a direção e os seus trabalhadores; 

• Ern geral ocorrem transferências de responsabilidades entre as partes (direção 

servidores), onde os movimentos dos sujeitos param de existir devido o "não 

assumir" as mais tarefas. Toma-se comum:  "não  adianta fazer nada, os  funcionários 

não participam". Importante lembrar que este discurso praticado e" tão presente que 

foi motivo de estudo da acadêmica Marlene Moreira Machado 'Participação e 

Cultura: um olhar sobre o Hospital Infantil Joana de Gusmão" trabalho defendido 

em 2002; 

• E no nosso entender o Projeto CIPA, dentre tanto outras, se perdem devido a forma 

adotada na sua construção, considerando aqui os momentos, as possibilidades e os 

conflitos, enfim, o que faz parte da construção do coletivo". 

Mesmo com todas as dificuldades apontada pela entrevistada, percebe-se a 

necessidade da instalação da CIPA dentro do HUG, pois, como já colocado anteriormente, 

a questão da Satide dos Trabalhadores esta garantido por Lei e é de direito o trabalhador ser 

assistido em casos de acidente de trabalho. Fica como sugestão, que no primeiro momento a 

CEPA seja coordenada até a sua instalação pela Subgerência de Apoio ao Servidor, pois este 

setor seria o mais indicado no momento por agregar tal função, tendo em vista sua 

participação expressiva com o servidor. Sendo assim, a intervenção do Assistente Social 
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sera de grande importância, pois ira trabalhar diretamente com a conscientização dos 

servidores, buscando mostrar aos mesmos, a importância da CEPA para a sua segurança no 

trabalho, bem como, orientação e encaminhamentos de prevenção. 

A seguir  será  apresentado o último capitulo deste trabalho, no qual buscou entender 

os processos da inserção do Hospital Infantil Joana de Gusmão na questão dos acidentes do 

trabalho. 



4 A  INSERÇÃO  DO HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMÃO NA QUESTÃO 

DOS ACIDENTES DE TRABALHO 

4.1 METODOLOGIA DE PESQUISA 

Como já foi mencionado anteriormente, o objetivo desta pesquisa é apresentar 

propostas que possam contribui para a prevenção dos acidentes do trabalho no HUG, bem 

como, encaminhá-las para apreciação e implementação de ações voltadas para a 

intervenção caso os acidentes ocorram. Durante o período  de estágio, constatou-se a 

necessidade de abordar tal assunto, objetivando com isto a elaboração de uma cartilha com 

o propósito  de contribuir para a manutenção da saúde do trabalhador, bem como orienta-lo 

com relação aos seus direitos e procedimentos a serem adotados, em caso de acidente do 

trabalho. Enfim, buscou-se dados que possibilitassem uma maior  compreensão  sobre o 

assunto. (Vide  questionário  da pesquisa - Anexo V). 

Através dos  questionários  aplicados junto aos  funcionários  do RUG, procurou-se 

identificar o grau de informação e de conhecimento sobre como proceder ern caso de 

acidente do trabalho. Procurou-se ainda, através de entrevistas informais, elaborar urn 

fluxograma com o objetivo de identificar os setores responsáveis por encaminhar e orientar 

o funcionário  acidentado. Também foi realizado um levantamento, contendo o número de 

acidentados no período de janeiro de 2000 a 31 de maio de 2002. 

Para a aplicação do  questionário,  contou-se com uma amostragem não 

probabilistica, ou seja, foram escolhidos quatros setores, e distribuidos dez  questionários 

por setor, para que os  funcionários  respondessem. 

A pesquisa foi realizada no HUG, no  período  de maio de 2002 a julho de 2002. Os 

setores escolhidos foram Nutrição, Lavanderia, Higienização e Oncologia. 

A técnica utilizada foi o questionário onde conforme  Vergara (2000, 54) -... 

caracteriza-se por  uma  série de questões apresentadas ao respondente, por escrito.  Às  vezes, 
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é chamado de teste, corno é comum em pesquisa  psicológica; outras são designadas  por 

escala, quando quantifica respostas". 0 tipo de  questionário  usado foi aberto, ou seja, as 

respostas livres são dadas pelos respondentes. Neste tipo de técnica dispensa a presença do 

entrevistador. Porém ,  ainda conforme o mesmo autor, -... não é fácil  a obtenção de 

questionários  respondidos. Se você quer  tê-los de volta em número que seja sianificativo, 

trate de acompanhar sua aplicação. Telefone para as pessoas, passe telegrama, use o e-mail, 

enfim, faça algo que provoque o maior retomo  possível". 

A  análise  da pesquisa ocorreu com a tabulação dos dados e a verificação da 

freqüência com que determinadas informações foram apresentadas, para a partir de então 

iniciar-se a  compreensão  dessas aliadas ao referencial teórico que contém a presente 

monografia, 

4.2 ANALISE DOS DADOS 

Inicialmente buscou-se entender como funciona os encaminhamentos prestados aos 

funcionários  acidentados no HUG, No que se refere a essa  questão,  em entrevista com a 

funcionária Silvânia Lucia Coelho, responsável pelo setor de Recursos Humanos (RH) do 

HUG dia 24.05.2002, foi possível obter algumas informações sobre o referente assunto. 

Segundo a entrevistada, existem duas situações: a primeira são as pessoas que se 

acidentam através de material pérfuro-cortante (aaulha, laminas, etc) que quando procuram 

o setor de RH, preenchem a  Comunicação  Estadual de Acidente de Trabalho - CEAT e são 

encaminhadas para o setor denominado Serviço de Controle de Infecção Hospitalar, situado 

no próprio HUG (do qual sera tratado mais adiante); a segunda situação são as pessoas que 

sofrem algum tipo de acidente que não é através de materiais pérfuro-cortante, como uma 

queda, por exemplo, e que também preenchem a CEAT que é encaminhada para a 

Secretaria Estadual da Saúde (SES). 

CEAT denominação •,:sada pela Secretaria Estadual de Saúde de Santa Catarina no qual tem a mesma fiuição 
da CAT. 
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De acordo com a mesma entrevistada, quando a CEAT chega à Secretaria Estadual 

da  Saúde, é encaminhada para a Gerência de  Saúde  dos Servidores — GESAS (Perícia do 

Estado) a qual emite ao HUG um documento, caracterizando ou não a ocorrência de 

acidente do  trabalho. 

Hoje, segundo ela, não existe um levantamento preciso de número de acidentados 

no HUG, mesmo por que, nem sempre a pessoa acidentada procura o RH para 

preenchimento da CEAT. 0 controle pelo RH é feito a partir do momenta ern que os 

funcionários os procuram. Nesse momento, é preenchido um documento denominado 

Comunicação Estadual de Acidente do Trabalho — CEAT, que posteriormente é 

encaminhado para a SES. (vide modelo da CEAT anexo VI). 

A CEAT quando chega ao SES, é encaminhada primeiramente ao Setor de 

Afastamento, que é responsável em passar tal documento à Gerência de Saúde do 

Trabalhador (situado na  Perícia Médica do Estado). Esse setor tem, entre outras funções, o 

de analisar a CEAT e emitir um parecer caracterizando ou não a ocorrência de acidente do 

trabalho. Feito tal  análise, retoma com o parecer ao Setor de Afastamento que  encaminhará 

para o RH do HUG, uma resposta. Segundo Silvânia, tal resposta fica arquivada na pasta do 

servidor. 

Toda a CEAT preenchida no setor de RH do HUG é levada ao SES e seu controle 

no RH é feito através de um livro chamado "Protocolo", onde fica  registrado o dia que foi 

mandada. 

A partir dessa informação, foi possível obter, através do Protocolo, a quantidade de 

funcionários que sofreram acidentes no  período  de janeiro de 2000 a 31.05.2002. Vale 

lembrar que esses dados não expressam o número exato de acidentados, pois existem casos 

onde os funcionários não procuram o RH, talvez por falta de informação ou por 

desconhecerem a  importância  do preenchimento da CEAT. 

A seguir, será  apresentado os dados referentes ao levantamento realizado. 



Levantamento dos Acidentes de Trabalho ocorridos no HIJG de Janeiro de 2000 a 31 

de maio de 2002 

Tabela 1 — Distribuição do Número de Acidentes por Setor 

Distribuição 

Setor 

Quantidade de 

acidentes 

ocorridos 

N °• De 

profissionais que 

atuam no HUG 

Nutrição 03 73  411  

Unidade B 01 -)-, 4,55 

Radiologia 01 21 4,76 

Unidade A 01  20  500  

Centro Cirúrgico 07  35  5.71  

Lavanderia 01 17 5,88 

Centro de Material 01 17 5,88 

Telefonista/Motorista 01 17 5,88 

Unidade E 01 14 7,14 

Enfermeiros 03 38 7,89 

Unidade C 07  19 10,53 

Serviço Social 01 09 11,11 

Emergência Interna 07  17  11,76  
Ambulatório 

oncohematologia 
01 08 12,50 

Manutenção 02 16 12,50 

Portaria 02 16 12,50 

Central de Internação 03  20 15,00 

Farmácia 02 13 15,38 

Arquivo Médico 01 06 16,67 

Isolamento 02 12 16,67 

UTI Geral 05 26 19,23 
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RH 01 05 20,00 

Almoxarifado 01 05 1 20,00 
Higienizacdo 07 33 21,21 

Unidade D 05 21 23,81 

Costura 03 09 33,33 
Total 55 509 10,81 

Fonte: Protocolo do RH - HUG 

No levantamento efetuado no  período  de Janeiro de 2000 a 31 de maio de 2002 

através do livro "Protocolo -, existente no Setor de Recursos Humanos do RUG (local onde, 

como já mencionado anteriormente, registra as ocorrências de acidente do trabalho, no qual 

o funcionário preenche a CEAT) foi  possível constatar que ocorreram 55 casos de acidentes 

do trabalho, tendo como setores mais expressivos os: Setor de Costura, com .3 (33,33%) 

ocorrências, sendo que possui 9  funcionários, o que toma esse valor considerável. 

segundo setor foi a Unidade D com 5(23,81) acidentados, possuindo ern seu quadro de 

funcionários, 21 pessoas.0 terceiro setor foi o da Higienizacdo, com 7 (21,21%) 

ocorrências, possuindo 33  funcionários. 0 Ultimo setor, o qual também demos importância 

aos dados colhidos, foi a UTI Geral, com 05(19,23%) casos de acidentes, tendo 26 

funcionários. 

Conclui-se que, mesmo não sendo mencionados os demais dados, podemos perceber 

que são muitos os setores que apresentaram ocorrências no decorrer deste periodo. 

A  seguir, será representada a quantidade de acidente do trabalho por  período ano. 



Quantidade de Acidente de Jan/00 a 31/maio -02 
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Tabela -2  Quantidade de Acidente do Trabalho de Janeiro de 2000 a 31 de Maio de 2002 

Quantidade 

Periodo  
Número de Acidentes % 

Jan/00 a Dez/00 15 27,27 

Jan/01 a Deal 23 41,81 

Jan/02 a 31/mai-02 17 30,90 

Total 55 100,00 

Esses dados representados, como já mencionado anteriormente, não representam a 

quantidade absoluta de acidentes do trabalho no HUG. São dados também obtidos no Setor 

de RH, através do livro -Protocolo". 
Sendo assim, quando comparamos tais dados, é possível  perceber que nos últimos 

anos tem sido  significativa  a quantidade de  funcionários  que sofreram acidentes do 

trabalho, e isso, no entanto, ocorreu sem que houvesse um aumento expressivo no número 

de funcionários 9 . Percebe-se que, entre Janeiro de 2000 a Dezembro do mesmo ano, 

ocorreram 15 (27,27%) casos de acidentes do trabalho. Já no  período que vai de Janeiro de 

2001 a Dezembro de 2001, houve um aumento de 8 (14,54%) acidentes. Verifica-se 

9  Neste levantamento nao houve considerações aos funcionários terceirizados. 
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também que, neste período, tivemos 23 (41,81%)  funcionários  que se acidentaram. Porém, 

foi o ultimo  período o mais expressivo, pois como podemos perceber, em seis meses houve 

17 (30,90%) registros, ou seja, mais que no ano de 2000. 

Após  esse breve levantamento, realizou-se uma entrevista em maio de 2002 com a 

funcionária  Lelia Mesquita Santana, enfermeira e responsável pelo Setor -Centro de 

Controle de Infecção Hospitalar do HUG - COE". Este setor tem entre os seus objetivos, 

prestar atendimento aos  funcionários  que sofreram algum tipo de acidente do trabalho com 

materiais péfuro-cortante e segundo a funcionaria, quando os mesmos o procuram, são 

encaminhados a realizar exames para que possa ser diagnosticado se houve ou não  algum 

tipo de contaminação. Conforme a mesma, os  funcionários  também são orientados a 

procurar o Setor de RH para o preenchimento da CEAT. Porém, não existe um  intercâmbio 

entre os setores, então fica dificil saber se os  funcionários  encaminhados atenderam 

solicitação. 

De acordo com a entrevistada, não existe no seu setor um levantamento atual que 

demonstre a quantidade de acidentados. 0 último levantamento realizado foi no  período  de 

Janeiro de 1999 a Abril de 2000. Conforme Santana, os dados não são tabulados 

periodicamente, embora ela avalie que este procedimento seja necessário. (Vide anexo VII) 

Outro setor responsável por prestar atendimento ao funcionário acidentado é a 

"Perícia Médica", localizada no próprio Hospital. Esse, por sua vez, é responsável por 

avaliar os  funcionários  afastados do seu ambiente de trabalho, mas não existe nenhum tipo 

de diferenciação entre afastamento por se tratar de acidente do trabalho, ou outro caso 

qualquer, ambos são administrados da mesma maneira, ou seja, até três dias de atestado o 

funcionário  dirige-se a esse Setor para que sejam avaliadas e justificadas suas faltas no 

trabalho. Caso o atestado seja superior a ties dias, o funcionário é encaminhado á.  perícia  da 

GESAS - Gerência de  Saúde  do Servidor. Essa  perícia  é marcada pelo próprio setor de RH 

do HUG. 

Cabe aqui lembrar que, caso isso não ocorra, o funcionário não tem sua falta 

justificada, o que poderá acarretar perda no seu  salário  mensal. 

As informações apresentadas anteriormente foram obtidas através de uma entrevista 

realizada com o Dr. Jonas Guaraciaba Schutlzt° (em junho de 2002), um dos médicos 

responsável pelo setor mencionado. Buscou-se, através desta entrevista, realizar um 
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levantamento com o objetivo de conseguir as causas dos acidentes do trabalho ocorrido no 

período  de Janeiro de 2000 a 31 de Maio de 2002, tendo em vista que não foi  possível  obter 

tais dados no levantamento realizado no Setor RH do HUG. No entanto, como os registros 

realizados por esse setor não diferenciam os acidentes do trabalho, não  conseguimos  a 

obtenção das causas. 

Nessa entrevista, o Dr. Jonas relatou, que muitos  funcionários  que se acidentam, vão 

direto ao seu setor, não passando pelo RH e, conseqüentemente, não preenchendo a CEAT. 

Tal situação, mais uma vez demonstra a grande necessidade de se criar um intercâmbio 

entre os setores envolvidos ou direcionar a um único setor a competência de articular tais 

informações. Segundo 1e, sempre que há. um  caso de acidente do trabalho, procura-se 

orientar o funciondrio da importância da CEAT. Acrescenta ainda um exemplo, que 

considera-se importante apresentar: 

" (.) pode acontecer de alguém machucar o dedo da mão porque ficou preso em uma 

maca, a principio não parece ser nada grave, porém foi uni acidente do trabalho, se o 

funcionário  acidentado não fizer a CEAT e se mais tarde for preciso afastar-se do  serviço 

por este motivo, semi  difícil comprovar a caracterização do acidente". 

No que se refere à questão dos direitos aos acidentados, era entrevista realizada com 

o Engenheiro da Segurança do Trabalho, Sr. Victor Luiz Crespi da Gerência de Saúde do 

Servidor, no dia 03.09.2002, foi possível obter maiores informações a respeito dos direitos 

assegurados aos  funcionários,  em caso de acidente do trabalho. 

Segundo o Sr. Victor, em 28 de dezembro de 1985, foi criada a Lei 6745, titulada 

como Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais, no qual em seu Artigo 116 e 117, trata-se 

de acidente do trabalho. No entanto, -esta lei foi esquecida durante muito tempo, mesmo 

por que, conforme ele, para que uma lei possa ser -respeitada- , precisa ser acompanhada 

por Decretos, Normativas,... Sendo assim, somente onze anos mais tarde, em 23 de 

dezembro de 1996, foi criado o Decreto IV 1456 e em 10 de maio de 2000, a Instrução 

Normativa n° 08/00/SEA/DIRH.que esclarece os direitos e a quem compete a 

responsabilidade de fornecê-los". 

A seguir, sera apresentado esta lei na integra, pois a partir dela, sera  possível 

compreender e pensar em uma nova estratégia para lidar com esta  questão  no HUG. 

lu  Dr. Jonas Guaraciaba Schutlz médico Pediatra responsável pela  perícia medica do HUG. 
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"DECRETO N° 1.456, de 23 de dezembro de 1996 

Dispõe sobre a assistência aos servidores públicos estaduais em 

decorrência de acidente em serviço e doença profissional, nos órgdos 

da administração direta, autarquias e fundações do Poder Executivo. 

O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da  competência  que 

lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual e de acordo com os artigos 116 e 117. da 

Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

DECRETA: 

Art. 10  Denomina-se acidente em serviço o dano fisico e mental sofrido pelo 

servidor que se relacione, mediata ou imediatamente, com o exercício das fiinções, 

atividades e atribuições do cargo por ele ocupado. 

Art. 2° Equiparam-se ao acidente em serviço: 

I — a  doença profissional, assim entendida e inerente ou peculiar a determinado 

ramo de atividade e constante de legislação especifica de qualquer esfera; 

II — as doenças do trabalho que, mesmo não constando de legislação especifica, 

guarde perfeita relação de nexo causal com as atividades efetivamente desempenhadas ou 

com as condições ambientais ergonômicas inerentes ao  exercício  dessas atividades; 

III — a doença do trabalho proveniente de contaminação acidental, no exercício de 

atividade ligada a agente biológico, com perfeita relação de nexo causal; 

IV — o acidente sofrido pelo servidor, ainda que fora do local e do horário de 

trabalho, nas seguintes condições: 

a) na execução de ordem ou  realização  de serviço por determinação de autoridade 

superior; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço et entidade, para lhe evitar 

prejuízo  ou proporcionar proveito; 

c) no percurso da residência para o trabalho ou deste para aquela; 

V — o acidente sofrido pelo servidor no local de trabalho em conseqüência de: 

a) ato de sabotagem, ofensa fisica de terceiro, por qualquer motivo; 

b) ato de imprudência, de negligencia ou de imperícia de terceiro, inclusive de 

companheiro de trabalho; 
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desabamento, inundação, incêndio ou outra eventualidade fortuita ou decorrente 

de força maior; 

d) ato  de pessoa privada do uso da razão. 

Parágrafo único. Considera-se ainda acidente em serviço o periodo legalmente 

definido como descanso ou para refeição no próprio local de trabalho. 

Art. 3 0  Não são consideradas como acidente em serviço as doenças degenerativas, 

exceto as caracterizadas pela Gerência de Saúde do Servidor. 

Art. 4 0  Ara ocorrência de acidente em serviço devera o Setorial de Recursos 

Humanos preencher o formulário "Comunicação Estadual de Acidente de Trabalho" e 

anexar laudos médicos ou qualquer outro documento que comprove o ocorrido, 

observadas as orientações contidas no Manual de Procedimentos em Serviço, 

encaminhando-o posteriormente à Gerência de Saúde do Servidor, da Diretoria de  

Administração Recursos Humanos, da Secretaria de Estado da Administração. 

§1 0  As provas  poderão ser o registro policial, o exame  de corpo de delito, os 

registros médicos, entre outras. 

§ 2' 0 prazo para a  conclusão  do processo no Setorial de Recursos Humanos é de S 

(oito) dias a contar da data do acidente. 

Art. 5 0 acidente poderá ser relatado pela chefia imediata do servidor acidentado. 

pelo próprio servidor, pela  família, pelo medico assistente ou por qualquer pessoa que o 

tenha presenciado. 

Parágrafo único. O relato a que se refere o "caput" deste artigo deverá constar nos 

autos do processo do acidente. 

Art.6° Caberá  à Gerência de Saúde do  Servidor, da Secretaria  de Estado da 

Administração emitir parecer conclusivo acerca da caracterização, ou não, do acidente em 

serviço, estabelecendo o indispensável nexo causal entre as lesões verificadas e o exercício 

da atividade labora tiva do servidor. 

Art. 7° Compete a Gerência de Saúde do Servidor, da Secretaria de Estado da 

Administração, recomendar o tratamento do servidor acidentado, bem comp encaminhá-lo 

a reabilitação profissional, se for o caso, inclusive definindo o tempo necessário 

recuperação total ou parcial do servidor, fiscalizando e supervisionando os services 

medicos prestados. 
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Art. 8' Ern caso de perda anatômica ou incapacidade funcional de parte do corpo 

atingida no acidente em  serviço,  o servidor  fará  jus  à readaptação, conforme legislação 

vigente. 

Art. 9°  Correrão  por conta do Estado, nos casos de acidentes em serviço ou doença 

profissional, as despesas com transportes, estadia, tratamento hospitalar,  próteses,  orteses, 

aquisição de medicamentos e de equipamentos ou outros complementos necessários, o que 

sera realizado, se  possível,  em estabelecimentos localizados no Estado. 

§I° 0 Setorial de Recursos Humanos, ao qual está vinculado o servidor, tomara, 

imediatamente, todas as providencias necessárias a aquisição  através  de  orçamentos  com 

base na melhor técnica e menor preço, fornecidos por instituições médica-hospitalares ou 

profissionais autônomos, que se propõem a garantir o tratamento recomendado. 

§2° Qualquer despesa custeada com recursos do  próprio  servidor acidentado sera 

ressarcida em seus valores pelo  órgão  de lotação do servidor, desde que comprovada 

mediante apresentação de nota fiscal, no mês seguinte a formalização do pedido de 

ressarcimento junto ao Setorial de Recursos Humanos. 

Art. 10° 0 pagamento ou ressarcimento das despesas previsto neste artigo anterior 

somente  poderá  ser efetuado após o "de acordo" da Gerência de  Saúde  do Servidor, da 

Secretaria de Estado da Administração. 

Art. 11° Quando houver a necessidade de deslocamento do servidor acidentado 

para tratamento fora do domicilio, ser-lhe-6 assegurado o direito it passagem e diária, 

inclusive para acompanhante quando necessário. 

Art. 12° No caso de acidente em serviço que causar a morte do servidor, a 

respectiva autoridade policial deverá ser informada. 

Art.I3° A assistência relativa a acidentes em serviço ocorridos anteriormente 

vigência deste Decreto poderá ser requerida observando-se a sistemática aqui prevista. 

Art. 14° A Gerência de Saúde do Servidor deverá, no prazo Maximo de 10(dez) 

dias, proceder à caracterização dos processos de acidente ern serviço, bem como dos 

pedidos de ressarcimento e pagarnento de despesas relativas ao servidor acidentado. 

Art.I 5° Caberá ao Secretario de Estado da Administração baixar as demais normas 

complementares para o fiel cumprimento deste Decreto, bem como instituir os documentos 

necessários. 
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Art.16° As despesas decorrentes da execução deste Decreto  correrão  à  conta  do  

orçamento de cada  órgão  ou entidade. 

Florianópolis, 23 de dezembro de 1996. 

Instrução Normativa no 008/00/SES/DIRH 

Dispõe sobre os procedimentos relativos ao pagamento e 

ressarcimento de despesas aos servidores públicos estaduais em 

decorrência de acidentes em serviço e doença profissional. 

O  ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, 

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que determina o artigo 24, do Decreto n° 

2.134, de 21 de agosto de 1997 e os artigos 90, 10 e 11, do Decreto n° 1.456, de 23 de 

dezembro de 1996. 

RESOLVE: 

ORIENTAR os Setoriais e Seccionais de Administração de Recursos Humanos da 

Administração Direta, Autárquica e Funcional sobre os procedimentos relativos ao 

pagamento e ressarcimento aos servidores  públicos  estaduais, de despesas decorrentes de 

acidentes em serviço e doença profissional. 

I - O pagamento ou ressarcimento de despesas decorrentes de acidente em serviço 

e doença profissional, previstos nos artigos 9°, 10 e 11, do Decreto n° 1.456, de 23 de 

dezembro de 1996, será efetuado de acordo comas normas a seguir descritas: 

1.1 - Os serviços médicos e hospitalares, exames complementares, próteses e 

órteses terão por base a tabela do Plano de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado 

de Santa Catarina - PAS. 

1.2 - Os medicamentos  terão  por base a Tabela de Medicamentos Genéricos ou, no 

três orçamentos.  
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1.3 — O transporte e a estadia  terão  por base as diárias relativas ao cargo do 

servidor acidentado, conforme as critérios previstos no Decreto n° 133, de 12 de abril de 

1999 e suas alterações posteriores. 

1.4 — Outros complementos comp óculos, por exemplo, necessários ao tratamento 

do servidor acidentado,  serão  pagos ou ressarcidos mediante a apresentação de, no 

mínimo  três orçamentas. 

2 — As despesas  deverão  ser comprovadas conforme instruções do setor financeiro 

do  órgão  de origem e em  consonância com as normas do Tribunal de Contas do Estado e 

da Secretaria da Fazenda, bem como, acompanhadas de receitas ou de relatório medico, 

onde conste o nome e o CRM do profissional. 

3 — Nos casos de acidentes de trânsito  deverão  ser descontados do total das 

despesas os valores recebidos através do seguro obrigatório de automóveis — Seguro de 

Danos Pessoais Causados por Veiculas Automotores de Vias Terrestres — DPI/AT 

4 — o servidor devera buscar autorização prévia no  órgão  ou entidade de origem, 

antes de efetuar as despesas, exceto em caso de emergência que  poderá  ser requerido  após 

o atendimento. 

5. Não  serão passiveis de ressarcimento: 

• as despesas não vinculadas diretamente à  lesão  sofrida pelo servidor, como: 

danos materiais em veículos, serviços de guincho, entre outras; 

• os atendimentos efetuados pelo Sistema 6nico de  Saúde — SUS; 

• as despesas cobertas por outro tipo de plano de saúde ou plano de seguro. 

6 — Os procedimentos para tratamento do acidentado  deverão  ser realizados, se 

possível, em estabelecimentos localizados no território do Estado de Santa Catarina, mais 

proximo da  residência  do servidor acidentado. 

7 — Todos os procedimentos constantes desta Instrução Normativa SOMell te  terão 

validade após  a caracterização de acidente em serviço ou  doença profissional, pela 

Gerência de  Saúde  do Servidor — GESAS. 

8 — Compete ao  órgão  ou entidade a que  está vinculado o servidor: 

8.1 —  através  do Setorial de Administração de Recursos Humanos: realizar 

orçamentos, verificar se os comprovantes atendem as normas financeiras estaduais,  

autenticar documentos, resumir as despesas num  único documento, montar o processo e 

enviar  à GESAS, cujo prazo é de 10 (dez) dias para tramitação; 
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8.2 — através do Setor Financeiro: providenciar o pagamento ou o ressarcimento 

das despesas, mediante depósito bancário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a 

emissão do parecer  técnico  pela GESAS. 

9— Compete (i Gerência de Saúde do Servidor — GESAS: realizar  diligência, emitir 

parecer técnico quanto ao pagamento ou ressarcimento das despesas decorrentes do 

acidente em serviço ou doença profissionais, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data de entrada do processo na GESAS. 

10 — O ressarcimento de descontos efetuados na folha de pagamento, quando da 

utilização do PAS, em decorrência de acidente em serviço ou doença profissional, seguirá 

os procedimentos abaixo descritos: 

10.1 — 0 Setorial de Administração de Recursos Humanos autuará o processo e 

encaminhará ao IPESC, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  após o recebimento do 

pedido de ressarcimento. 

10.2 —  O LPESC emitirá relatório discriminando todos os valores incluidos no 

contracheque, anexando os comprovantes e encaminhará 'a GESAS, no prazo de 3  (três)  

dias. 

10.3 — A GESAS poderá fazer diligencia e emitirá parecer final autorizando os 

valores a serem ressarcidos, no prazo de 10 (dez) dias. 

10.4 -  O Orgdo de origem ressarcirá o IPESC, de acordo com a tabela e este 

estornará ou ressarcirá o valor descontado no contracheque do servidor, no prazo de 

30(trinta) dias. 

11 — Os prazos  definidos  nesta Instrução Normativa  poderão  sofrer dilatação no 

caso de necessidade de diligência. 

12— Esta Instrução Normativa  entrará em vigor na data de sua publicação. 

13— Revogam-se as disposições em contrário. 

Florianópolis, 10 de maio de 2000. 
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A partir dessas informações, percebe-se a necessidade de construir no HIJG, algo 

que contemple as leis e a Normativa anteriormente apresentada, pois os  funcionários  do 

HIJG  estão  deixando de se beneficiarem por falta de informações'. 

Diante do que foi apresentado neste capitulo, foi  possível  construir um fluxograma 

referente aos processos hoje existentes no HUG, os quais lidam com essa questão e onde os 

funcionários  deveriam se dirigir caso precisassem de orientações e informações. Segue 

abaixo o fluxograma. 

Fluxograma 

    

Acidentado 

    

              

            

Serviço  de 
Controle de 

infeccao 
Hospitalar 

Perícia  Média - 
HIJG 

          

            

            

              

     

Recursos 
Humanos - CEAT 

     

          

              

              

    

Encaminhamento da CEAT para 
a Secretaria Estadual da Saúde 

    

              

          

    

Encaminhamento  da CEAT para 
a GESAS 

    

              

Figura: Esquema da Situação atual de trabalho no HUG. 

A segunda parte da pesquisa deu-se através da  análise  dos  questionários  respondidos 

pelos funcionários. Inicialmente, foram  distribuídos  40  questionários,  sendo dez em cada 

setor, oncologia, nutrição', lavanderia e higienização. 0 setor de nutrição foi o Unico que 

não se obtive respostas. Em detrimento disso, optou-se por aplicar o questionário  no setor 

II  Antes de qualquer rstruturacao no setor de RH ou SGAPOS, sugere-se uma visita ao DER — no setor que 
cuida do Acidentado, pois conforme Eng. Victor Luiz Crespi, ele é referencia entre  s  6rzrios públicos. 
12  Talvez esse  mio retorno dos  questionários  se  deu pelo desconhecimento  sobre o assunto, ou seja, aquilo 
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Berçário.  Obteve-se vinte e duas respostas, e a partir delas sera realizada a analise dos 

dados. 

A primeira parte do questionário refere-se aos dados funcionais correspondentes ao 

grau  de escolaridade e a data de ingresso no Hospital. 

Tabela— 3 Grau de escolaridade dos pesquisados 

Entrevistados 

Escolaridade Número % 

1° Grau Completo 03 13,6 

1 0 Grau Incompleto 02 9,0 

2° Grau Completo 13 59,1 

2° Grau Incompleto 03 13,6 

Não Respondeu 01 4,5 

Total 22 100 

Fonte: questionários. 

Escolaridade X Entrevistados 

70  
60  
50  
4 0  
30  
20  
lo  

o 

que desconhecemos não nos interessam. 
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Com relação o grau de escolaridade dos  funcionários  que participaram da pesquisa, 

constata-se que a maioria dos  funcionários 13 (59,1%) possui segundo grau completo. 

Percebe-se também, que somente 2 (9,0%)  funcionários  possuem o primeiro grau 

incompleto. 

Na tabela a seguir, procurou-se levantar a data de ingresso dos entrevistados no 

HIJG. 

Tabela —4 Data de Ingresso no HUG 

Entrevistados 

Periodo Número Vo 

70 — 79 03 13,6 

80 — 89 08 36,3 

90 — 99 06 27,3 

2000  —2001  02  9,1 

Não Sabiam 03 13,6 

Total T-) 100 

Fonte:  questionários. 
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Através da pesquisa foi  possível  identificar que há entre os entrevistados uma 

incidência maior de  funcionários  11(49,9%) que apresentam mais de 12 anos de  serviço  no 

HUG. 

Identificou-se que, entre o ano de 1970 a 1979, houve 3(13,6%) contrataçõest 3 , no 

período  de 1980 a 1989 houve o maior  número  de admissões 8 (36,3%), ou seja, dos 

entrevistados, a maioria ingressou no HUG nesse ano. Já no ano de 1990 a 1999, foi 

possível  observar também, um aumento expressivo 6(27,3%) de contratações, comparado 

aos dois primeiros anos referenciados anteriormente. Por ultimo, entre 2000 a 2001, 

somente 2(9,1%) passaram a fazer parte do quadro de  funcionários  do HUG, e 3(13,6%) 

dos entrevistados não souberam responder a essa pergunta. 

Seguindo o roteiro de perguntas proposto nos  questionários,  buscou-se conhecer o 

que os funcionários compreendem como sendo acidente do trabalho. Dos vinte e dois 

questionários  respondidos, somente 1 não constava a resposta. 

Percebe-se que, entre os entrevistados, as respostas eram bem parecidas, contendo, 

muitas vezes, uma  compreensão  referente ao tema proposto. Isso  poderá  ser comprovado 

através de algumas respostas a seguir: 

"Acidente de trabalho é o que pode acontecer com qualquer  funcionário  uma hora 

antes, durante e uma hora após o trabalho". (N.T. G). 

"Quando o funciondrio se machuca durante o horário de trabalho".(A.NI.C.). 

"Acidente de  trabalho  é quando nos acidentamos ao sair para o mesmo, ou no 

trabalho" (S. A. 0). 

"E qualquer acidente ocorrido no ambiente do trabalho, ou proximo dele". (J.0. S). 

"Acidente que causam lesões fisicas ou psicológicas no trajeto ou dentro do local de 

trabalho". (S.M.S.S.). 

13  Estas  contratações não ropresentam o número real dos que enrraram o HUG é ap -fas uma pequfma 
amostragem. 
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Nota-se que os entrevistados possuem algum conhecimento sobre acidente do 

trabalho, principalmente sobre questões de deslocamento entre residência e local de 

trabalho ou vise-versa. 

Constata-se que um dos entrevistados limita em uma hora o tempo de deslocamento ,  

sendo assim,  será  importante recuperar o que fala o Decreto n° 1.456 de 23 de dezembro de 

1996: 

"(...) Art. 2° - IV 0 acidente sofrido pelo servidor, ainda que fora do local e do 

horário  de trabalho, nas seguintes  condições:  

(...) c) no percurso da residência para o trabalho ou deste para aquele: 

(...) V — 0 acidente sofrida pelo servidor no local de trabalho (...)" 

A partir desse Decreto, percebe-se que não existe um tempo pré-estabelecido; este 

irá  variar, de acordo com a  distância  percorrida por cada  funcionário.  

A seguir, serão recuperadas algumas falas que expressão por parte dos entrevistados 

o conhecimento que possuem sobre o que vem a ser acidente do trabalho: 

"É um acidente com materiais contaminados" (V. H). 

"É quando o  funcionário  tem contato com materiais pérfuro-cortante contaminados, 

contato com pacientes com virus e bactérias contagiosas e não se precaveu. (A.L.)". 

"Ser contaminado por  sangue,  secreção, doenças como rubéola,  meningite,  etc. -  

(C.M. S). 

Para uma melhor  compreensão  dessas falas,  será  de suma  importância  recuperar o 

que é acidente de trabalho "conceitua-se acidente em serviço como sendo o dano fisico ou 

mental sofrido pelo servidor, relacionado mediata ou imediatamente com o exercício das 

funções, atividades e atribuições do cargo por ele ocupado (Secretaria de Estado da 

Administração - SC, 2001, 11)". 

Sendo assim, observa-se que acidente vai alem do que foi respondido. Neste 

sentido, constata-se que ainda faltam muitas informações a respeito do que realmente vem a 

ser acidente do trabalho. É importante que os  funcionários  assinalem um conhecimento 
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mais abrangente sobre o que vem a ser acidente do trabalho, pois desta forma,  poderá  

contribuir para a tomada de medidas preventivas, bem como deverão proceder em caso de 

acidentes. 

A  pergunta  a seguir, procurou descobrir se os entrevistados já haviam tido  algum  

tipo de informações por parte do HUG sobre acidente do trabalho, bem como, prevenção. 

Tabela 5 — Acesso à  informação sobre prevenção de acidente do trabalho no HUG 

Entrevistados 

Meios de 
Informações 

Número °A 

Curso 1 4,0 

Palestra 10 40,0 

Reuniões 04 16,0 

Não 10 40,0 

Outros 0 O 

Total' 25 100 

Fonte:  questionários  

Meios de Informações X Entrevistados 

1 20, 0 
100,0 

100,0 

80,0 

e3 0/0  60,0 
40,0 	 4O0  

40,0 

20,0 — 	 
16,0 

4,0 

0,0 r—t 

curso Palestra 	Reunião 	Não outros total 

14  Os entrevistado tiveram a  opção  de responder mais de uma vez os itens apresentados. 
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Podemos analisar que 10 (40,0%) dos entrevistados informaram que  já tiveram 

palestras, 1(4,0) participou de curso e 4 (16,0) responderam ter tido reuniões. Porém, em 

contrapartida, 10 (40,0%) escreveram que nunca tiveram nenhum tipo de informação. 

Considera-se que esse percentual é expressivo, considerando que as pessoas entrevistadas 

trabalham no Hospital há bastante tempo, tal indicação é preocupante. Em virtude disso, 

acredita-se que o HUG deva contribuir de alguma forma como: cursos, palestras, 

implantação  da CEPA, entre outros, para sanar esta carência. 

Na próxima  análise,  procurou-se levantar entre os entrevistados, quais já haviam 

sofrido algum tipo de acidente no HUG e qual procedimento adotado pelos mesmos. 

Tabela 6 — Entrevistados Acidentados 

'-------„,,,___ 	Entrevistados 

Acidente 
do Trabalho 

Número )̀/0 

Sim 09 40,9 

Não 13 59,1 

Total 22 100 

Fonte:  Questionários  
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Com base na Tabela 06, verifica-se que 9(40,9%) dos entrevistados já sofreram 

algum tipo de acidente do trabalho no HUG e 13 (59,1%) não registraram nenhuma 

ocorrência. 

Considera-se que o percentual referente aos indivíduos que já sofreram acidente do 

trabalho e elevado, caso comparado ao número de  indivíduos  que não sofreram acidentes 

do trabalho. 0 que aponta para a necessidade de reverte tal quadro. Sendo assim, faz-se 

necessário mapear os acidentes e elaborar projetos para que isso não mais ocorra e construir 

estatísticas,  para que a partir dos dados obtidos, possam ser proposto mudanças. 

Acredita-se que seria importante a realização de uma pesquisa englobando todo o 

universo de  funcionários  do HUG, pois esta teria condições de apresentar um quadro mas 

amplo sobre como esta  questão  se faz presente na realidade hospitalar. 

Entre os procedimentos adotados pelos funcionários acidentados, destacam-se 

alguns: 

"Falei com a Cheria '. (A. G). 

"Tive um pequeno corte no dedo, o qual procurei de imediato o RH. Porque cortei 

com bisturi que estava junto com as roupas para lavar". (J.J. S). 

"Procurei a  emergência  do  próprio  hospital para se atendida e encaminhada para 

uma clinica". (L. N). 

"Fui ao medico e fiquei de licença medica". (R.A. S). 

"Entrei em contato com o Centro de Controle de Infecção Hospitalar (HUG) — 

CC1H e realizei exames laboratoriais". (A. L). 

Ern relação a esta  questão,  foi perguntado aos que se acidentaram, como procederam 

diante do ocorrido, objetiva-se com esta  questão identificar quais poderiam ter preenchido a 

CEAT e se eles o haviam feito. 

Constata-se que apenas um dos entrevistados poderia ter preenchido a CEAT, 

justamente aquele que procurou o RH. Já os outros  funcionários não poderiam comprovar 
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que o acidente ocorrido foi de trabalho, pois não preencheram a CEAT. E ern decorrência 

disso, não poderiam fazer jus aos seus direitos. 

Notamos também, que alguns efetuaram procedimentos que não apareceram no 

fluxograma apresentado, como é o caso do entrevistado que respondeu "Falei com a 

chefia". 
As demais respostas indicaram procedimentos do fluxo de forma desordenada. 

Percebe-se um certo desconhecimento de como proceder. Isso se (id pela forma que essa 

questão é tratada no HUG. Não há um apoio maior, apenas o cumprimento do fluxo muito 

mais como cumprimento de protocolo. 

Diante do exposto. seria necessário difundir as informações procedimentos, os 

quais devem ser adotados nos casos de acidente do trabalho, por parte dos  funcionários  do 

HUG. 

A análise a seguir, refere-se à Tabela 7, a qual procurou-se relacionar a  função  

exercida pelos  funcionários  entrevistados, com o risco de acidente do trabalho. 

Tabela —7  Função X Risco de Acidente 

Entrevistados 

Função X Risco 
de Acidente de trabalho 

Número 

Sim 19 86,4 

Não 03 13,6 

Total 22  100 

Fonte:  questionário 
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Quanto à.  função  exercida no HUG, a grande maioria 19 (86,4%) dos entrevistados, 

responderam que através de suas funções correm risco de se acidentarem. Somente 3 

(13,6%) falaram que não. 

Nesta pergunta tinha a opção de responder o porquê das funções provocarem risco 

de acidentes. Seguem algumas falas: 

"Sim, Porque qualquer função corre risco de acidente- . (V.M. V). 

"Sim, trabalhemos com materiais pérfuro-cortante e outros que quando mal 

manuseados proporcionam risco de acidente". (A.M. M). 

-Sim, contatos com pacientes infectados por diversos  agentes".  (C.N1. S). 

A partir dessas falas, conclui-se que suas atividades e o próprio ambiente de 

trabalho são  propícios  para causar sérios acidentes do trabalho. 

No entanto, a prevenção dependerá também da atenção, compromisso e 

principalmente responsabilidade de outros  funcionários,  a qual, ficou visivel na fala 

apresentada no item anterior onde um  funcionário  se acidentou com um bisturi que estava 

junto as roupas para lavar, situação esta preocupante. 

Dando continuidade a  análise,  na Tabela 8, sera apresentado como os entrevistados 

procuram evitar acidentes do trabalho. 
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Tabela —8 Acidente do Trabalho X Prevenção 

Respostas 

Prevenção 
Quantidade oA 

Cadeiras especiais o o 
Descanso para os Pés o o 

Não Responderam 01 2,4 

Proteção para os pés 11 26.8 

Outros 13 31,7 

Luvas 16 39,0 

Total' 41 100 

Fonte:  questionários  

Nota-se que 13 (39,0) dos entrevistados responderam que usam luvas como forma 

de prevenção. Houve 13 (31,7)  funcionários  que relataram usar outras formas de prevenção 

como:  óculos,  aventais, mascaras e calçados fechados, além de 11 (26,8) que disseram usar 

15  Os entrevistados poderiam responder a mais de um item e tinham também a opção de no item -outros" 
escrever quais, 

'6 



proteção para os pés. Percebe-se, através dos dados, que somente 1 (2,4%) dos 

entrevistados não respondeu a essa pergunta. 

Conclui-se, que quase todos (86,6 %) procuram se prevenir de  alguma  forma. 

A seguir,  serão  apresentadas algumas falas para exemplificar  melhor  esta afirmação: 

-Ter cuidado com as máquinas". (D.N). 

"... tento  organizar  os materiais que vou usar e fazer procedimentos com atenção e 

cuidado". (A.M. M). 

"Procurando exercer minhas funções corretamente - . (M.M. C). 

A Tabela 9, a  seguir,  apresenta a freqüência em que os entrevistados procuram o RH 

para a comunicação da  ocorrência  de acidente, mesmo que este não ocasione o afastamento 

das suas atividades. 

Tabela - 9 Comunicação ao RH em Caso de Acidente do Trabalho 

Entrevistados 

Comunica 
	 Número 

ao RH 
Procura o RH 
	

Entrevistado 

Sim 	 16 
	

/ 

Mx) 	 05 

 

Não Respondeu 
	

01 4,5 

Total 100 

  

Fonte: questionários 
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Com base na Tabela 9, constata-se que 16(72,7%) dos  funcionários  entrevistados, o 

que equivale à maioria, responderam que comunicam o RH. No entanto, 05 (22,7) dos 

entrevistados responderam que não comunicam e apenas 1 (4,5%) não respondeu a 
pergunta. 

Nota-se, que os  funcionários  possuem conhecimento sobre o setor que deve ser 

procurado em caso de ocorrência de acidente, o que indica, que este setor esteja orientando 

para o preenchimento da CEAT. 

Em  relação  à contribuição do HUG para a Prevenção de Acidentes do Trabalho, foi 

perguntado aos entrevistados o que o mesmo poderia esta fazendo para que ocorra tal 

prevenção. A Tabela 10 apresenta as  sugestões. 

Tabela — 10 Qual a contribuição do HUG na Prevenção de Acidente (o que poderia faze?) 

Entrevistados 

Como Evitar 
Número % 

Trabalho de Prevenção: 

Palestra — Cursos — 

Informações 

11 50,0 

Uso de materiais adequado 04  18,2 



Contribuição do HIJG para a  Prevenção  

- 9 

Melhoramento das máquinas 

existentes 

03 13,6 

Nfo Responderam 03 13,6 

Uso de Roupas Adequadas 01 4,5 

Total 22 100 

Fonte:  questionários 

Conforme Tabela 10, 11 (50%) dos entrevistados sugeriram que o 1-1IJG 

contribuísse  com trabalhos preventivos como: cursos, palestras e informações: 4 (18,2) 

responderam que deveriam ser fornecidos materiais adequados e 3 (13,6) falaram que 

precisam melhorar as máquinas existentes ou, ate mesmo, substitui-las . Apenas 1(4.5°0) 

trouxe a necessidade do Hospital fornecer roupas adequadas para algumas  funções e 

3(13,6) entrevistados no  responderam a pergunta. 

Algo que despertou interesse na hora da  análise  foi que, entre os 22  entrevistados. 

(13,6) deles responderam ainda que, faz-se necessário, além do que foi mencionado acima, 

uma atenção especial no que se refere aos  funcionários  da enfermagem. A seguir, recupera-

se as falas dos entrevistados: 
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"Orientação principalmente para os profissionais da enfermagem". (C.L. C). 

"Falar com os  funcionários  da enfermagem para eles jogarem menos agulhas no 

chão".  (S.C.A. 0). 

"Conscientizar o pessoal da enfermagem para jogar os pérfuro-cortantes em caixas 

adequadas e não em sacos de lixo comuns ou no  chão".  (S.M.S. S). 

Observa-se que essas três falas apresentam algo em comum, todas falam dos 

funcionários  da enfermagem como sendo aqueles que teriam uma  preponderância  no 

processo de prevenção dos acidentes. Sendo assim, foi de grande importância recuperar o 

que o -Manual de Prevenção e Controle de Acidente em Serviço Decorrente de Exposição a 

Material Biológico (2001,32" descreve como sendo cuidados direcionados aos materiais 

pérfuro-cortantes. 

"Cuidados com materials pérfuro-cortantes: 

Algumas recomendações especificas devem ser seguidas durante a realização de 

procedimentos que envolvam a manipulação de material  perfuro-cortante,  quais sejam: 

• prestar atenção durante a realização de qualquer procedimento; 

• seguir rigorosamente as normas técnicas para a realização de qualquer 

procedimento;  

• jamais utilizar os dedos como anteparo durante a realização de procedimentos que 

envolvam materiais pérfuro-cortantes: 

• utilizar pingas para a retirada de agulhas. As agulhas não devem ser reencapadas, 

entortadas, quebradas ou retiradas da seringa com as  mãos;  

• não reutilizar agulhas para fixação de papéis e outros fins; 

• todo material petfuro-cortante (agulhas, scalp,  lâminas  de bisturi, vidrarias, entre 

outros), mesmo que estéril, deve ser desprezado em recipientes resistentes 

peefieração e com tampa; 

• os recipientes espec(icos para descarte de material não devem exercer o limite de 

2/3 de sua capacidade total respeitar sempre as orientações de uso do recipiente), 

ficando sempre próximos do local é realizado o procedimento; 
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• se ocorrer, durante qualquer procedimento, a queda de material perfitro-cortante 

no piso, no leito, ou qualquer local, mesmo no casos de extravio do material, a 

busca deverá ser imediata, para impedir que acabe ocasionando acidentes, 

envolvendo os profissionais  responsáveis pela limpeza, lavanderia, rouparia e 

°taros; 

• promover a substituição dos materiais com defeitos ou imperfeições, diminuindo, 

assim, a possibilidade de acidentes durante a lavagem, esterilização e 

empacotamento; 

• solicitar a  aluda  de colega para a realização de procedimentos invasivos em 

pacientes  agitados  ou em crianças. 

Outros Cuidados: 

• Troca,- as luvas entre os atendimentos ou contatos com pacientes; 

• Retirar os aventais e lavar as  mãos  antes de deixar o ambiente onde o paciente 

foi atendido,' 

• Empacotar os materiais e equipamentos  contaminados, em recipientes ou sacos 

resistentes, ate que passem pelo processo adequado de limpeza, desinfecção ou 

esterilização,  afim  de diminuir a contaminação ambiental; 

• Lembrar que existem outras doenças com  altíssimo potencial de transmissão, 

comp por exemplo; a tuberculose pulmonar, a meningite por meningococo, o 

impetigo, as diarréias e outras, por isso, não se esgotam neste manual todos os 

cuidados e precauções. -  

A partir do que foi apresentado, observa-se que os entrevistados esperam que o 

HUG possa contribuir com a prevencdo. Porem, sugere-se que esta contribuição não 

demore muito, pois fala-se de  indivíduos  que cuidam da  saúde  de outras pessoas (no caso, 

crianças e adolescentes) e precisam ser cuidadas também. 

Para finalizar a  análise  dos dados,  indagou-se  sobre o que o HUG poderia fazer 

diante da existência de um acidente do trabalho. 

Observa-se nas respostas, que os entrevistados consideram que o HUG deveria 

prestar uma maior assistência diante da ocorrência de um acidente do trabalho. 
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7 (31,8%) dos 22 entrevistados, referem-se de forma abrangente à assistência, 

relatando que deveria ser através de informações, fornecimentos de medicamentos, 

acompanhamentos familiares e psicológicos,  entre outros. Os outros entrevistados, de uma 

forma geral, referem-se a um desses itens individualmente. Porém, sempre caracterizando a 

falta de assistência por parte do HUG. 

A seauir,  serão  apresentadas algumas falas que merecem uma atenção especial: 

"Dar assistência ao  funcionário  no  período  que ele se afastar desde que ele se 

acidentou- . (D.R. N). 

"Dar o devido apoio aos  funcionários.  Porque aqui só temos deveres, direitos bem 

poucos. Por isso, muitas vezes acontece o acidente é não buscamos ajudas". (N.T. G). 

—Levar o funcionário  ao medico e acompanhá-lo no seu tratamento" (R.A. S). 

Percebe-se, através do que foi apresentado anteriormente e a partir dessas falas, que 

os entrevistados gostariam de que o HUG desempenhasse um papel mais participativo 

quanto a ocorrência de um acidente. Observa-se uma carência de cuidados para com os 

acidentados, o que nos leva a crer que, se o HI.JG está oferecendo de  alguma  forma, 

determinadas contribuições, a mesma não está conseguindo atingir e, principalmente, 

satisfazer as necessidades dos entrevistados. Esses dados indicam, que a questão do 

acidente do trabalho para o HUG precisa ser definida, pois, afeta os seus trabalhadores, 

al2uns com conseqüências menos graves outros com complicações que alteram sua própria 

vida. 

A  seguir,  passa-se a Ultima parte deste capitulo, o qual  procurará  falar UM pouco 

sobre o Serviço Social e seu papel na  questão  dos acidentes de trabalho. 
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4.3 SERVIÇO SOCIAL E SUA INTERVENÇÃO NA QUESTÃO DOS ACIDENTES DE 

TRABALHO NO HUG 

Este sub-item tem como objetivo recuperar o Serviço Social e sua intervenção na 

questão  do acidente do trabalho, ligado à Subgerência de Apoio e Orientação ao Servidor — 

SGAPOS do Hospital Infantil Joana de Gusmão, bem como, encaminhar algumas 

propostas. 

Primeiramente ,  sera resgatada a parte do trabalho apresentada pela acadêmica 

Giovana Pereira' na sua Monografia de  Conclusão  de Curso, onde a autora recupera o 

histórico  desta Subnrência e o problema da falta de  espaço  fisico e de mais assistentes 

sociais. 

Segundo Pereira (2002), em setembro de 1991,  começou  a funcionar a Subgerência 

de Desenvolvimento de Recursos Humanos no HUG, onde se implantou, de forma 

exclusiva, a realização de uma  política  voltada para seus servidores. 0 trabalho foi sendo 

desenvolvido através de uma administração participativa, ou seja, Segundo Demo (1996), a 

participação é o exercício democrático, onde através dela, exercemos nossos direitos 

politicos, civis e sociais .  Sendo assim, essa administração contou com a  participação  dos 

servidores, juntamente com o Serviço  Social para a elaboração,  sugestão e decisão  dos 

assuntos que diziam respeito a eles  próprios.  

Em 1992, surge o Serviço Social, no setor de Recursos Humanos no HUG 

funcionando  como intermediário entre os  funcionários e a direção dessa instituição, que 

naquele momento tinha como objetivo a busca de soluções para os problemas dos referidos 

funcionários. 

Em 1993. a Assistente Social Dirce Maria Martinello, veio pela primeira vez 

trabalhar no HUG e permaneceu até 1994. Em 1997, ela retoma ao HUG onde veio 

trabalhar junto  às  crianças, seus pais eiou acompanhantes, mas acabou indo atuar junto aos 

servidores novamente.  Após  um remanejamento dos  funcionários  do setor de RH, a 

Assistente Social Dirce Maria Martinello ficou responsável pelo atendimento dos 

servidores, através da Coordenadoria de Assuntos Comunitários e Preventivos. 

PEREIRA, Giovana.  O  Sta-viço Social na Sub zerCmcia de Apoio e Orientação  ao Servidor do Hospital 
Infantil  Joana  de Gusmão.Traballio de  Conclusão  de Curso do Serviço Social da UFSC Florianopolis, 2002.69 
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Atualmente, o HUG esta dividido em três gerências e duas coordenadorias; e o 

Serviço Social, direcionado ao atendimento e acompanhamento dos servidores, está situado 

na Coordenadoria de Assuntos Comunitários e Preventivos. A subgerencia fica situada no 

organograma, de forma a atender aos programas preventivos. 

Segundo Martine llo (in. Pereira, 2002), os objetivos da subgerencia são: 

• "Apoiar e dar atenção aos servidores do HUG, na  questão  referentes a sua saúde 

auxiliando na busca de recursos técnic,os,  financeiros entre outros para atendê-lo 

na situação por ele vivida"; 

• Encaminhar os servidores para outros profissionais,  auxiliando  na resolutiviclade 

do problema, bem  corno  por em prática os seus direitos nas  políticas  os seus 

direitos comidos nas  políticas públicas; 

• Desenvolver  pesquisas referentes aos fenômenos originários ao mundo do 

trabalho para propor ações adequadas e que contemplem o contecto; 

• Sensibilizar os servidores na participação das atividades desenvolvidas ou 

apoiadas pela subgerência; 

• Assessorar a Direção, chefias e os próprios servidores no que diz respeito  às 

questões relacionadas as relações de trabalho". 

0 trabalho que vem sendo desenvolvido atualmente continua sendo coordenado pela 

Assistente Social, Dirce Maria Martinello, que tem carga  horária  de 16 horas semanas. 

Durante a realização do estágio, foi  possível  perceber a falta de mais profissionais 

de Serviço Social, bem como, recursos de materiais para uma melhor execução dos 

programas e projetos que  estão em andamento e daqueles que poderiam se implementados, 

entre eles a CEPA. 

Diante do quadro apresentado, acredita-se não ser  possível,  no momento, o setor 

referido agregar nas suas atividades mais esta  função.  Contudo, percebe-se que esse seria o 

setor capacitado para tal. 

Através  da pesquisa realizada entre os servidores sobre acidente de trabalho, nota-se 

que o HUG poderia ter uma  Política  voltada para a prevenção e/ou amenização dos 

acidentes do trabalho. 

No que se refere a implantação da ClPA no Fili- G, considerd-se que seria  possível 

participação desta SubQerência, sendo que a ela caberia a iniciativa de começar o projeto de 

conscientização dos servidores e direção para a importância da CIPA. 
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Pode-se perceber, através do levantamento de dados realizados no HUG para efeito 

desta monografia, que as informações não estão articuladas, os setores envolvidos não 

conhecem os procedimentos ulotados entre eles de forma clara e nem sobre os direitos dos 

acidentados. 

No decorrer do estágio obrigatório, foi  possível identificar uma situação que 

demonstra o porquê destas afirmações e que será apresentada para efeito de exemplificação: 

"Uma  funcionária  sofreu uma queda  no HIJG com fratura, foi socorrida no próprio 

hospital e encaminhada a uma  clínica para realizar os exames e os procedimentos. Como 

ela tem o piano de saúde hoje "fornecido pelo Estado aos servidores Estaduais" o 

chamado Unimed-Ipesc i  acabou por usd-lo. S6 que alguns meses depois, veio todo o 

desconto no seu contra-cheque. A mesma procurou o setor de RH que respondeu não ter o 

que fazer, tendo em vista que ela fez uso de tal piano. Não se dando por convencida, 

procurou a Subgerencia de Apoio ao Servidor para tentar conseguir alguma ajuda. 0 

primeiro procedimento adotado foi procurar o RH para situar a respeito do assunto. 

funcionária falou que não tinha o que ser feito, pois a partir do momento que ela  faz  uso do 

piano, tem que arcar com os descontos. Sendo assim, ligamos para a  Perícia  do Estado e 

falamos com o responsável na GESAS (medico da medicina do trabalho) o qual relatou 

que, em caso de acidente do trabalho, segundo a legislação, é de responsabilidade da 

Instituição (mediante caracterização do acidente) o pagamento do tratamento, tendo em 

vista que a mesma fez uso do Plano se saúde Ipesc-Unimed e teria direito ao reembolso". 

Este é somente um exemplo de uma situação, sendo que permanece uma dúvida, 

com relação a quantas pessoas já passaram por tal situação e tiveram a mesma resposta do 

setor de RH? Esta situação só confirma a necessidade  de  que o HLTG tem em lidar com a 

questão  do Acidente do Trabalho, sendo que um profissional da  Segurança  do Trabalho, 

junto ao setor de RH poderia dar novo impulso no enfrentaraento desta questão. 

Sendo assim, percebe-se que o profissional de Serviço Social teria um  grande papel 

neste processo, embora a Subgerência de Apoio ao Servidor, no momento, não tenha 

condições de assumir tal responsabilidade, porque ela implica era uma estrutura maior, com 

profissionais e espaço fisico. Para tal, considera-se relevante recuperar as colocações de 

lamamoto (1997, 08): 

Não se procurou aqui saber o porqué da transação ocorrida entre IPESC e linimed-Ipesc, porem acredita-se 
ser um assunto interessante para uma futura  monografia.  
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"Responder a tais requerimentos, exige uma ruptura corn a atividade burocrática e 

rotineira, que reduz o trabalho do assistente social a mero emprego, como se este se 

limitasse ao cumprimento burocrático de  horário,  à realização de um leque de tarefas 

as mais diversas, ao cumprimento de atividades  pré-estabelecidas.  Id o exercício da 

profissão é mais do que isso. É urna ação de um sujeito profissional que tem 

competencia para propor, para negociar corn a instituição os seus projetos, para 

defender o seu campo de trabalha, suas qualificações e funções profissionais. Requer, 

pois, ir além das rotinas institucionais e buscar apreender o movimento da realidade 

para detectar tendencias e possibilidades nela presentes passiveis de serem 

impulsionadas pelo profissional". 

A autora acrescenta a fala, dizendo que essas alternativas não saem de uma suposta 

"cartola mágica" do assistente social. Cabe sim, aos profissionais, apropriarem-se dessas 

possibilidades e como sujeitas transformá-las em trabalho. 

Em decorrência disso, percebe-se, que a  questão  do acidente do trabalho no RUG 

hoje, também constitui em um desafio para o profissional de Serviço Social. 

Para finalizar, sugere-se a construção de um fluxograma para atender às 

necessidades identificadas neste trabalho. 
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SOAPOS 
CT  *Nlq 

MUM DO 
1, 	HUG 

carti 

E.14C.ks(IINI-Lk 
IstiENTO DA 
C",i,..1 PARA 

SEA 

4 

iyiacro DA 
CEAT PAPA 

OMAS 

4- 

Notas explicativas do Fluxograma 

(*) Servidor Acidentado durante o trabalho ou dentro do deslocamento e condições prevista 

no Decreto n° 1.456 de 23 de dezembro de 1996 (mencionado anteriounente neste  trabalho)  

(**) SGAPOS — Subgerência de Apoio e Orientação ao Servidor. Este setor passaria a ser a 

principal referência dentro do Hospital Infantil para encaminhar o acidentado, ou seja. 

sempre que alguém se acidentar mesmo que ele procure outro setor, esse por sua vez  terá  a 

obrigação  de encaminhar o acidentado para a SGAPOS e certificar se o mesmo 

compareceu.  

A SGAPOS  deverá  realizar o preenchimento da CEAT e encaminhar o acidentado h 

Perícia  do HUG (caso ele precise se afastar) e a CCIH — Centro de Controle de Infecção 

Hospitalar. 
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OBS: Caso o funcionário  apresente alguma  lesão e demande de um atendimento 

imediato,  deverá o referido setor providenciar para que isso ocorra o mais rápido possível. 

(***) Sendo feito o preenchimento da CEAT, esta sera encaminhada para SES, o qual 

direcionard ao GESAS. Esse, por sua vez, fará ou não a caracterização do acidente. Feito a 

análise,  a GESAS encaminhará o parecer para o SES no qual  passará  para a SGAPOS. 

De posse do documento e diagnosticado a  lesão  por acidente do trabalho, sera de 

responsabilidade conforme Instrução Normativa n° 008/00SEA/DIRH do  órgão  (HUG), o 

pagamento ou ressarcimento de despesas decorrentes do acidente.  Caberá  a SGAPOS 

articular os processos para que isso  aconteça  de fato. 

A seguir, passa-se a elaboração da Cartilha, proposta neste trabalho. 



        

89 

   

       

         

         

         

   

‘77 

     

        

          

         

         

         

          

          

ELABORADO POR CLÉDIA IVALDETE SILVA 
Estagiaria de  Serviço  Social 

Florianópolis / Setembro - 2002 



sum,kfflo 

1 INTRODUÇÃO 	 91 

2 CONCEITOS SOBRE ACIDENTE DO TRABALHO 	 92 

3 DIREITOS EM CASO DE ACIDENTE DO TRABALHO 	 93 

4 CASOS ONDE SÃO CONSIDERADOS ACIDENTE DO TRABALHO 

PELA SECRETATIA ESTADUAL DA SAC:DE - SC 	 98 

5 ALGUNS CASOS ONDE NÃO SÃO CONSIDERADOS ACIDENTES DO 

TRABALHO 	 99 

6 PROCEDIMENTOS ADOTADOS EM CASO DE ACIDENTE DO 

TRABALHO NO HIJG  	 100 

7 INFORMAÇÃO REFERENTE A UNIMED - IPESC 	 101 

8 PRINCÍPIOS DE SEGURANÇA QUE JÁ SALVARAM VIDAS 	102 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 	 105 

90 



1 INTRODUÇÃO 

Caro servidor, do Hospital Infantil Joana de Gusmão, considerando o 

valor de sua vida e de sua saúde é que essa cartilha foi elaborada. 

Ela tem como objetivo apresentar algumas orientações que podem 

contribuir significativamente para prevenção , os procedimentos a serem 

seguidos em caso de acidente de trabalho e a relação dos direitos assegurados 

a você e que  estão  expressos no Estatuto do Servidor Público Estadual de 

Santa Catarina. 

0 conhecimento do conteúdo desta cartilha é importante e recomendado 

a qualquer tempo e não somente em caso de acidente . Através dela sua vida 

poderá  estar sendo preservada bem como a de seus colegas de trabalho. 
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2 CONCEITOS SOBRE ACIDENTE DO TRABALHO 

Doença  Profissional: 

Segundo Art. 116- § - do Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais e: 

"Entende-se por  doença profissional a que se deve atribuir, como relação de causas e 

efeitos, As condições inerentes ao serviço ou fatos nele ocorridos". 

Exemplo: LER  -Lesão  por  Esforço  Repetitivo; 

Acidente do Trabalho: 

Segundo Art. 116 -§ 2 - do Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais 

"E o evento danoso que tenha como causa mediata ou imediata o exercício das atribuições 

inerentes ao cargo -. 

"Considera-se também acidente a agressão fisica sofrida e não provocada pelo  funcionário 

no  exercício  de suas atribuições ou em  razão  delas". 

Acidente do Trabalho - Segundo REI 8.213 DE 24107/94 — ART. 221 E 222 

"É todo aquele que ocorre pelo  exercício  do trabalho a serviço da empresa, 

provocando  lesão  corporal ou perturbação funcional, que cause a morte, perda de membros, 

redução permanente ou  temporária da capacidade de trabalho". 
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3 Direitos: 

Segundo Art. 166— do Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais: 

"Nos casos de acidentes em serviço e de doença profissional,  correrão  por conta do Estado 

as despesas com transporte, estadia, tratamento hospitalar, aquisição de medicamentos e de 

equipamentos ou outros complementos necessários a que  será  realizado se possivel, em 

estabelecimento localizado no Estado". 

OBS: De acordo com o mesmo Art § - A comprovacdo  será  feita em 

processo regular pelo prazo de 08 (oito) dias. 

Segundo Art. 117— do Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais: 

"Ocorrendo o falecimento do  funcionário  em conseqTéncia de acidente em serviço ou 

doença profissional o valor da pensão assegurada pela entidade previdencidria estadual aos 

seus dependentes, na forma da regulamentação  própria, será  complementado pelo Estado, 

até o montante da sua remuneração". 

"§ 1 0. Nas  hipóteses  previstas neste artigo sera devido a seus dependentes um pecúlio paw 

de uma só vez". 

Conforme o "DECRETO N° 1.456, de 23 de dezembro de 1996 

Dispõe  sobre a assistência aos servidores públicos estaduais em 

decorrência de acidente em serviço e doença profissional, nos  órgãos 

da administração direta, autarquias e fundaçcies do Poder Executivo. 

Art. 8' Em caso de perda anatômica ou incapacidade  funcional  de parte do corpo 

atingida no acidente em serviço, o servidor fará jus  à readaptação, conforme legislação 

vigente. 
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Art. 9° Correrão por conta do Estado, nos casos de acidentes em serviço ou  doença 

profissional, as despesas com transportes, estadia, tratamento hospitalar,  próteses, orteses, 

aquisição de medicamentos e de equipamentos ou outros complementos necessários, o que 

será realizado, se  possível »  em estabelecimentos localizados no Estado. 

§10 0 Setorial de Recursos Humanos, ao qual está vinculado o servidor, tomará, 

imediatamente, todas as providências necessárias a aquisição através de orçamentos com 

base na melhor  técnica e menor preço, fornecidos por instituições medica-hospitalares ou 

profissionais autónomos, que se propõem a garantir o tratamento recomendado. 

§2° Qualquer despesa custeada com recursos do próprio servidor acidentado será 

ressarcida em seus valores pelo órgão de lotação do servidor, desde que comprovada 

mediante apresentação de nota fiscal, no mis seguinte à formalização do pedido de 

ressarcimento junto ao Setorial de Recursos Humanos. 

Art. 10 0  0 pagamento ou ressarcimento das despesas previsto neste artigo anterior 

somente  poderá  ser efetuado  após o "de acordo" da  Gerência  de Saúde do Servidor, da 

Secretaria de Estado da  Administração. 

Art. 11° Quando houver a necessidade de deslocamento do servidor acidentado 

para tratamento fora do domicilio,  ser-lhe-á  assegurado o direito ci passagem e diária. 

inclusive para acompanhante quando necessário. 

Art. 12° No caso de acidente em serviço que causar a morte do servidor, a 

respectiva autoridade policial deverá ser informada. 

Art.13° A assistência relativa a acidentes em serviço ocorridos anteriormente 

vigência deste Decreto  poderá  ser requerida observando-se a sistemática aqui prevista. 

Art. 14° A Gerência de  Saúde  do Servidor  deverá,  no prazo Maximo de 10(dez) 

dias, proceder à caracterização dos processos de acidente em serviço, bem como dos 

pedidos de ressarcimento e pagamento de despesas relativas ao servidor acidentado. 

Art.15°  Caberá ao Secretario de Estado da Administração baixar as demais normas 

complementares para o fiel cumprimento deste Decreto, bem como instituir os documentos 

necessários, 

Art.16° As despesas decorrentes da execução deste Decreto  correrão  à conta do 

orçamento  de cada  órgão  ou entidade. 

Florianópolis, 23 de dezembro de 1996. 



Instrução Normativa n° 008/00/SES/DIRH 

Dispõe sobre os procedimentos relativos ao pagamento e 

ressarcimento de despesas aos servidores públicos estaduais em 

decorrência de acidentes em serviço e doença profissional. 

O ORGAb CENTRAL DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HL MANOS, 

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que determina o artigo 24, do Decreto n' 

2.134, de 21 de agosto de 1997 e os artigos 90, 10 e 11, do Decreto n° 1.456, de 23 de 

dezembro de 1996. 

RESOLVE: 

ORIENTAR os Setoriais e Seccionais de Administração de Recursos Humanos da 

Administração  Direta, Autárquica e Funcional sobre os procedimentos relativos ao 

pagamento e ressarcimento aos servidores públicos estaduais, de despesas decorrentes de 

acidentes em serviço e doença profissional. 

1 —  O pagamento ou ressarcimento de despesas decorrentes de acidente em serviço 

e doença  profissional, previstos nos artigos 9°, 10 e 11, do Decreto n° 1.456, de 23 de 

dezembro de 1996, será efetuado de acordo com as normas a seguir descritas: 

1.1 — Os serviços medicos e hospitalares, exames complementares, próteses e 

órteses terão  por base a tabela do Plano de Assistência a  Saúde  dos Servidores do Estado 

de Santa Catarina — PAS. 

1.2 — Os medicamentos terão por base a Tabela de Medicamentos Genéricos ou. no 

minim, três orçamentos. 

1.3 — O transporte e a estadia  terão  por base as diárias relativas ao cargo do 

servidor acidentado, conforme os critérios previstos no Decreto n° 133, de 12 de abril de 

1999 e suas alterações posteriores. 
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1.4 — Outros complementos como óculos, por exemplo, necessários ao tratamento 

do servidor acidentado, serão pagos ou ressarcidos mediante a  apresenta cão  de, no 

mínimo três orçamentos. 

2 — As despesas  deverão  ser comprovadas conforme instruções do setor financeiro 

do  órgão  de origem e em consonância com as normas do Tribunal de Contas do Estado e 

da Secretaria da Fazenda, bem COMD, acompanhadas de receitas ou de relatório médico, 

onde conste o nome e o CRM do profissional. 

3 — Nos casos de acidentes de trânsito  deverão  ser descontados do total das 

despesas os valores recebidos através do seguro obrigatório de automóveis — Seguro de 

Danos Pessoais Causados por  Veículos Automotores de Vias Terrestres — DPVAT. 

4 — o servidor devera buscar  autorização prévia no  órgão  ou entidade de origem, 

antes de efetuar as despesas, exceto em caso de emergência que  poderá  ser requerido  após 

o atendimento. 

5. Não  serão passiveis de ressarcimento: 

• as despesas não vinculadas diretamente à lesão sofrida pelo servidor, como: 

danos materiais em veículos, serviços de guincho, entre outras; 

• os atendimentos efetuados pelo Sistema  Único  de Saúde — SUS; 

• as despesas cobertas por outro tipo de plano de  saúde  ou plano de seguro. 

6 — Os procedimentos para tratamento do acidentado  deverão  ser realizados, se 

possível,  em estabelecimentos localizados no território do Estado de Santa Catarina, mais 

proximo da residência do servidor acidentado. 

7 — Todos os procedimentos constantes desta Instrução Normativa somente  terão 

validade após a caracterização de acidente em serviço ou  doença  profissional, pela 

Gerência de  Saúde  do Servidor — GESAS. 

8— Compete ao  órgão  ou entidade a que está vinculado o servidor: 

8.1 — através do Setorial de Administração de Recursos Humanos: realLar 

orçamentos, verificar se os comprovantes atendem cis normas financeiras estaduais, 

autenticar documentos, resumir as despesas num único documento, montar o processo e 

enviar a GESAS, cujo prazo é de 10 (dez) dias para tramitação; 

8.2 — através do Setor Financeiro: providenciar o pagamento ou o ressarcimento 

das despesas, median te deposito bancário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a 

emissão do parecer  técnico  pela GESAS. 
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9 — Compete à Gerência de Saúde do Servidor — GESAS: realizar diligência, emitir 

parecer  técnico  quanto ao pagamento ou ressarcimento das despesas decorrentes do 

acidente em serviço ou doença profissionais, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data de entrada do processo na GESAS. 

10 —  O ressarcimento de descontos efetuados na folha de pagamento, quando da 

utilização do PAS, em decorrência de acidente em  serviço  ou doença profissional, seguirá 

os procedimentos abaixo descritos: 

10.1 —  O Setorial de Administração de Recursos Humanos  autuará o processo e 

encaminhará ao IPESC, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento do 

pedido de ressarcimento. 

10.2 —  O IPESC emitirá relatório discriminando todos os valores incluídos no 

contracheque, anexando os comprovantes e encaminhará 'a GESAS, no prazo de 3 (três) 

dias. 

10.3 — A GESAS  poderá fazer diligencia e emitirá  parecer final autorizando os 

valores a serem ressarcidos, no prazo de 10 (dez) dias. 

10.4 -  O  órgão  de origem  ressarcirá o IPESC, de acordo com a tabela e este 

estornará  ou ressarcirá o valor descontado no contracheque do servidor, no prazo de 

30(trinta) dias. 

11 — Os prazos  definidos  nesta Instrução Normativa  poderão sofrer dilatação no 

caso de  necessidade  de diligencia. 

12 — Esta Instrução Normativa  entrará  em vigor na data de sua publicação. 

13— Revogam-se as disposições em contrário. 

Florianópolis, 10 de maio de 2000. 
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4 Casos onde são considerados acidentes do trabalho segundo o Decreto n° 

1.456, de 23 de dezembro de 1996. 

I — a doença profissional, assim entendida e inerente ou peculiar a determinado 

ramo de atividade e constante de  legislação especifica de qualquer esfera; 

II — as doenças do trabalho que, mesmo não constando de legislação especifica, 

guarde  perfeita relação de nexo causal com as atividades efetivamente desempenhadas ou 

com as condições ambientais ergonômicas inerentes ao  exercício  dessas atividades; 

III — a doença do trabalho proveniente de contaminação acidental, no  exercício  de 

atividade ligada a agente biológico, com  perfeita relação de nexo causal; 

IV — o acidente sofrido pelo servidor, ainda que fora do local e do horário de 

trabalho, nas seguintes condições: 

d) na execução de ordem ou realização de serviço por determinação de autoridade 

superior; 

e) na prestação espontânea de qualquer  serviço  a entidade, para  lhe  evitar 

prejuízo ou proporcionar proveito; 

J) no percurso da residência para o trabalho ou deste para aquela; 

V — o acidente sofrido pelo servidor no local de trabalho em conseqüência de: 

a) ato de sabotagem, ofensa fisica de terceiro, por qualquer motivo; 

b) ato de imprudência, de negligencia ou de imperícia de terceiro, inclusive de 

companheiro de trabalho; 

• desabamento, inundação, incêndio ou outra eventualidade fortuita ou decorrente 

de força maior; 

d) ato de pessoa privada do uso da  razão. 

Parágrafo  único. Considera-se ainda acidente em serviço o período legalmente 

definido como descanso ou para  refeição  no próprio local de trabalho. 
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5 Alguns Casos onde Hie sio considerados acidentes do trabalho . 

Art. 3 0  Não são consideradas como acidente em serviço as doenças 

degenerativas, exceto as  caracterizadas  pela Gerência de Saúde do 

Servidor. (Decreto n°1.456, de 23 de derembro de 1996). 

Segundo Monterio; Bertagni (1998, 174-180) 

1. Recebimento de  salário: "não  se caracteriza como acidente 

aquele sofrido pelo empregado que se dirige ao posto  bancário  da firma, em dia de 

folga, apenas para receber o salário" (Rescisória  Ap. 287.418, 2° Grupo de 

Câmaras, rel. Juiz Antonio Vilenilson, J. em 5-3-1991). 

2. Interrupção  do trajeto — Descaracterização: "A freqüência habitual de empregado 

ao grêmio da empresa para atividades de lazer, por interesse estritamente pessoal, 

corresponde b. alteração do percurso entre o local de trabalho e a residência, 

descaracterizando o acidente do trabalho" (Ap.287.109, 5' Cam., rel. Juiz Ismeraldo 

Farias, j. em 17-4-1991). 

3. Tempo entre a  saída  do trabalho e o acidente: ''Tendo o acidente ocorrido proximo 

ao local de trabalho do obreiro,  após  duas horas de sua  saída,  nada justificando 

tivesse ele tão logo deixado o trabalho se dirigido a sua residência, descaracterizada 

esta a  hipótese  de acidente do trabalho" (Ap. 276.976, 8' Cam., rel. Juiz Milton 

Gordo, j. em 13-9-1990). 

4. Local diverso do trabalho:  'Não  cabe indenização de beneficios acidentdrios a 

familiares de obreiro que sofreu acidente seguido de morte, mas em local diverso do 

que estava  designado,  pela  empregadora,  a trabalhar" (Ap. 289.078, 6 Cam., rel. 

Juiz Gamaliel Costa, j. em 17-4-1991). 
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6 Procedimentos adotados em caso de acidente do trabalho — HIJG 

Da ocorrência de um acidente do trabalho, o procedimento imediato sera tomar os 

primeiros socorros, ou seja, dependendo da situação procurar um medico para que o mesmo 

possa diagnosticar e orientar. 

Feito os primeiros socorros, recomenda-se procurar o setor de Recursos Humanos 

localizado no  próprio  HUG, pois este tem a competência de orientar quanto o 

preenchimento da CEAT — (Comunicação Estadual de Acidente do Trabalho) documento 

exigido pela Secretária Estadual de  Saúde  de Santa Catarina (SES). 

OBS: A CEAT é de suma importância para o funcionário acidentado, pois 

caso o acidentado venha precisar de qualquer procedimento, sera 

necessário à comprovação do acidente, onde a CEAT tem a função de 

registrar a ocorrência e encaminhá-la a SES onde depois da avaliação por parte da 

Gerência de  Saúde  do Servidor (localizado na  Perícia  do Estado), retorna ao HIJG 

caracterizando ou não o acidente. Este documento que retorna com a confirmação  ficará  

arquivado na pasta do servidor no  próprio  RH. 

Feito o preenchimento da CEAT, cabe ao RH  orientá-lo.  Caso o funcionário tenha  

se acidentado através de material pérfuro-cortante  (agulha,  bisturi,...) sera encaminhado ao 

setor de CCIH — Centro de Controle de  Infecção  Hospitalar — localizado no próprio HUG. 

Esse, por sua vez, irá realizar exames com objetivo de avaliar se houve alguma 

contaminação por parte do mesmo. 

Caso o funcionário  precise-se ausentar de suas funções (o procedimento é igual,  

como se fosse apenas um atestado por qualquer outro motivo) sera encaminhado para a 

perícia  do I-LIJG. Ate três dias de afastamento, suas faltas  serão  justificadas (ou não),  após  

avaliação médica. Caso o funcionário precise se ausentar por mais tempo, sera 

encaminhado à  Perícia  do Estado (Gerência de Saúde do Servidores — GESAS). 
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lImportante — Informacio referente a Unimed-ipesc 

A Unimed-Ipesc veio substituir o plano Ipesc. Vale lembrar que, em caso de 

acidente com internação, procedimento hospitalar ou atendimento em clinica  através  do 

plano Unimed-Ipesc, irá vir através do contra-cheque descontos dos  gastos  que o 

funcionário  utilizou no mês. Muitas vezes fica complicado, pois quando há um afastamento 

do trabalho, o funcionário já tem seu orçamento mensal reduzido, pois ele não  receberá o 

vale-alimentação que, na maioria dos casos serve como complemento da renda familiar. 

Uma vez não recebido, a situação fica complicada:, e se ainda vir o desconto do plano de 

poderá  ficar ainda mais problemático. Portanto, orienta-se o ficncioncirio a procurar 

utilizar o SUS, mas caso isso não seja  possível, o plano Unimed-Ipesc, quando  utilizado  em 

caráter de acidente de trabalho, conforme Instrução Normativa n° 008/00/SE-I/DIRH (de 

10 de maio de 2000)  poderá  ser reembolsado. Contudo, cabe aqui um alerta, tal processo é 

demorado, pois primeiro o funcionário  tem que comprovar através da CEAT o acidente de 

trabalho, depois tem que encaminhar através do RH do HUG uma solicitação de reembolso, 

(deverá conter anexos do: contra-cheque corn os descontos e solicitar ao Ipesc uma 

analítica  referente aos gastos do mês. Esta  analítica conterá  as devidas datas, pois  serão 

reembolsados somente os procedimentos feitos, decorrente dos acidentes de trabalho) o 

qual  será  mandada para a SES — Secretaria Estadual de Saúde, que  encaminhará  à Gerência 

de  Saúde  do Servidor localizado na  Perícia  do Estado). 

OBS: Ocorrendo o reembolso, sera devolvido no contra-cheque. 
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8  Princípios  de segurança qua 15 salvaram  vidas:  

Reconheça  suas limitações: 

a) Não tente realizar o trabalho para o qual você não esta qualificado. A falta 

de conhecimento e o jeitinho" podem trazer conseqüências lamentáveis; 

b) Seu corpo também tem limitações, ele só pode alcançar até determinada 

altura e levantar determinado peso. 

Leia os manuais antes de operar algo: 

a) Entenda a intenção do fabricante de determinado dispositivo, para que foi 

projetado e que fique dentro dos limites para atuar. Os manuais não foram feitos para serem 

usados só em caso de dúvidas e sim para permitir a correta utilização de determinado 

dispositivo. 

Use ferramentas apropriadas: 
a) Cada ferramenta tem limitações e um  propósito  especifico de utilização. 

As ferramentas e máquinas têm uma maneira inesperada e violenta de protestarem quando 

o uso é inadequado. 

Use o método apropriado: 
a) Não se utilize de improvisações ou de nenhum método para realizar 

determinada tarefa, trabalho ou atividade. 

Siga regulamentos, sinalizações e instruções: 

a) Foram idealizados para protegê-lo. Um sinal de "p e , pode indicar que 

naquele local muitas pessoas já se acidentaram. 

Use bom senso e moderação: 

a) Existe uma grande diferença entre  eficácia  e pressa. Um  rimo  consistente 

e progressivo  permitirá  atingi os objetivos a médio e  longo  prazo. 

Aja e pense como "humano", não permita que o instinto "bestial -  prevaleça: 
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b) Seu novo carro não  lhe  dá  o direito de desrespeitar as leis, sinalizações e o 

direito das outras pessoas; 

c) Seus problemas sexuais, salariais ou conjugais nada tam a ver com a 

velocidade de seu veiculo. 

Valorize sua vida e a dos outros: 
Provavelmente você  encontrará  boas razões para continuar vivo. Diminuir a 

velocidade de seu carro e aumentar o tempo de viagem em 10 minutos lhe  permitirá  ouvir 

mais duas músicas ou cuidar dos materiais já utilizados como, seringas, lâminas, agulhas, 

entre outros, que poderão causar sérios riscos a saúde de seus companheiros. 

Outras recomendações para prevenção de acidentes: 
a) Não deixe gavetas de mesa ou de arquivos abertas. Alguém  poderá 

tropeçar ou bater nelas; 

b) Não deixe cabos de eletricidade estendidos pelo  chão, poderão  provocar 

acidentes; 

c) Recolha objetos  caídos  no  chão;  

d) Não corra no local de trabalho; 

e) Nas escadas utilize-se dos corrimões corretamente ande no sentido certo; 

f) Desligue os aparelhos elétricos quando fora de uso; 

g) Não improvise escadas; 

h) Verifique a posição da cadeira, ao sentar -se tenha cuidado especial corn as 

cadeiras de girar; 

i) Mantenha-se atento ao trabalhar com guilhotina. Acidente é sempre 

inesperado; 

j) Coopere na limpeza, na ordem e na  prevenção  de acidentes e incêndios; 

1) Jamais fume em locais onde não seja permitido; 

m) Condições perigosas, comuniquem a ura membro da CIPA caso não 

tenha comunique ao setor responsável; 
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n) Trabalhe com atenção. A distração 	uma das maiores causas de 

acidentes; 

o) Quando necessário utilize o Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

p) Cuidar dos materiais pérfuro-cortantes, era especial, aqueles já utilizado, 

pois  poderá  causar contaminações, caso não seja administrado de forma correta. 
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CONSIDERAÇÕES  FINAIS 

A  Política  de Saúde no Brasil a partir da década de 80 passou por vários e 

significativos avanços. Com  a Constituição Federai de 1988 sabe-se que a saúde tornou-se 

universal, ou seja, contribuindo ou não, todos os  cidadãos  brasileiros têm acesso gratuito a 

saúde. Apesar deste direito estar assegurado na Constituição, constata-se que as 

dificuldades são muitas para se ter acesso a saúde no Brasil. Ainda é  possível observarmos 

diariamente através dos nossos meios de comunicação a precariedade da  saúde. 

corriqueiro vermos filas imensas, os equipamentos são poucos, as instalações hospitalares 

são precárias, o número de funcionários existentes nas unidades de  saúde são insuficientes e 

muitos trabalham com sua carga  horária  dobrada. Existe um descompromisso por parte dos 

governantes, além da m4aplicação dos recursos existente para com a saúde. 

Em relação à  Política  de  Saúde  do Trabalhador podemos considerar a VIII 

Conferência Nacional de  Saúde  em 1986 um momento importante para o avanço  da 

referida  questão.  Deste encontro surgiu a idéia de promover, através de grupo técnico da 

area, a I Conferência Nacional de  Saúde  do Trabalhador e em decorrência passou a existir 

um maior interesse por parte das empresas em promoverem a  saúde  de seus trabalhadores. 

No caso especifico do HUG, percebe-se por parte da Subgerência de Apoio aos Servidores 

uma grande preocupação com esta questão sendo que como já foi mencionado 

anteriormente são muitas as atividades desenvolvidas junto aos/com os servidores. Destaca-

se ainda que o HUG 6 um modelo a ser seguido, seus atendimentos são de qualidade sendo 

considerado um Hospital Escola, onde estudantes usufruem do  espaço fisico como forma de 

estágio e aprendizagem. 

No entanto, no que diz respeito aos acidentes do trabalho no Brasil, muitos avanços 

ocorreram desde a primeira Lei em 1919. Hoje pode-se perceber uma maior cobrança a 

partir da Consolidação das Leis Trabalhistas — CLT. É importante acrescentar que o regime 

jurídico  que rege a categoria dos trabalhadores (federal, estadual e municipal) e privado são 

diferentes, porém, observa-se a mesma obrigatoriedade da emissão e preenchimento da 

Comunicação de Acidente de Trabalho. As diferenças  básicas estão no tipo e nome do 

documento, nos prazos para a comunicação e apresentação nos locais de controle. No 
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estado de Santa Catarina, a fundamentação legal do acidente em serviço é amparada nos 

artigos 116 e 117, da Lei n° 6.745/85 (Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais), Decreto 

n° 1.456/96 e na Instrução Normativa n° 008100, que regulamentam e apresentam o 

formulário  da Comunicação Estadual de Acidente de Trabalho (CEAT). 

Com relação  à  questão do acidente do trabalho no HUG, convém ressaltar as 

dificuldades com que deparei para a elaboração do terceiro capitulo da presente 

monografia, pois não existe um levantamento atualizado ou dados organizados sobre esta 

questão,  tudo está muito dividido entre os setores envolvidos, não havendo inclusive 

clareza com relação  às responsabilidades, ora elas são atribuidas a Secretaria Estadual de 

Saúde, ora até mesmo aos servidores acidentados, no entanto é  possível  constatar que no 

que diz respeito a saúde do servidor o Estatuto do Servidor Estadual de Santa Catarina não 

tem sido cumprido na sua totalidade. 

No que refere-se As informações existentes sobre direitos assegurados ao servidor 

acidentado, até o momento da pesquisa não foi  possível identificá-los  através dos setores 

envolvidos do HUG, assim sendo, tais dados foram obtidos  através  de leituras do "Estatuto 

dos Servidores Públicos Estaduais de Santa Catarina", de acordo com o Decreto n° 1.456 

de 23 de dezembro de 1996 e a Instrução Normativa n° 08/00/SEAJDIRH, apresentada 

anteriormente neste trabalho. 

Através do desenvolvimento desta monografia, foi grande o conhecimento 

adquirido no que diz respeito  à  Saúde  do Trabalhador da  Saúde  e mais especificamente no 

que diz respeito  às questões de Acidente do Trabalho, bem como as rotinas do HUG  e da 

SES para lidar com tal situação. Foi  possível  perceber pontos positivos, como por exemplo. 

as atividades desenvolvidas pela Sub2erência de Apoio ao Servidor, bem como pontos que 

precisam ser melhorados, que são os procedimentos em caso dos acidentes  de  trabalho. 

Constata-se ainda que seria importante um melhor controle dos dados referentes aos 

acidentados, ou seja, levantamentos  estatísticos,  pois a partir de dados confiáveis e 

atualizados pode-se propor outras  sugestões  e ou medidas preventivas. 

Foi pensando em "cuidar da  saúde  de quem cuida", enfim pensando no  funcionário  

do Hospital Infantil Joana de Gusmão, que de maneira dedicada tem sido o  responsável  por 

fazer deste Hospital uma referência, é que foi elaborada a cartilha que  segue no capitulo 4. 

(no sub-item 4.3). Espera-se que ela seja um instrumento facilitador na hora de uma 

informação ou até mesmo contribua corn orientações sobre como proceder ern caso de 
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acidente. 

Para finalizar, gostaria de dizer que este trabalho é fruto da experiência de  estágio 

realizado junto ao Hospital Infantil Joana de Gusmão que sem dúvida proporcionou um 

maior amadurecimento profissional e espero que ele possa contribuir para a ampliação dos 

cuidados daqueles que cuidam da saúde de tantas  crianças. 
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ANEXOS 



ANEXO I 



1 )istribuiç5o de Acidente cut Serviço em Servidores da Secretaria de Nstado da 
Saúde .  Segundo o local de lotzwilo, cm 1997, 1 ( ) , )5 c 1999 - Santa Catarina. 

LOTM:ÃO 	 IntrYCI .  NCI; It 	IZLIA I IL% I 

:1dministraç3o Central  

Associaalo Catarinense de Reabilitaalo 03 0.6 

Centro de Pesquisas OncolOgieas (CF.PON) 

Centro de Saúde 03 (IA," 

I lospital Santa Teresa 02 0,4% 

I lospital Colintia Santana 19 6,0% 

Ilospital Florianõpolis 03 0,6% 

Hospital Governador Celso Ramos 20 4,1  

■,. I lospital Infantil Joana de .Gusm ilo 11 -- -. 	"iu 4,5 

I lospital Miguel Couto lb  

lospital Nereu Ramos  21 4,3 'Vu  

I lospital Regional de 	Silo Jost': (11RNI(  i ) 110 22,6% 

I lospi  tal Geral e Maternidade Teresa Ramos 55 17,5 Vii 

Hospital Regional I lans Dieter 	Schmidt 50 10,3';i, 

Institiao de Cardiologia 19 -1,9'!:, 

Laboratúrio Centfill de Saúde  Pública (LACIN 07  

Maternidade Dona Catarina Kuss ".(1 5,3 ';,, 

Maternidade  Carme Ia Dutra -1 ii 9,4 u/ii 

Maternidade Darcy Vargas 23 4,7 "4, 

Padilla' dc Referacia Regional (VANCEIN'1R( Ii 04 (0 7..11 

Regional de Saúde 01 0,2% 

, 

 

TOTAL •137 I Hu 	",,,. 

)istribillçao dc Acidente cm Serviço cm Servidores da Secretaria de Estado  da  

Sigkk, segundo o Next), ein 1997, 1995 e 1900  - Sarda Catarina. 

SF.NO FRI Q1:1.:NCIA ITRCENTUAL 

Feininino ;,) -` 89,5 l'o 

Masculino 19,5 Vo 

TOTAL -187  100 " 

I ;i1),.1,, VII 	 m ite. 	, ( 1 	 :"1 

I A131:1,A VI 
	

) 	(I,\ I rtd SAS 

Podcmos  observar  que do total de 1.079 Servidiires do I 1 RI IMG , I 10 tiverain 

acidentes, o que representa I 0,10%. El na MIR, do It de 373 Servikit tie:.. K5tiverain 

acidentes,  represent and° 22,79%. 



DisIribidiyilo de Acidente em Serviço en( Servidores da Secret:1i ia de r.: ..,1ado da 

Sande, Negundo a larellt eNectilada, ent 1 99 7, I ` I t .IN e 1991) -iii t a  Col.:11.1nd 

l'Alt1 FA 1.1fl 	l'lil: -.7\ l • 	k ITIO 	UN I 1.1.\ I 

Alcikliilwillki de pacientemstiario'aionipanlianie 28 

1-  Alit  Idade :iiIiiiiiiisn,tilt a 1).1 11,N".. 

2-  rsto, idaile de iiramacm, aa) 17 

3 -  ALIN 111.1r cm prileedimeom ciring lei), pario.,, ele. 

(stitura. insirtinieni4.1o, eileillante de sala e oti(ros) 31 0,4 " II 

4- 1)esloiankmlo \ le 11111 selor lima micro 20 4,1 ".. 

5- F,in desubstitiçau ,t,... :Act:N.() venom\ 111 0,8" o 

(1-1)i:sine/Judo si 	inalei 1.11. 	nisi' memo 	011 	1,1)1C1, 

C0111.11i1111.1do 	(NCI i111_::1, 	.1r11111 ■ 1. 	ChiallIC 	e 	01,11111%) 	,lptIN 	.1 

reali.açao de piocedimento ent caixa coletin a. 	li ss s'ilil 0,11111111. 

ii\C"11:1 li ■ OS[IllaLle ,.! 01111Vh .1) 

7- lanorada 01  

8 -  1.impeia e higiene de ambit:Ines 21 -I,.+ 

9- Maniptilacao de in:Minna de lit  ar/secai passai 	e oitiros 15  1,1 
10- ( ) imos 35 

11- Ian preparo e ati111111 .17,11.1çail de IFIVLI .161t;2t) IlliC1:111:1 32 (i.c)  

12- lini 	preparo 	e 	realifile:10 dc ex:110es ( 1 )1 6 1'!,14, 1.'" 1,'IJ 

de material e outros) 27 5.5 

13 -  Pm 	preparo, cozimento nu distrihuivtio de .ilinleitms 32 
14 -  l ' orit; ..5t1 venosa 3(1 6,6 ' !• tt 

15-  'teal izamlo procedimentos eiriirgicos 16 7,4 % 

16 -  Itecolliimento. limpeza c higiene de instrumental 3,3 lo 

cirúrgico 26 

17- '<et:Minion:mil de lixo commit 07 5,3 'iti 

18-  Iteeolltimento de lixo hospitalar III 1,4% 

19 -  Itecolliiincitio (IC tPiliCIO 011 111 ■ 1k/11:11 C011t;1111111atitl. 	CNII111..Vii11) 

till 4.11:1:%;11.10 Mike 311111:11liki (CIK10, 	ICIlil. 111,1 ■:,1 1' 011110N) 

20 -  !teem:tip:m(10 Iluidos material nu obicto p‘i Imo-col mi Ile 12 2,1 	".. 

21- Retirada de sort), esealpe, eateier e maw, 21 2,5 

22 -Transport:ludo pacientes, equip:intent°, matmliiii.illtiettis ,,) 4.3".4 
e outros, de uni login poi a mart) 630 ".,, 

Is 3,7 

ToTAL 	 . 487 Ititt "4, 

1)isiribuiç:io de Acidone em Serviço em Servidores da Secretaria de Estado da 

Sande, sel!tindo o objem c ausador, cm 1997, 1998 e 1999 - Santa Catarina 

(Mit.I •0 

ArCilll. 	kliiiiilit tl 	Oil 	1111)11/r9t'll 	1 ,4iiirii ,... 	Sl.1.14:1,..ili, 	1111ilidl ,  

jiiiiiti1 , 111:0 e ontinsi 31 6.4 "lo 

1 )eviati ile e . . t.,1,13 ii5  

I ■ mmallo 05 1,11% 

1, nhiat . 111,1 itr kin 39 8.0% 

I 	 oo 40  1)2 

Pale afiada ou Ponliagtida de obleto 301 61.8 % 

i talic de eiiiiipantento. nitkittilia tiltjeto 47  97% 

1 '  iii)  Viso. esowter..adin. coin depressan, ele ■ avao e okttrn,. 11 2,3 % 

kaitipa (16 1,2 '!„ 

\'eicii10 II' OA ",;, 

•111•1•, ■ 1, 487 100 "/. 

1 alicla IN 
	

:/ 	 I 	r 

ktila  Libel.)  mostra que do total dc 487 acidentes, 301 (61,8%) decorrem de 

acidentes Coln illtill'OMCIIIOS pOnlial_!(11.10S Olt corlantes c Coln provfivel contato com 

material In olOgico. 

1A1(11.A VIII 
	

mile: C I A I 

Esta tabela mostra que nos nens 3, 5, 7, 1, 11, 19, 20 e aIi.tuisouiros, 
houve descuido COM a  técnica, porém, e'  dei  IL principalmeine, nos itcns 
5 e 19 que, além  da falta da  técnica,  In  tive  1anibi:10 impericia. 



T 	 ••• 	 ■ ••• •••••• • sy•• •-••• • rs.s • ,, 	• aiti . 1 %.‘1%-laltill 	 LLLLLLL 11.1 

Saúde, segundo a natureza da lesao, em 1997, 1908 e 1999 - Saiu a Caiarina. 

NA Ill REZA DA LESA() 1•Itl:Q01::N(:1A vritcEntiAt. 

ConLinuitavao 
2s 

Coutusati 11.:, 5,7 "). 
Corpo estranho 01 0,ri uo 
Corte proliimlii 

24 .1.9 "., 

Corte sup:11'16.d 47 , i,71! ■, 
1)i:qt.:milt) 

11-1 

1.111,11se. lusayao 118 1. 
f.scortaçao, an.untati 

07 1,4 
1 ratuta 

117 LI ".., 
Ilentatomas, mandias 

16 1.1 	̀ I,. 
1 ■. . 1101,14.10 

02 0.4 1,i 
Iwo \le.icail 

0 2  0.4 ..,„ 
1.csao superficial 04 6; ",'„ 
1.0mbalgia 

00 

Outro 
(I t) 

Perfurava° prolinidd 1 1  
Perfuraçao superliehtl 

249 51,1 	"..., 
Queimadura 

13 2,7 'ti, 
'Traumatism° 

og 1.g .ti. 

'I'OTA  I. 
... 	. 	. 	.. -PO 100 V. 

Ion ic: (TA lAiESAS 

Sandi.% scLitinilii a pm lc %hi C  li po mvai.la, c111 1()97,  I (MS e 1999 - Santa Catarina. 

iiut-ri: 01)  midi) .r1 ..,„„ :0).\  
1 	1 	1 .•(,./C11.:.NC't..‘ l'El4C'EN11.1A1. 

,\141,111101 01 0,2 "..ii 

Aim limioi ‘111 ,ma tiu 1.2". 

Ilia \  ii 	,Iiiciiii 07 

Islay . ,...o.lio,..kia ors 

.0...i,a 

 

1%)  2.1 	"o 

02 

-.1. 5 	‘cii,..1 .il (II 0.2 '' o 

0..i., 07 1.4 	".‘t 

'otot. do 	,1 11 ,;1 1, 1  111  11.200  

¡is,' 	tilted.' 03 1 ( .0 

*ttstt esotteht,t 1)1 
0. 2 	,....,., 

I h..do (la tit:to 290 (i 	i 	.1 

I )C ■ it I 	,hi   	11C 03  

( I ( p 1 	.. 

I !' ■ I, . I . i d o 111 

.10c111,) t110.110 0.1 l):;•, 	'!II 

ithliii I eSiiktel.L10 Olt 0,5 "Al 

11,10 thICII;i 1 1 ..._ -1.5 	"..• 

1■ 1.10 :Noire) t1,1 2); 5.1 

Ntoliiphis lia...111/avitis iaheva e poscovo () ' 11,.I 	"o 

1\111101.1.1N loc.ilst.1%.6.,, Moulin' iii1crioi 0' 41..1"'“ 

NItilliplas IncoliiiiçOics mcmiiiii N0pciim 01 0.2 "0 

MulliplAs ir.11[CN thl ciirpo 07 1. 	1" 	,, 

(Ills,, 	,110:11,1 ((, 

11110. emitiodo, 

t /1111110 thicilo 

I 	I 

DI l.. 	''o  
11101,11i est)likido III 11,1". 

I Itiliwi Ill  

l,..• 	,Iiiii1t, 04 0,8 ".. 

1' ,.: 	t.•••oilici,1,1 01 (i.2 

Venhi tliiiild ( ) 7 1.4 

l'o ha esquen.14 03  (If 

Pt:scut:0 411 0,2 

l'unlio ,Iiiciiia 114 02.-: 

hullo, 	c....iiicidil (13  

Itelim° tliii...., iliicila 0) (1,2 	"..0 

[ma s. 05 1.0 

1,oioi/cti.% .Iii,...itk% ul 0,2 'to 

1 milii,clii 	csqiicii.10 
01 

0.2 l'o 

. 1 -  » .1 -  A 	I. 4 ■17 111(1 "A 

ralh:1 ■ 1 XI 	 I Will...II . 

1110S11,1 I) el.)011)0.110eli1111:1110 JOS Illeillbros supcntirt:N. cvidencja 

Lilt))  iiictdsitcii IVICV:11111.: et)1111V1:14;;It) ZION 01110N, tendo CIII .ista clue contato com o 

material InolOgico poderia ser evilado Con> o uso do equip:anent° de proieç;to. 
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ANEXO II 



— 3C — 

Secreterio de Eatata da SaLda no uso daa 
,a,1 atribulçaes c considarando: 

•Aa'4competincia do SUS cam relaqeo li SzLde 
do trabalhodor definida nos raaras teatadeta'* 

.titcimalais federal e estadual ea aamarti= 
gas200, item II e 153; 

a'aatiao 194, paregrafo Lnico, ¡tea /I da 
Conatitaigeo Federal que prescreve a uni - 
foraidade e equivalencla dos aarviçoa Ls 
pOpulageaa urbanao c rurais; 

.4.:resolucSo CIPLAn no 08/89 notadaaente nos 

.1tena 1. 2, 3 * 4; 

C . ccriaiderando alnaz a neceasldada da mar- 

l'  matizacZo dos procedimentos de atendimento 
do trabalhador visando-integrago entre as 
ncaes preventivas e ozsistenoisin 

enolva: 

1  . Revogar as portarias SES na 0441/89 de 06/ 
2/39, 045/89 Ca 08/12/89 e 048/80 de 06/12/ 
9 referente h formagEo de grupos de traba - 

ahoS, aonstltuiçao de programa e de Comisseo 
pecial de estudos de Saude do Trabalhador; 

h. Constituir Programa de aaUde do Trabalha-
Oar (PROSAT), subordinado a Diretoria de As-
'suntoa Ambulatorlaia (DIAA). nos termos dea-
ta Portaria. 

. Definir a implantaçeo de um Cantro is Pe- 

( 
et-sr:cis de Saud:: do Trabalhaaoa Zatadual ( 
aST)• localizado em Florianopalia e uma re-

?Se de  Centros  do Referencia de 5aUde do Tra-
aaalhader Reaionaia. co= distribeaçEo o ser 

tefinida pale Prozrama; 

4.'03 Cantros de aeferencia de Sa6da do Tra-
&lamas, : Regional.: c asaaduals (E2ST'S) com-

poem o nivel aecundario da rede do Sistema U 
Alco d2 SaUde Estadual (SUS), conforme deli-
.0,14') em legislasao especifica; 

5'0  quadro  de pessoal e racarsos materiais • .: 
nReoaaar:os ao  funcionamento  dos CRST's se - 
rao previdos pale SUS  e por outros Orgios go 
vernamentaas responsaveis pela saude do tra= 
tathadar, em seus diferentes aspectos: 

i.-quanto a eStrutura do Programa de SaGde do 
teabalhador: 
■ : ■ 	 - 
3:A, A Coordenacao Executiva EstadualckaFRICAC 
Java composta de um representante da Direto-
tin de Assuntos Ambulatgrlais. da  Diretoria 
de:Vigilincla EpidemioIogica e da Diretoria 
Ma.Vigilancia Sanitaria, s sendo 4) coordenador 
geral escolhido antra os‘mesmosl 

6.2. ii, Comissio InterinstltucLoaal de Saiide 
do Trabalhador, inst(tuida pela Portaria SES/ 
Dim n 2  02/92. cabero 0 acompanhamento do fun 
tionamento e avallaçao periodica do PROSAT.e5 
rewriter deliberativo e permanente; 

6,3. A articulaçao 'aeanica com Outras insti-
6elqaec aoveonamentais  sara desenvolvida pe-
la Coordenaçao Tecnica Colegiada.Interinati-
tacional composta pela Coordenayio Executiva 
do  PROSAS e 01 (hum) representante de cada U 
en das  seguintes  instituitoes: Delegacia Re-
gional do Trabalho(DRT); Instituto Nacional 
de  Seguridade  Social (INSS); da Comissio In-
aerinstitucional de Saude do  Trabalhador; 

-2- 
6.4. 0 CRST  compor i a instencia do SUS, com 
A participaçao da DRT e do INSS, e teta urna 
"Wipe minima composta por sanitarista, medi 
Lodo  trabalho, engenheiro e/ou tecnico de 
segurança, enfermeiro do trabalho,e assisten 
to aocial, contando con o apoao de profissio 

-Rola  non areas de otorrinolaringologia. fonB 
abdiologia, dermatologia , psicologia. ortope 
dia ou fislatria e outros profissionais dis= 
aDonivels no rede do SUS: 

•6:5. 0 NUcleo de SaUde do Trabalhador (nST) 
compor& a retie municipal do SUS. devendo ter 

'twat; equipe minima composta por medico do tra 

I 

aialho e tecnico de Segyrança do Trabalho e/ 75u 
Outro profissional da area. Os medicos que an 
tea exerciam a Coordeneceo de Acigente de Ira' 
talho (AT) nas local idades, .deverao preferen - 

•  

'

elalmente timer parte dos nucleos de saude ao 
,trabalhador (NST). 

PARAGaAFG 1:1'XIC3; Caber:! a cada município daal 
rir  a necessidade ou aSo de criagic de Suwai-
cleoa dc Saaaa do Traaalhadoa con tviae 
30:13 	 .=ccna;sido., 
e produtivaa. 

7. Aa Frograoo de Sc.:idc do Trabalhador a 
vei Es!=dual ocrapeta: 

1.1. Programar.  coordenar e avaliar as sajea 
relacicnadas com a Sauda do Tratalhadaa; 

7.2. Elaborar normas aeanicas fiaando dire - 
trizes o estabaleccndo pad:Gas de qu ,Iltdade 
pars a paramogio, protecao, rocuperapEo a rez1 
billtaaaa da saaude do  trabalhador; 

7. 3. Pi.omo-er a articulagSo interinstitucio-
real , v1sx.do c f_ntegraçao das atividades de-
senvolvidas  ralos diferentcs organisnos,.ao-
vernamentals au nao, envolvidos cum a caude 
do trabalhador; 

7.4. /m7:lantar um sittema de registro de in-
foeMaçaea afleaoaraaa das agoes relativas a 
sauCe do trabalhador na rede de serviços do 
SUS, de  forno articulada oco  outros organis-
m= governaaentalc, empreaas e entidades sin 
dicais; 

7.5. Integra r  as  agGeo de Vigilancia Sanita-
ria e Epidemaologica ao sistama ao reaistro 
de informaaCea viabilizando a analise epide-
maolOgica dos dados obtidos a partir de niiti 
ficaçoes de danças ocupacionais,  acidentes  
de trabalha. lastruaentalizando as acaes da 
vigilancia sc_nitcria; 

7.6. Diagnostlaar, atraves de pequisa cpera-
cicnal os pratiemas relacionados com a saude 
do trabalhadaa, identificando a imcidenaia e 
prevalencia aar nicroregieo e propendo 
das  de de prevaagao; 

7.7. ?remover,  organizar e participar  de a - 
cCes educativas relacionadas a saude do tra-
balhador dirigidas a: 
. formagSo, caaacita;i0 e reciclagem de recur 

soa humanos da mode do SUS; 
. capacitaçao de sindicaliatas e componentes 

das CIAS; 
• cOnscientiaa;ao do empresariado; 
• orientaras  dos trabalhadores quanto aos t Ia  

coo do processo de trabalho e do inpacta 
(lee as tecnologias provocam a mailde. 

7.3.  Promover s/ou participar em estudos, pes 
quizas e avolfd.:oes de riscos e agraves  a Sati 
de do Tratolha.::or existentes no  processo  de 
trabalo  oco :=pacto c,uc as tecnologias pro 
vocam 

7 • 9, Formalizar, atravis de cOnvenios, a in-
tegracEo das aciies de Vigilencia Sanit&ria 
do SUS com a te outros organismos governa.men 
tais responsiyelo por acoes de fiscalizacao 
na area de sauce  do trabalhador otlmizanda a 
utilizacEo de recursos  humanos e materiais; 

7.1 0 . Formallzar, atravis de convenios, a ar 
ticulaeao entre a Vigilancia Epidemiolcgica 
do SUS, outros organismos governamentais, em 
presas e entidades sindicais, visando a int; 
gracao e organizageo do fluao, registro de Ea 
doS e analise a pidemiolOgica relativos a no-
tificaçOes de toenças e acidentes de trabalho 

7.11. Promover  aço conjunta com os sindiCa 
tos de trabalhadores na fiscalizagio de lo - 
cais e condiçCes de trabalho que representem 
exposiçeo a  risco  eminente e comprovado para 
a vida e/ou saude do trabalhador, adotando 
medidas cablveis, inclusive interdigao de ma  
quinas, setores, serviços e/ou todo o arable; 
te de trabalho; 

7.12. Partielpar  das  atividades dg controle 
e avallaçeo das aoaes referentes as condloaes 
de trabalho, tie sua normatleacae e fiscaliaa 
çao das condiçees de organiaaaio do  processo  
de trabalho, producio. extragao, armazenagem, 
traasporte, distribuiçio e manuseio de subs-
tancias, produtos, maquinas e equipamentos 
que representem riscos a saUde do trabalhador 

7.13. Informar ao trabalhador e sua respecti 
va entidade  sindical e as empresas sobre ci 
riscos de acidentes do trabalho, do espaço 
profissional e do trabalho, bem como os resul 
tados de fiscalizagOes, avallaçOes  ambientais 

e e exames de saude, de admisseo, periodicos.de 
demlssio, respeitados os  preceitos da etica 
profissional, formalizando convites as enti-
dades sindicais das categorias envolvidas Pa 
ra participacio em todas as açOes de fiscal' 
cacao e vistoria de locals de trabalho: 

7.14. Supervionar as açOes de SaUde do Traba 
lhador a nivel regional e municipal; 

7.15. Definir os locais e assessorar a implan 
tacEo dos Centres de  Referencia  de Saude do 
Trabalhador (cPET) a nivel estadual e regio-
nal, inclusive, participando dos mesmos com 

a dotaqao da recursoo humrncs e materials; 
7.13. Ucaoevolver cutraa ativiGadea  releia 
nadaa com  o controla das doenças  prefisaia: 

0 du trabalho, acidentes do trabalho e 
cutraa de inteaesse da area do saude do tea 
balhador 

7.17. Avaliar a necesaidade e adequaç'io ea 
arco  da conpra de scrvicos de rede privada 
de aaude,  enquanto ziono complementar i aeon 
cidada instalada da redo  publica; 

7.18. Elaborar c firmar convinios com lash
tuicZes e organismos governamentais ou nee; 
definindo especificamente atribuicoes e coo, 
petencias de cada uma das mesmas no dew I ,  
volvimento das acacs do Programa de Saude 
do Trabalhador. 

8. Ao Centro da Referencia de Sa:ide do Tra-
balhador compete: 

8.1. Desenvolver attvidades de VigilEncia E 
pidemiologiza, dt forma articulada  corn  

mediante convenio, a partir da tabula 
coo _e analaze dos dados obtidos das Ocean:: 
caçScs 	de acidente da Trabalho :CAT) e do 
investigacoes,epidemiologicas de situaçOes 
de risco a saude do trabalhador; 

8.2. Desenvolver atividades de Vigllancaa C 
pidemiologica e Sanitaria de locais de  tra-
balho,  de aorma articulada com a IRS  e Mr 
DACINTRO, mediante conv;nio, relacionadas a 
coorrencia de acidentes de  trabalho fatais 
cu graves, a partir de CenUnclas sindicais. 
a  partir  de crlterios eptdenlologicos. e cc 
o objetivo  de investigar relas3es de causa-
lidade antra processos merbidos e condlgSes 
e ambiente de trabalho a  garantindo o convi-
te formal a participaçao nas mesmas, da ear 
pectiva entidade sindical; 

8.3. Supervionar e complementar. quando me-
cessirio, a assistencia medico-odontologica 
Pr 2S=aea a trabalhadcres  acidentados; 

8.41. Investigar a relaalc antra processo me 
bid* e condiçoes de trabalho en trabalhado-
res com suspeita de da_a a a ocupacional  ou d 
trabalho, encaminhadas pela  rede  de saiide, 
pe:cs serviços medicos das enpresas, pelos 
aladicatos dos trabalaadçres; co trabalhado 
tea identificados em pericias cc locais di 
trabalho como estanda sataetidas a çondiçOe 
Inadequadas  de trabalho cu por criterios ep 
demiologicos da risco; 

8.5. Desenyolver atividades aoacacicnals na 
iaaa de saude co trabalhador com a finalida 
de de: 
. capacitar o quadro de  pessoal na rede do 

SUS. em aodoS os seus novels; 
• capacitar dirigentes sindicais e ciplatas 

informar trabalhadores quanto a riscos,d1 
reitos e mecanismos de prevencio: 

• conscienticar o empresariads; 
• e proporcionar campos de estagio para cur 

sos relativot a area de saude to  trabalha 
dor, seja a nivel tecnico. de graduacio 
ou Pos graduacio; 

8.E. Desenvolver atividades de pesquisa ne-
cessirias ao conhecinento da realidade  do  
saUde do trabalhador em sua reglio de abrer.  
get-eta, de forma articulada com  Institui  
de Ensino Superior da regiao; 

9. A Rede Municipal e conveniada do SUS ca 

pate: 

9.1. Prayer a existencla de um NUcleo de.S. 
de do Trabalhador em sua estrutura,respons 
vel pela Coerelenageo das atividadls do Pro' 
grama de Saudt do Trabalhador a nivel aunt 
pal cumprindo, dentro de stqa capacidadeea 

funcoes de vigilincia sanitaola e epidemic 
gica, assistencia e supervisao do acidenta 

'de trabalho. identiricageo e tratamento_al 

-'r 

12STAno DA SAGDZ 
RETWIA GE 4.55=03 ANBut.vranTAZ3 

MULL% Sr.s/DI.*.A 	001/98 

;:0:171ATICA 0 PaOCRANA Ea 
SALDE DO T BA  s.ro ro EST= 

• Da S.1.7:TA CATAILIIL1 

8.7. tiperviOnar as atividades do Programs 

dg Saude do Trabalhador em sua area de abre 
sancta, dando encaminhamento adequado ao  qu  
lhe for  referenciado  pela rede municipal: ' 

8.8. Ao CRST  Estadual, localizado junto le 
Hospital Universitario da ursc, cabe. ales, 

de cumprir as funCOes de centro de Referees. 

cia da Regiao de Grande Florian6polis, a da 
ser Centro de Referencia Estadual para au 

casos mais complexos e, especificamente. 122. 
na  os casos de intoxlcaqiio relacionados m 
processo de trabalho: 

8.9, 0 agendamento de pacientes para o CRT. 

sera felt., a partir da rede basics e conve. 

niada do SUS; dos Sindicatos de Trabalhado-

res; dos  Serviços  Medicos das Empresaa: ca 
neceasidade iderrtificadas em,vistorlas di 
locals de trabalho; e de criterios epideni! 
logicos. 

• 
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1 
.Y,g s profinsional e do trabalho, de  educaa 

pesquisa na area cla eaUde do trabalha- 

i 
1. Precnchimento da decumentocrlo rani:al:1ra 
•aidente Cg trabalho e reapectiaa.doau _ a _ 

noz  8 r3003  cc.-.7.7oz4nton; 

• nformar o trabalhadOr sobra cP::;.  dai  
. to relaçao co acidente do taabalaa a 

aa profizsicnal a do. traoalao. 

FlorianOp011o, 

a 
a25.0 alai= 7111a5 

0,  
Secratarioada Catado do Saaaa 

lONP 4ia3//36 

rz zsTAro DA DiaDz 
70R Ia CX •SZUNTOS ANSCLATCP.IAIS 

AEI:. SCS/DIAA 11 2  002/93 

Estabaleco a normatiza o flumo 
de atendimento ao acidentarao do 
trabalho e portador de deeaça 
profizeional o do tr.:11)31h° noa 
serviçoa do Sistc=n Únied de 
Laudo  - SUS - SC e da outras 
provianciaa. 

cretarita de Saade concidarando cue 	a 
cicvica0 Federal no seu art. 200. item 
Istabelece qua as Saes de saade do tra 

&der sea de pampetencia do Sistema Únia= 
a Sra'ade - SUS. - SC; 
Idarando que a . ComiaaZtea interministerial 

aanojamento e Coordanaçao na sua ReaCilu 
CMAN 8 de 20-12-39,-publicada no D.00. 
:4-SO, estabelece que a assistancia me-
& so ealdentado do trabalho e ao porta - 
IC docaga pro:issional 0 do trabalaa.ae 
aecutada'de forma intesEada cam 03 seta 
responsaveis pela Vigiloncia Epidemolo 
e Sanitiria, objetivando a implementa= 

Ca aqoes  preventivas e de inspeçao  daa 
as;es do trabalho por parte destes zeto 

,10erando que a  acama resoluçZo em seu 
3 ry, atribui a Secretaria Zotadual de 

qa a competenelo de zanter intagragio par 
ante com os netores do INES, visando es-
Placer procedimento em consonEncia cc= 
rimitea legais existentes e introduzin-

pecenismcs quo se  Façam necessarios.para 
4rtnt.ramento das aqCes pertinentes a ci- 

i. reoclacaol 
iderondo 0 que diaptie a Portaria SES / 
ai 00l,(93 de , que tria s  de-
estrutura c competencias do Programa 

Plude do Trapalhador do DUD-SC; 

1
C
.denando o que disp8e o Decreto Federal 
e 07-12-91 quo aprova o reaulamerao Gra,-  

ficioa da previdencia Social, resolve: 

ifa 1 -  Ficam transferidas 25 atritsaig-Etts 
viteriormente Coordenador de COmpetencia 
aldentea de Trabalho constantes na 0.8. 
te  11-08-70, publicada no ES/DG 	INPS 
lie 29-10-78 para o imbito dos 	Centras 
faftrencla de Saade do arabalhador e Nu-
ts de Saude do Trabalhador municipais. 
f¡rafa Unaco - cabera acs Centra de Refe 
lia de Saude do Trabalhador e  tint  leoa te 
-it do Trabalhador, a eriagao dos instru-
Ids e a delegacao de responsabilidades 
krça de sua abrangencia para assumirem o 

• s:a•entO, eaecuaao e avaliagao das at:- 
ites realizadas pelo ex-INAmPs. 

2 - Fica estabe\ecido o (luzo  de aten 
,aao ao acidentado de trabalho e par:a - 

1 

- te doença profifisioaal e do trabalho na 

' r de: is= g 7asItleigneSdesta en1=1:7 

0 3 - Esta Portaria entrara em vigor 
ita de sua publicaaeo, ficando revoga - 

gm. dispOSigoes  em contrario. 

ANEXO 

'empresa devera notificar o acidentada 
:Taaalho, doença profissional Oa GO ara- 
;i a Previdencia Social, preenchendo a 
a4çao de Acideate do  Trabalho - CAT, a-
(Primeiro dia util seguinte ao da ocor-

Em caso de morte,a comunicaçao sera :- 
ate a autoridade competente. 

ZCOpia fiel da notificagao devera 	ser 
4 , gue ao acidentado ou a seus  depender.  - 
,Lem  como  ao  Sindicato a que correspcn-
1 Categoria.  

2- Ao procurer a serviço de satida reaOonali 
cedo ou municipalizada, o trabalhador dava= 
ra soresentar-ae eem a CAT devidamente pro-
endUlda 1 20  prazo  IdsAL eatabeleeldo. 

Na ;alto de notincaça. o  por parta  do  em-
a • esa, pcLam formaliza-la o proprio seldom-
todo ,  seua depearlantea, a entidads sCnC12-21 
ccapatenta, o medico qua oaassastiu ou qual 
r;dr 7.utorddz.fd :du.`.1!ca, nao  pro''--.aaa 
nestaa casos o prazo previato no item I. 

4- 0 service, ee satida responsave/ pelo ate:1 
dimento tomara as medidas cabiyeis, para 
zegu4sar os direitos previdcnciarios c 3 aa-
ziatancia medica, farmaaeutica e odontalogl 
ca aratuita aa trabalaador acidentado, 

1.1- 0 Serviço de satida areenchera o verso 
da cAT, anotara a evoluçao, as condutaaa as 
p:,occci:centos madicos e paramedicos ria , F1 - 
chs Clinica Co Prontuario Medico - fora o 
cant:a:a do comaarecimento da trabalhador, 
no camao de Cansulta do Acidentado -  COA 
ou outro instrumento de registro e comunica 
ra a alta de  tratamento  quo nao ultrapasse 
IS dias. 

4.2- Os eventos =6:bides responsveis por a 
faatamento a:Laze:Jo:ea a 15 dias e  aqueles - 
que result.= ea sequels indanizavels, se - 
ran encaminhadoz a pericia mad/ea do :NSS 
pelo preenchimento do formulario - Rai:10151- 
qao dg Exame Redico-PerIcial - RE MP - sem 
arejuizo no piano terapeutico. No caso do 
tTeaalhador 7.Jral o cncaminhamento devera 
cur  feito  no primeiro dia. 

4.2.1 - Esteo excluidot desta avaliacild os 
cacos Internadas au impedidas de so locamo-
verem, Os quais sera° aubmetidos a exame me 
dico pericial em domicilio ou hospitalar. 

43  - A CAT devidamenta preencada sere'. en-
camInhada a agencia do INaS cu na falta des 
ta a agencia do correio, a qual o aervigo 
de =made esteja vinculado, para caracteriza 
coo administratva e tecnica do evento  corno 
acidente do traaalho  para  fins de percelnao 
dos_beneficics previdenciarics, cam recomen 
davail de  nas  ultrapassar 10 cias ccntados a 
partir de seu recebimentos. 

4.4-  Ocorrendo agravamento  ou  Sequela  do e-
veaza aarbido T-e resulte em reaaeatura do 
beneficio, cabera ao aedico de atendiaento 
preencher a REa:P e encaminha-la a periala 
medica do INZS para oszabelecer o nexo de 
-causa e eaeito. 

4.5-  Quando  a  nivel de  serviço  de sac no 
houver disponlb:lltade do  recurso necesaa - 
rio a assistincia medica, fatamaceutica e a-
dontologics 0  acamo eacaminhara o segurado 
ao NST para as pr3vi4incias devidas. 

4.6- Era  cacos  as necessidade  da  Ortcses 	e 
prOicsits o sezuratO.dev.2ra ter erscaminnado 
ao NST que sciannara o SUS e INSS para as 
deviaas provicinciaa. 

5- Cs serviqos de atendimentos m.idico ao tra 
bainador acidentado ou portador de 	doença- 
prafisalonal ou ao tracalho, sejam  publicas, 
filantropicas Cu privados independenteaente 
ca sua vinculaaaa com o SUS,. deverao Inca - 
minnaa aos Centaza de Referencia ou auclaos 
de Sayde do Trabalhador,  copia  do prontua - 
ria medida. 

6- 0 INSS apOs caracterizag;o au no do sal 
cen:e ou  doença ao trabalho, devera encami-
nhar ao Centro -se  Referencia ou Nacleo 	de 
SaUde do  Trabalhador  a 2 ,  via Ca CAT ji nu-
merada. 

Florlaraapolis. 
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JOÃO.4 iZZo FILHO 

Secretrjohj Estado da Saade 

SECAETARiA OE EsTA:: IA SAUCE 

TERnC ACITIVO  AS C:sTRATO DE PRESTACAO CE SERVIÇOS 

Termo Aditivo ao C ontrato Original cue  entre si 	fir  
main a Sec retario Cc  Es tado da  1aCe/Fur.co  Estadual Co 
Salde  e a EmpresaTAF-ATACALO CC ALEP.E ECE.T7.7.L7 LT0.7 
013C£'1%'.7: Prorrogar 0 prazo por 4 Noses; CM f:r.,:a  en 

Contrato  para  prestado  de see "' 
Sol e  E2r,00:cm,:c n; C/ 1C 

Yalta :PS 331 . 777 . 42 .3 2  
%OAS is  cenas  cLausulas consrassais Dere.acecem .nte 
gr.. e oealtera0AS. 

E assia car estarem acordes as parses assInem .o 
:e instrLroanto to tro i vias  de pct.!  teor C femme ,  

fiorlanepelis, OD 4a maio do 7;77:3_4t  

aaore:ancance de Cc:strata-Z:4 

ROMP  

SUP:ETA:LIS DE F.:TA:0 DA SAUCE 

TCRM3 ADITIVO AC CONTRATO OE PREST14A0 CE SERVIOSI 

Term* Ad; give ao Contrato Orioinal Cue antra SI J* 
main a Secretaria cc Estaco da SaLda/Runco  Estadual  da 
saJea a a Empresa Vf,ACACA...X 	ALTICE D.MIT.LS  
0.,812011 1.751 9Prer o promo por 4 Imasaa cr.m 

o Contrz:o para prestaaio de Servi 
SZT.t?". : de Fornceimenee mQ 03/O3 

VAL0a,M e95.07s.248,80 

g ras a i na I teracos . 	 . 	 -qia•I:f , 
I assim oat istartm &comet as earces asslaa. o prose 

Todas as CeMaIS cl5usulas ctSestratuais pereccaC0:3,1AtO 

to  instruntonce co tees ViAS de igual tear e fer.I.WZ 
.,,, •4.7?' 

Floriancipelis i  07 da MG*, de 229V 

Representante de Cons: 

Is ...
is.._....A  • 

Lan:o Jpair7 Ferre: re 	 . 	, 
2:retcr A6giniserctieo/SES 

SECRETARIA CE :ETA= DA EAUZZ 

TERM ADITIVO AC comruro CE PRESTAÇAC CE SERVIÇO. 

Termo Adftivo ao Zontrato Original curs antra str4p1 
=Am a  Secretaria  Ca Eatad0 Ca SeZde/Funco Escadualata 
Sabe e a Empresa riarli-rrrz.::Vr.7=0.cov1-= LML 
03417100,  Prorrogar o prozo  par i („.4) f„,,  
ma c 	 acdo par. prestacao d

.
a
:::

fy ;0, y .n = 
	

i 

vaLoa,mt 72 . 137.797,Z16,70  

aaa-aa , 

-Codas as OettasiS tiiusoIaS 0C-CtrZt1,ait  pernas.  es 'flit% 
vas a inakteranas. 	 ..loskir. 
E 

 
ass  ia  per estartm acordes as aortas assinee 0-tore': 

te imstrumento e= treS vias cm igual tear e formae%. 

FiorianOpeiis.07  da  mc*, d .244 
. - ...rvis 

Ref:reset:ante da Conti-atada. 
• ..r...sr 

Le:z Sesi Feraara. 	 _aal.-sta. 
a:rescrAda:naatratiao/SES. 	 -':•.-13' 

d71-Mq 
SECRTARta. SE IITACO CiA SAUD; 

TER20 ACITIVO AC CCUTRATO IS PRESTAçA0 OE SEAVIÇCa 

Termo Aditivo ao  Contrato  Original cue antra 
cam a Secretar.a de  Estaco  PA saaae/Funeo  Estadual  Cs 
Sa ,;es e aE=aresAPrIXAFrA CO :alSV :E 	P.JACZVES-P 
CBJETIVC,  Prorrogar o przzo per 4 lmadeS) com inicio_o 

0 Contra:: para  prestada  do  Ser,, 

Sa ,  de Acrnocimrecc n9 03/9C 

VALCAZT: 2.612.:;e.0oo,00 
Topas as cenass :lausulas  contratuais  permaneCeW!DnV 
eras  e inalseraoas. 
E  ass in oar  estas- e, acordes as parses assinam  - 6 Oresi 
te instrumento am sores vias ce igual teor e forma, 

Florianapolis,  Old. race° da 2993 

Representante da Cont7aWda 

Luiz Joci Ferrtt're 
:".:roter AeminisznotivoiSIS. 

SECRETARIA DE ISTADO DA SAUCE .• m 

TERMO  nifty() SD CONTRATO CE eRESTAÇA0 DE  SERVIÇOS  
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NR - 5 - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA 

Com a redação dada pela Portaria SSMT n. 33, de 27.10.1983, DOU 31.10.83 

5.1 As empresas privadas e públicas e os Órgãos 
governamentais que possuam empregados regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, ficam obriga-
dos a organizar e manter em funcionamento, por estabe-
lecimento, uma  Comissão  Interne de Prevenção de Aciden-
tes — CIPA. 

5.2 A CIPA tem como objetivo observar e relatar con-
dições de risco nos ambientes de trabalho e solicitar medi-
das para reduzir até eliminar os riscos existentes e/ou neu-
tralizar os mesmos, discutir os acidentes ocorridos, enca-
minhando aos  Serviços  Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho e ao empregador o 
resultado da discussão solicitando medidas que previnam 
acidentes semelhantes e, ainda, orientar os demais traba-
Ihadores quanto prevenção de acidentes. 

5.3 A CIPA  será  composta de representantes do em-
pregador e dos empregados, de acordo com as proporções 
minimas estabelecidas no Quadro I desta NR ou com  aque-
las  estipuladas em outras NR. 

5.3.1 A composição da CIPA  deverá  obedecer a cri-
térios que permitam estar representada a maior parte dos 
setores do estabelecimento, não devendo faltar, em qual-
quer  hipótese,  a representação dos setores que  ofereçam  
maior risco ou que apresentem maior número de acidentes. 

5.3.2 Haverá, na CIPA, tantos suplentes quantos fo-
rem os representantes titulares, sendo a suplência especi-
fica de cada titular e pertencendo ao mesmo setor. 

5.3.3 Quando o estabelecimento não se enquadrar no 
Quadro I desta NR, a  administração deverá  designar um res-

I ponsavel pelo cumprimento das atribuições desta NR, de-
vendo o empregador promover seu treinamento para tal fim, 
conforme o disposto no item 5.21. 

5.3.4 Os membros titulares da CIPA, designados pe-
lo empregador, não poderão ser reconduzidos para mais de 
dois mandatos consecutivos. 

5.4 Organizada a CIPA, a mesma  deverá  ser regis-
trada no orgdo regional do Ministério do Trabalho — MTb, 
até 10 (dez) dias após a eleição. 

5.4.1 0 registro da CIPA  será  feito mediante reque-
rimento ao Delegado Regional do Trabalho ou Delegado do 
Trabalho  Marítimo,  acompanhado de copia das atas da elei-
ção e da instalação e posse, contendo o calendário  anual 
das reuniões ordindrias da CIPA, constando dia, mês, ho-
ra e local de realização das mesmas. 

5.4.2  Após  cada eleição, a empresa fica obrigada a 
encaminhar á DRT ou DIM as atas e o calendário  referidos 
90 subitem 5.4.1. 

5.5 Os representantes dos empregados, titulares e su-
olentes, serão eleitos em escrutineo secreto. 

5.5.1  Assumirão  a condição de membros titulares os 
pandidados mais votados. 

5.5.1.1 Ern caso de empate,  assumirá o candidato 
lue tiver maior tempo no estabelecimento. 

5.5.2 Os demais candidatos votados assumirão a con-
ição de suplentes, obedecendo a ordem decrescente de vo-

os recebidos, respeitando o disposto nos subitens 5.3.2 e 
.5.1.1. 

5.5.2.1 Os candidatos votados e não eleitos como ti-
ulares ou suplentes  deverão  ser relacionados na ata da elei- 
1.ão e apuração,  em ordem decrescente de votos, possibi-r 

fitando  sua nomeação posterior, em caso de vacância de su-
plentes. 

5.5.3 A eleição  deverá  ser realizada durante o expe-
diente normal da empresa, respeitados os turnos, e sera' 
obrigatória, devendo ter a participação de, no minim°, a me-
tade mais um do número de empregados de cada setor. 

5.5.4 Para cada eleição  deverá  haver uma folha de 
votação que  ficará  arquivada na empresa por urn  período  
mínimo  de 3 (três) anos. 

5.5.5 A autoridade regional competente poderd anu-
lar a eleição quando constatar qualquer irregularidade na 
sua realização. 

5.5.6 0 mandato dos membros eleitos da CIPA  terá  
a duração de 1 (um) ano, permitida uma reeleição. 

5.5.6.1 0 disposto no subitem 5.5.6 não se aplica ao 
membro suplente que durante o seu mandato tenha par-
ticipado de menos da metade do número de reuniões da 
CIPA. 

5.5.7 A eleição para o novo mandato da CIPA deve-
rd ser convocada pelo empregador, com prazo  mínimo  de 
45 (quarenta e cinco) dias antes do término do mandato e 
realizada com antecedência minima de 30 (trinta) dias do 
termino do mandato. 

5.6 0 membro titular perderá o mandato, sendo subs-
tituido pelo suplente quando faltar a mais de 4 (quatro) reu-
niões ordinaries sem justificative.. 

5.7 Os membros da CIPA, eleitos e designados pa-
ra um novo mandato, serão empossados automaticamen-
te no 1 2  (primeiro) dia  após  o término do mandato anterior. 

5.8 0 empregador  designará,  anualmente, dentre os 
seus representantes titulares, o Presidente da CIPA. 

5.9 0 Vice-Presidente da CIPA sera escolhido pelos 
representantes dos empregados, dentre os seus titulares. 

5.10 0 Presidente da CIPA sera substituido pelo Vi-
ce-Presidente nos seus impedimentos eventuais ou afasta-
mentos  temporários.  

5.11 0  suplente assumirá  como membro titular nas 
condições a seguir discriminadas, devendo o empregador 
comunicar ao orgdo regional do MTb as alterações e justi-
ficar os motivos: 

a) quando tiver participado de mais de quatro reu-
niões ordinárias dkCIPA. como substituto do titular, que fal-
tou por motivo nAtjustificado previamente; 

b) quando ocorrer cessação do contrato de trabalho 
do membro titular. 

5.11.1 Nos impedimentos eventuais ou afastamentos 
temporários  do Presidente da CIPA o seu suplente assumi-
rd o lugar de representante titular do empregador e não as 
funções do Presidente. 

5.11.2 Nos impedimentos eventuais ou afastamentos 
temporários  do Vice-presidente, o seu suplente  assumirá o 
lugar de representante titular dos empregados e não as fun-
ções do Vice-Presidente. 

5.12 Ocorrendo cessação do contrato de trabalho do 
Presidente da CIPA ou o previsto no item 5.6, o emprega-
dor  deverá  designar novo Presidnete, preferencialmente den-
tre os seus representantes titulares, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, devendo ser empossado no ato. 

5.13 Ocorrendo  cessação  do contrato de trabalho do 
Vice-Presidente da CIPA ou o previsto no item 5.6, os re- 
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5.21.2 Ficam desobrigados de freqüentar o curso re-
ferido no item 5.21 desta NR, os membros da CIPA que te-
nham registro no Ministério do Trabalho, conforme NR es-
pecifica, ou os que já possuam certificado deste curso, de-

' vendo, entretanto, participarem de cursos de atualização pro-
movidos pela empresa. 

5.21.3 0 curso referido no item 5.21 deverá ser rea-
lizado de preferência pelo SESMT da empresa e, na impos-
sibilidade, por entidades especializadas em segurança do 
trabalho, entidades sindicais para a categoria profissional 
correspondente ou ainda por centros e empresas de treina-
mento, tpclos credenciados, para esse fim, no órgão regio-
nal do MTb. 

5.22 Compete ao empregador: 

a) prestigiar integralmente a CIPA, proporcionando 
aos seus componentes os meios  necessários  ao desempe-
nho de suas atribuições; 

b) convocar eleições para escolha dos representan-
tes dos empregados na CIPA, até 45 (quarenta e cinco) dias 
antes do término do mandato; 

C) promover cursos de atualização para os membros 
da CIPA; 

d) cuidar para que todos os titulares de  representa-
ções  na C1PA compareçam as  reuniões  ordinaries e/ou ex-
traordinárias; 

e) encaminhar ao órgão regional do MTb, trimestral-
mente, até o dia 30 dos meses de janeiro, abril, julho e ou-
tubro, o Anexo I, devidamente preenchido, podendo ser en-
tregue contra recibo ou através de  serviço  postal (A.R.). 

5.23 Compete aos empregados; 

a) eleger seus representantes na CIPA; 

b) indicar è. CIPA e ao SESMT situações de risco e 
apresentar sugestões para melhoria das condições de tra-
Dalho; 

C) observar as recomendações, quanto a. prevenção 
Je acidentes, transmitidas pelos membros da CIPA. 

5.24 A C1PA se  reunirá  com todos os seus membros, 
)elo menos uma vez por mês, em local apropriado e duran-
e o expediente normal da empresa obedecendo ao calen-
idrio anual. 

5.25 Sempre que ocorrer acidente que resulte em mor-
te, perda de membro ou de função  orgânica  e, ainda, cause 
prejuízo de grande monta, a CIPA se  reunirá  ern  caráter  ex-
traordinário no prazo  máximo  de 48 (quarenta e oito) horas 
após a ocorrência do acidente, podendo ser exigida  a  presen-
ça do responsável pelo setor onde ocorreu o mesmo. 

5.26 Registrada a CIPA no órgão regional do MTb, a 
mesma não  poderá  ter seu número de representantes redu-
zido, bem como não  poderá  ser desativada pelo empregador 
antes do termino do mandato de seus membros, ainda que 
haja redução do número de empregados da empresa, exce-
to nos casos ern que houver encerramento da atividade do 
estabelecimento. 

5.27 Os membros titulares da CIPA representantes dos 
empregados não  poderão  sofrer despedida arbitrária, enten-
dendo-se como tal a que rig() se fundar em motivo discipli-
nar, técnico, econômico ou financeiro. 

5.27.1 Ocorrendo a despedida,  caberá  ao  emprega-
dor,  em caso de reclamação a  Justiça  do Trabalho, com-
provar a existência de quaisquer dos motivos menciona-
dos no item 5.27, sob pena de ser condenado a reintegrar 
o empregado. 

5.28 A CIPA  das, empresas  que trabalhem em regi-
me sazonal sera constifuida considerando-se a media arit-
mética do número de empregados do ano civil anterior e 
obedecendo o Quadro I, anexo. 

5.29 A CIPA  poderá  ter acesso aos Quadros III. IV, 
V e VI referidos na  alínea "i", do item 4.12, da NR 4, quan 
do julgar  necessário. 

5.30 A CIPA, para atender ao disposto na  alínea  "g", 
dc item 5.15, c■ Gyar4 um  livro apropnaao, previamen-
te autenticado pelo órgão regional do MTb. 

5.31 Quando se tratar de empreiteiras ou empresas 
prestadoras de serviços, considera-se estabelecimento, pa-
ra fins de aplicação desta NR, o local em que os seus em-
pregados estiverem exercendo suas atividades. 

5.31.1 As empreiteiras ou empresas prestadoras de 
serviços,  contratadas  que ,  pelo número de empregados, 
não se enquadrarem no Quadro I anexo, poderio partici-
par da CIPA da empresa contratante, mediante acordo en-
tre ambas. 
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ANEXOS V 



Caros funcionarios, gostaria de contar com sua contribuição para o 
preenchimento deste formulário. para que  a  partir dele. possamos propor 
mudanças em relação ao acidente  de  trabalho, bem corno sua prevenção 
no 'Hospital Infantil Joann de Gusinflo. 

ROTEIRO DE PERGUNTAS 

I) IDENTIFICAÇÃO 

No 	  

Grau de instrução 	 Data de admissão 	  

Cargo/função• 	 Setor 	  

2) 0 que é para você acidente de trabalho? 

3) Você já obteve algum tipo de informação que tratasse da questão sobre 

acidentes e prevenção de acidente de trabalho? 

( ) Curso 	( ) Palestra 	( )  Reuniões 	( ) Não 

( ) outros 

4) Você já sofreu algum acidente de trabalho no Hospital Infantil Joana de 

Gusmão? 

( )Sim 	 (  )Não  

Como você procedeu 	  

5) Você conhece algum caso de acidente de trabalho no Hospital Infantil Joana de 

Gusmão? 

( ) Sim 	 ( ) Não 

0 que  aconteceu ? 	  



6) A funçilo que  você  exerce proporciona risco de acidente? 

( ) Sim 	 ( Não 

Por que'? 	  

7) 0 que você faria caso sofresse um acidente de trabalho? 

8) Em caso de acidente de trabalho,  você  sabe quais são os procedimentos 

adotados? 

( ) Sim 	 ( ) Não 

Se a resposta for sim, descreva quais são 	  

9) Como você procura evitar acidentes de trabalho? 

( ) usando luvas; 

( ) cadeiras especiais; 

( ) proteção para os pés; 

( ) descanso para os pés; 

( ) outros. 

Quais? 	  

10) Em caso de acidente de trabalho sem afastamento das funções (atestado) você 

comunica o Departamento de RH? 

( ) Sim 	 (  )Não  

11)0 que  você  acha que o HUG poderia fazer para evitar os acidentes de 

trabalho? 

12)0 que o HUG poderia fazer diante da  existência  de um acidente de trabalho? 
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SECRETARIA DE ESTADO DA  SAÚDE  DE SANTA CATARINA 
HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GLISMt3t0 
SERVIÇO DE CONTROLE DE INFECC,'.:k0 HOSPITALAR 

LEVANTAMENTO DOS ACIDENTES OCUPACIONAIS OCORRIDOS NO HUG DE 
JANEIRO DE 1999 A ABRIL DE 2000.  

Tabela 1- CATEGORIA PROFISSIONAL X ACIDENTES OCUPACIONAIS 

Categoria 
Profissional 

1  
! 

Quantidade de 
acidentes ocorridos 

N° . de profissionais 
que atuam no HUG 

i 	- Medicos i 8 104 7,6 
Enfermeiros I 10 35 28,5 
Auxiliares e Técnicos1 
de Enfermagem 	1 

32 205 15,6 

ASG 4 47 8,5 
Total  i  54 391 13,8 

No levantamento efetuado no  período  de jan/99 a abril de 2000 54  funcionários  se 
acidentaram com material pérfuro-cortante no HUG, dando uma incidência de 13,8% das 
categorias funcionais acima. A maior incidência ocorreu no grupo de enfermeiros, seguido 
dos técnicos e auxiliares de enfermagem. 
Num estudo efetuado em conjunto por Sakaue & Helene e a CCIH do Hospital Emilio 
Ribas em dois hospitais de Sao Paulo foi encontrado uma prevalência de 30% de acidentes 
pérfurocortantes, sendo que a notificação dos mesmos ocorreu em apenas 30 a 50% dos 
casos. Em nosso hospital também percebemos a ocorrência de acidentes onde o profissional 
envolvido não comunica a ocorrência ou demora muito a notificar. dificultando as 
providências a serem tomadas e levando a indicadores epidemiológicos falhos. 

Percentual de acidentes ocupacionais por 

categoria profissional 
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Tabela 3- Perc 
Setor T■li)  de acidentes ! 

Jan/97 a Jul198 
Nt)  de acidentes 

Jan/99 a  Abril/00 

UTI Geral 4 6 

E. Ext. 6 15 

E. Int. 2 11 

Oncologia 1 
Ambulatório  

1 
1 1 

U. D 8 4 

U. C 
UB  2 6 

U A 2 . 

Berçário  I 

I 	C.  Cirúrgico  i 	3 	i  3 

ISTI Neo -; 	
, 

1 	Isolamemto 1 

Quando comparamos estes dados com o relatório de jail/97 a jull98 onde o total de 
acidentes foi de 32 , número pacientes envolvidos 8 HIV e quando  ã  quimioprofilaxia 

foram realizadas em 9 funciondrios, constatamos que o número de acidentes aumentou 
muito, fato bastante preocupante. 


